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EDITAIS 
 

SECRETARIA DE APOIO À GESTÃO DE PROCESSOS 
 

EDITAL 0859/2024-TCU/SEPROC, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

Processo TC 029.833/2022-1 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA Ana Emília Brasileiro de Carvalho Chiappetta, CPF: 245.123.034-72, representada pelo Sr. 
Almir Marcos Mendes de Souza, OAB/PE 56.293, do Acórdão 1000/2024-TCU-Primeira Câmara, Rel. 
Ministro Benjamin Zymler, Sessão de 20/2/2024, proferido no processo TC 029.833/2022-1, por meio do 
qual o Tribunal conheceu do pedido de reexame interposto contra o Acórdão 4.363/2023-1ª Câmara e, no 
mérito, negou-lhe provimento. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio à 
Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

MARCELO DE ANDRADE FERNANDES PEREIRA 
Chefe do Serviço de Comunicação Processual 1, Substituto 

(Subdelegação de competência: art. 2º, I, da Portaria-Seproc 2/2023) 
(Publicado no DOU Edição nº 121 de 26/06/2024, Seção 3, p. 141) 
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EDITAL 0861/2024-TCU/SEPROC, DE 25 DE JUNHO DE 2024 

TC 027.159/2015-9 - Em razão do disposto no art. 22, III, da Lei 8.443/1992, fica 
NOTIFICADA SHEILA PROMOÇÕES, EVENTOS E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 07.476.459/0001-05, 
na pessoa de seu representante legal, do Acórdão 2162/2023-TCU-Plenário, Rel. Ministro Aroldo Cedraz, 
Sessão de 25/10/2023, proferido no processo TC 027.159/2015-9, por meio do qual o Tribunal julgou 
irregulares suas contas, a condenou a recolher aos cofres do Tesouro Nacional valor(es) histórico(s) 
atualizado(s) monetariamente desde a(s) respectiva(s) data(s) de ocorrência, acrescido(s) dos juros de mora 
devidos, até o efetivo recolhimento, abatendo-se montante eventualmente ressarcido, na forma da legislação 
em vigor. Valor total atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora até 24/6/2024: R$ 
51.982,68; em solidariedade com os responsáveis: Sheila Ricarte Martins - CPF: 980.708.354-00, e Roberto 
Crispim Paschoal de Oliveira - CPF: 727.042.174-91. O ressarcimento deverá ser comprovado junto ao 
Tribunal no prazo de quinze dias a contar da data desta publicação.  

Deverá ser comprovado, no mesmo prazo de quinze dias, o recolhimento aos cofres do Tesouro 
Nacional da multa aplicada por este Tribunal, no valor de R$ 9.000,00 (art. 57 da Lei 8.443/1992), a qual 
será atualizada desde a data do acórdão condenatório até a data do efetivo recolhimento, se paga após o 
vencimento, podendo haver incidência de outros acréscimos legais, se atingida fase de execução judicial.  

O não atendimento desta notificação poderá ensejar a inclusão do nome do responsável no 
cadastro informativo de créditos não quitados do setor público federal - Cadin e a execução judicial perante 
o competente Juízo da Justiça Federal (arts. 19, 23, III, “b”, 24 e 28, II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 216 
e 219, II e III, do Regimento Interno do TCU). 

O pagamento do débito e da multa pode ser feito pelo PagTesouro (usando Pix ou cartão de 
crédito) ou por Guia de Recolhimento da União. Ambas as opções estão disponíveis no Portal TCU, 
clicando na aba "Carta de Serviços" e depois no link "Pagamento de dívida (PagTesouro/Emissão de GRU)" 
ou diretamente pelo endereço eletrônico https://divida.apps.tcu.gov.br. 

O acesso ao processo indicado nesta comunicação pode ser realizado por meio da plataforma 
de serviços digitais Conecta-TCU, disponível no Portal TCU (www.tcu.gov.br). A visualização de 
processos e documentos sigilosos depende de solicitação formal e posterior autorização do relator. 
Informações detalhadas sobre o uso da plataforma, inclusive para fins de cadastro e credenciamento, podem 
ser consultadas ao acionar o ícone “Conecta-TCU” do Portal TCU. 

Informações detalhadas acerca do processo, do(s) valor(es) histórico(s) do débito com a(s) 
respectiva(s) data(s) de ocorrência e do(s) cofre(s) credor(es) podem ser obtidas junto à Secretaria de Apoio 
à Gestão de Processos (Seproc) pelo e-mail cacidadao@tcu.gov.br, ou pelos telefones 0800-644-2300, opção 
2, ou (61) 3527-5234. 

ANDRÉA RIBEIRO SIMÕES 
Chefe de Serviço 

(Publicado no DOU Edição nº 121 de 26/06/2024, Seção 3, p. 141) 
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ATAS 
 

1ª CÂMARA 
 

ATA Nº 21, DE 18 DE JUNHO DE 2024 
(Sessão Ordinária da Primeira Câmara) 
Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin 
Subsecretária da Primeira Câmara: AUFC Aline Guimarães Diógenes 
À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão ordinária da Primeira Câmara, com a 

presença dos Ministros Benjamin Zymler e Jhonatan de Jesus; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman 
Cavalcanti, convocado para substituir o Ministro Jorge Oliveira, e Weder de Oliveira; e do Representante 
do Ministério Público, Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

Ausente o Ministro Jorge Oliveira, por motivo de férias. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Primeira Câmara homologou a Ata nº 20, referente à sessão realizada em 11 de junho de 2024. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribunal 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 
TC-038.778/2023-8, cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler; 
TC-022.256/2021-0 e TC-040.230/2023-6, cujo Relator é o Ministro Jhonatan de Jesus; 
TC-020.014/2023-6, cujo Relator é o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti; e 
TC-033.245/2020-7 e TC-034.318/2016-0, cujo Relator é o Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 
A Primeira Câmara aprovou, por relação, os Acórdãos de nºs 4077 a 4387. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 
Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 4020 a 

4076, incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

SUSTENTAÇÕES ORAIS 
Na apreciação do processo TC-009.839/2022-4, cujo relator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. 

Onio Fialho Miranda não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em 
nome próprio. Acórdão 4022. 

Na apreciação do processo TC-029.423/2020-1, cujo relator é o Ministro Jhonatan de Jesus, o Dr. 
Tiago Saunders Martins não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido em nome de 
Erivelto de Sá Barros. Acórdão 4023. 

Na apreciação do processo TC-018.905/2020-0, cujo relator é o Ministro-Substituto Augusto 
Sherman Cavalcanti, o Dr. David da Silva Alves declinou de produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome de Jamil Cesar de Oliveira. Acórdão 4021. 

Na apreciação do processo TC-040.711/2021-8, cujo relator é o Ministro-Substituto Weder de 
Oliveira, o Dr. Fábio Fernandes Maia não compareceu para produzir a sustentação oral que havia requerido 
em nome de Renata Barreto Pires. Acórdão 4020. 
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REABERTURA DE DISCUSSÃO 
Nos termos do art. 112 do Regimento Interno, foi reaberta a discussão do processo 

TC-005.713/2023-4 (Ata nº 12/2024) e o Tribunal aprovou o Acórdão nº 4024/2024 - 1C, sendo vencedora, 
por unanimidade, a proposta apresentada pelo Relator, Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 4020/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.711/2021-8. 
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
3.2. Responsável: Renata Barreto Pires (602.728.721-72). 
4. Órgão: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Leonardo de Souza Moretto (OAB/SC 61.334) e Fábio Fernandes Maia 

(OAB/SC 38.844), representando Renata Barreto Pires. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Câmara dos 

Deputados, devido ao recebimento indevido de pensão civil e benefício do extinto Instituto de Previdência 
dos Congressistas. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Renata Barreto Pires; 
9.2. julgar irregulares as contas de Renata Barreto Pires, com fundamento no art. 16, III, “b”, da Lei 

8.443/1992 e condená-la ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas de juros de mora, calculados a partir das datas especificadas até a data do efetivo recolhimento, 
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal 
(art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma 
da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico 
(R$) Data de ocorrência Valor histórico 

(R$) Data de ocorrência Valor histórico 
(R$) 

21/3/2017 16.600,14 23/1/2018 23.634,10 22/10/2018 16.881,50 

24/4/2017 16.881,50 23/1/2018 16.881,50 21/11/2018 16.881,50 

22/5/2017 16.881,50 21/2/2018 16.881,50 20/12/2018 13.214,73 

21/6/2017 16.881,50 21/3/2018 16.881,50 22/1/2019 27.505,33 

21/7/2017 52.445,24 23/4/2018 16.881,50 21/2/2019 19.646,59 

22/8/2017 16.881,50 22/5/2018 16.881,50 21/3/2019 19.646,59 

21/9/2017 16.881,50 21/6/2018 16.881,50 23/4/2019 19.646,59 

23/10/2017 16.881,50 23/7/2018 16.881,50 21/5/2019 19.646,59 

21/11/2017 16.881,50 21/8/2018 16.881,50 21/6/2019 19.646,59 

18/12/2017 32.356,21 21/9/2018 16.881,50 23/7/2019 1.964,66 

9.3. aplicar à Renata Barreto Pires a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do 
RI/TCU, no valor de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente 
acórdão até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e art. 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando a responsável de que a falta de 
comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos 
termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Distrito Federal e no Estado 
de Santa Catarina, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16, da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão à Câmara dos Deputados e à responsável; 
9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte a sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4020-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Benjamin Zymler. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 4021/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 018.905/2020-0. 
2. Grupo II - Classe III - Assunto: Monitoramento. 
3. Responsável: Jamil Cesar de Oliveira (269.409.147-49). 
4. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
8. Representação legal: David da Silva Alves (OAB/RJ 222.979), representando Jamil Cesar de 

Oliveira; Polliana Cristina Oliveira de Carvalho (OAB/DF 34.894), Dalide Barbosa Alves Corrêa (OAB/DF 
7.609) e outros, representando Administração Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento das determinações exaradas por este 

Tribunal nos subitens 1.7.1.1 a 1.7.1.7 do Acórdão 6.687/2015-1ª Câmara (Acórdão de Relação, Ata 
37/2015-1ª Câmara), proferido por ocasião da apreciação da Prestação de Contas da Administração 
Regional do Senac no Estado do Rio de Janeiro (Senac/RJ), relativa a 2013, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar cumpridas as determinações contidas nos itens 1.7.1.1 a 1.7.1.6 do Acórdão 
6.687/2015-TCU-1ª Câmara, e parcialmente cumprido o item 1.7.1.7 do referido acórdão; 

9.2. rejeitar parcialmente as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Jamil Cesar de Oliveira, sem, 
contudo, aplicar-lhe sanção; 

9.3. dar ciência ao Senac-RJ, com fundamento no art. 9º, inc. I, da Resolução-TCU 315/2020, de que: 
9.3.1. a ausência de atualização do débito apurado pela Comissão de Inquérito Administrativo no 

Relatório n. 12/2017, referente aos valores pagos a maior à empresa Truckvan Indústria e Comércio Ltda. 
(CNPJ 05.142.588/0001-31) no exercício de 2013, período da execução do Contrato 3.258, constituiu 
inobservância ao art. 6º, § 4º, inciso I, da IN TCU 71/2012 (alterada pela IN TCU 76/2016), com nova 
redação dada pelo Acórdão 957/2017-TCU-Plenário, de 17/5/2017; 
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9.3.2. a inclusão de cláusulas restritivas à competitividade do certame, em inobservância à 
jurisprudência desta Corte de Contas sobre o assunto (Acórdãos 3.043/2009-TCU-Plenário e 7.065/2010-
TCU-2ª Câmara) e sem justificativas técnicas específicas e estudos que fundamentem as exigências, como 
constatado na Concorrência 554.396/2012, constitui infringência ao art. 2º do Regulamento de Licitação e 
Contratos do Senac (Resolução Senac 958/2012); 

9.3.3. qualquer iniciativa de “solução consensual” que não se encontre acobertada por permissivo 
legal pode sujeitar seus participantes à responsabilidade pessoal pela íntegra dos valores transigidos, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 

9.4. arquivar este processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento Interno/TCU. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4021-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4022/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.839/2022-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessado: Onio Fialho Miranda (380.855.506-87). 
4. Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Centro Federal de 

Educação Tecnológica de Minas Gerais, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar legal e ordenar o registro do ato de aposentadoria do sr. Onio Fialho Miranda (e-
Pessoal 145226/2021); 

9.2. não conhecer, nos termos do art. 263 do Regimento Interno, dos requerimentos apresentados pelo 
interessado, diretamente ao Tribunal, para obtenção de melhorias nos proventos; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao sr. Onio Fialho Miranda. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4022-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente) e Benjamin Zymler (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4023/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 029.423/2020-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Erivelto de Sá Barros (007.038.923-39); Francisco de Macedo Neto 

(160.292.243-87); José Luiz de Barros (022.448.703-59); Nivardo Silvino de Sousa (674.477.838-20); 
Silva & Rocha Serviços e Construções Ltda. (13.230.124/0001-05). 
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4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Piauí. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Maria das Graças Silva Ramos Sousa, representando Nivardo Silvino de 

Sousa; Tiago Saunders Martins (4978/OAB-PI), representando Erivelto de Sá Barros; Uanderson Ferreira 
da Silva (5.456/OAB-PI), representando a Silva & Rocha Serviços e Construções Ltda. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado do Piauí em desfavor de Francisco de Macedo Neto, José 
Luiz de Barros e Erivelto de Sá Barros, ex-prefeitos do município de Bocaina/PI, em razão de omissão no 
dever de prestar contas dos recursos repassados por meio do Termo de Compromisso TC/PAC 0751/11, 
registro Siafi 670529, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde e a referida municipalidade e que teve 
por objeto o instrumento descrito como execução da ação de “Sistema de Esgotamento Sanitário - MSD”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares as contas de José Luiz de Barros, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.443/1992, 
dando-lhe quitação plena; 

9.2. julgar irregulares as contas de Erivelto de Sá Barros, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso 
III, alínea “a”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19, parágrafo único, e 23, inciso III, da mesma lei e dos arts. 
1º, inciso I, 209, inciso I, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU; 

9.3. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alínea “c”, § 2º, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Nivardo Silvino de Sousa e da empresa 
Silva & Rocha Serviços e Construções Ltda., condenando o espólio de Nivardo Silvino de Sousa, até o 
limite do patrimônio transferido, em solidariedade com a referida empresa ao pagamento da importância 
de R$ 199.510,08 (cento e noventa e nove mil, quinhentos e dez reais e oito centavos), atualizada 
monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir de 5/4/2016 até a data da efetiva quitação 
do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem perante o Tribunal seu 
recolhimento aos cofres do Fundação Nacional de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da 
citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno; 

9.4. aplicar à empresa Silva & Rocha Serviços e Construções Ltda. a multa prevista no art. 57 da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), fixando o 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214, III, 
alínea “a”, do Regimento Interno) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento se paga após o vencimento, na 
forma da legislação em vigor; 

9.5. aplicar a Erivelto de Sá Barros a multa prevista no art. 58, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 
268 do RITCU, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para que comprove perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno) 
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a do efetivo recolhimento se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no inciso II do art. 28 da Lei 8.443/1992; 

9.7. autorizar desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, §1º 
do Regimento Interno, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para se comprovar perante o Tribunal o recolhimento da primeira 
parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, 
atualizado monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em 
vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno; 
e 
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9.8. informar o teor desta deliberação à Procuradoria-Geral da República no Piauí, nos termos do § 
3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção das medidas 
cabíveis, aos responsáveis e ao Ministério das Cidades, sucessor da extinta Funasa. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4023-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4024/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.713/2023-4. 
2. Grupo: II - Classe: V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Wolgrand de Oliveira Ramos (194.332.714-91). 
4. Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
5.1. Revisor: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pela Universidade Federal da 

Paraíba. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de Wolgrand de Oliveira Ramos, recusando-lhe o 

registro; 
9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 

consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar à Universidade Federal da Paraíba que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente das 

irregularidades apontadas, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao 
analisado, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento da irregularidade e do 
número deste acórdão, submetendo-os à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 

9.3.5. encaminhe a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, a comprovação da comunicação 
mencionada no item 9.4.4., na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4024-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Revisor) e 
Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 4025/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.534/2023-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Conceição Aparecida de Aquino Moliterno Barbaresco Sturiom (051.732.778-31). 
3.2. Recorrente: Conceição Aparecida de Aquino Moliterno Barbaresco Sturiom (051.732.778-31). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB/DF 22.256) e outros, representando Conceição 

Aparecida de Aquino Moliterno Barbaresco Sturiom. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pela sra. Conceição Aparecida de Aquino Moliterno Barbaresco Sturiom contra o Acórdão 
11.497/2023-1ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame para, no mérito, dar a ele parcial provimento; 
9.2. considerar ilegal e, excepcionalmente, em conformidade com o art. 7º, inciso II, da Resolução 

353/2023, ordenar o registro do ato de aposentadoria da sra. Conceição Aparecida de Aquino Moliterno 
Barbaresco Sturiom; 

9.3. tornar sem efeito, em consequência, o Acórdão 11.497/2023-1ª Câmara; 
9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4025-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4026/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.614/2023-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Márcia Lúcia Borges de Melo Gomes (329.698.211-68). 
3.2. Recorrente: Márcia Lúcia Borges de Melo Gomes (329.698.211-68). 
4. Órgão: Conselho da Justiça Federal. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 10 

7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: Marlucio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros, representando Márcia 
Lúcia Borges de Melo Gomes. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame, em processo de aposentadoria, 

interposto pela sra. Márcia Lúcia Borges de Melo Gomes contra o Acórdão 4.452/2023-1ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela sra. Márcia Lúcia Borges de Melo Gomes para, 
no mérito, negar a ele provimento; 

9.2. esclarecer ao Conselho da Justiça Federal que, em linha com o decidido pelo Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115: 

9.2.1. os “quintos/décimos” referidos no subitem 1.7.1.2 do Acórdão 4.452/2023-1ª Câmara devem 
ser absorvidos, a partir de 1º/2/2023, pelo reajuste de 6% estabelecido no inciso I do art. 1º da Lei 
14.523/2023; 

9.2.2. eventual resíduo da vantagem deve ser absorvido por quaisquer reajustes subsequentes, exceto 
aqueles alusivos a 1º/2/2024 e 1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023, em 
respeito à nova redação dada ao parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a partir de 
22/12/2023; 

9.3. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4026-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4027/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.069/2022-3. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Superintendência Estadual da Funasa No Tocantins (26.989.350/0614-17). 
3.2. Responsáveis: Construtora Sadrenge Ltda (03.355.588/0001-94); Marcelo de Carvalho Miranda 

(281.856.761-00).. 
4. Órgão/Entidade: Governo do Estado do Tocantins. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: 
8.1. Ataul Corrêa Guimarães (1235/OAB-TO), representando Construtora Sadrenge Ltda; Kaique de 

Oliveira Fraz (7613/OAB-TO), 
8.2. Luka de Oliveira Fraz (9267/OAB-TO) e outros, representando Marcelo de Carvalho Miranda. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em razão da não 

comprovação da regular aplicação de recursos federais repassados mediante convênio, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo relator, em: 
9.1. excluir o Sr. Marcelo de Carvalho Miranda da presente relação processual; 
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9.2. considerar as presentes contas iliquidáveis e ordenar o seu trancamento, nos termos do art. 211 
do Regimento Interno do TCU; e 

9.3. arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4027-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4028/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 006.603/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Mauro Rodrigues (325.124.069-20). 
3.2. Recorrente: Mauro Rodrigues (325.124.069-20). 
4. Órgão: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Elton José Assis (631/OAB-RO) e outros, representando Mauro Rodrigues. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

1.935/2024-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Ministério da Saúde, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo sr. Mauro Rodrigues para, no mérito, rejeitá-

los; 
9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4028-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4029/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 007.829/2022-1 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial 
3. Responsáveis: Associação do Centro de Tecnologia Alternativa (24.756.793/0001-31), Ilson Rosa 

da Cruz (241.620.861-68) e Saguio Moreira Santos (766.747.621-72) 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de tomada de contas especial instaurada pela 
Caixa Econômica Federal em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados por 
meio do Contrato de repasse 279750-63/2008, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. arquivar a presente tomada de contas especial em relação aos srs. Ilson Rosa da Cruz e Saguio 
Moreira Santos, sem julgamento de mérito, ante o reconhecimento da prescrição intercorrente, com 
fundamento nos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022; 

9.2. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992 e no art. 202, §§ 2º e 3º, do RITCU, para que a Associação do 
Centro de Tecnologia Alternativa efetue e comprove, perante este Tribunal, o recolhimento da quantia a 
seguir especificada aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente a partir da data indicada 
até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

14/3/2013 12.198,24 

9.3. informar aos responsáveis que a liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente 
saneará o processo e permitirá que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, com a respectiva 
quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do RITCU; 

9.4. autorizar, caso solicitado, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e 
consecutivas, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217 do RITCU, fixando o prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do 
recolhimento da primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovação do 
recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os 
juros de mora devidos, na forma prevista na legislação em vigor; 

9.5. alertar os responsáveis de que a inadimplência de qualquer parcela acarretará o vencimento 
antecipado do saldo devedor; e 

9.6. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e à Caixa Econômica Federal. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4029-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4030/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.778/2020-5. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Representação) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsáveis: Amilton Ferreira Guimaraes (820.535.021-34); Andreia Moreira Pessoa 

Antoniolli (819.836.383-15); Diego Faria Andraus (075.969.346-33); Erivelton Teixeira Neves 
(028.693.096-00); Katia Lima Vilas Boas Silva (024.254.693-54); Patricia Lima Coelho (836.613.603-53); 
Rodolfo Moraes da Silva (268.202.338-09); Rodrigo Moreira Rego de Oliveira (051.686.053-46). 

3.2. Recorrentes: Amilton Ferreira Guimaraes (820.535.021-34); Andreia Moreira Pessoa Antoniolli 
(819.836.383-15); Patricia Lima Coelho (836.613.603-53); Katia Lima Vilas Boas Silva (024.254.693-54); 
Rodolfo Moraes da Silva (268.202.338-09); Rodrigo Moreira Rego de Oliveira (051.686.053-46).. 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Carolina - MA. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 
Auditoria Especializada em Infraestrutura Urbana e Hídrica (AudUrbana). 

8. Representação legal: Klynger de Azevedo Miranda e Silva (9953/OAB-TO), representando 
Andreia Moreira Pessoa Antoniolli; Klynger de Azevedo Miranda e Silva (9953/OAB-TO), representando 
Amilton Ferreira Guimaraes; Klynger de Azevedo Miranda e Silva (9953/OAB-TO), representando 
Rodolfo Moraes da Silva; Klynger de Azevedo Miranda e Silva (9953/OAB-TO), representando Rodrigo 
Moreira Rego de Oliveira; Klynger de Azevedo Miranda e Silva (9953/OAB-TO), representando Katia 
Lima Vilas Boas Silva; Klynger de Azevedo Miranda e Silva (9953/OAB-TO), representando Patricia Lima 
Coelho; Andre Victor Pires Machado (19.937/OAB-MA) e José Jerônimo Duarte Júnior (5.302/OAB-MA), 
representando Makiximus Empreendimentos Eireli. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pelos Srs. Rodrigo 

Moreira Rego de Oliveira, Amilton Ferreira Guimarães, Andréia Moreira Pessoa Antoniolli, Rodolfo 
Moraes da Silva, Kátia Lima Vilas Boas Silva e Patrícia Lima Coelho contra o Acórdão 7.753/2022-1ª 
Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos pedidos de reexame interpostos para, no mérito, negar-lhes provimento; 
9.2. deferir, com fundamento no art. 217 do RITCU, o pedido de parcelamento da multa solicitada 

pelo Sr. Rodrigo Moreira Rego de Oliveira em quatro parcelas mensais; 
9.3. dar ciência desta deliberação ao Conselho Federal e ao Conselho Seccional no Estado de 

Maranhão da Ordem dos Advogados do Brasil para adoção das medidas cabíveis; e 
9.4. dar ciência desta deliberação aos recorrentes e aos demais interessados. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4030-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4031/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.261/2024-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria 
3. Interessada: Neide Barreto Farias (246.467.259-91). 
4. Órgão: Ministério Público do Trabalho. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria concedida pelo Ministério Público do 

Trabalho, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 
nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de aposentadoria de interesse da sra. Neide Barreto Farias, recusando seu 
registro; 

9.2. determinar ao Ministério Público Trabalho que: 
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9.2.1. transforme a fração equivalente a 6/10 de FC-2, decorrente do exercício de funções 
comissionadas posteriormente a 8/4/1998, em parcela compensatória sujeita a absorção por reajustes 
remuneratórios subsequentes a 17/9/2020, data do trânsito em julgado da decisão do Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115; 

9.2.2. dê ciência desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.2.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a sra. 
Neide Barreto Farias teve ciência desta deliberação; 

9.3. esclarecer à unidade de origem que, em linha com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 
Recurso Extraordinário 638.115: 

9.3.1. a despeito da negativa de registro da aposentadoria, motivada pela incorporação de 
“quintos/décimos” de funções comissionadas após a edição da Lei 9.624/1998, os efeitos do título de 
inatividade poderão subsistir até a completa absorção da vantagem, momento em que novo ato deverá ser 
encaminhado a esta Corte de Contas para o competente registro; 

9.3.2. os “quintos/décimos” referidos no subitem 9.2.1, acima, devem ser absorvidos, a partir de 
1º/2/2023, pelo reajuste de 6% estabelecido no inciso I do art. 1º da Lei 14.524/2023; 

9.3.3. eventual resíduo da vantagem deve ser absorvido por quaisquer reajustes ulteriores, exceto 
aqueles concedidos em 1º/2/2024 e 1º/2/2025, reajustes previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 
14.524/2023, em respeito à nova redação dada ao art. 24 da Lei 13.316/2016, em vigor a partir de 
26/12/2023. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4031-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4032/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.173/2019-0. 
1.1. Apenso: 029.189/2019-5 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
3.2. Responsáveis: Grécia Construções Ltda. (05.056.818/0001-40); Juliana Nobre Nobrega 

(052.355.244-03); Maria Cícera Mendonça Casado (255.310.504-53). 
3.3. Recorrente: Grécia Construções Ltda. (05.056.818/0001-40). 
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Barra de Santo Antônio/AL. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Jamile Duarte Coelho Vieira (5868/OAB-AL), José de Barros Lima Neto 

(7274/OAB-AL) e outros, representando Grécia Construções Ltda.; Karinne Rafaelle Pereira Farias 
Moreira (9.674/OAB-AL) e Carla Melo Pita de Almeida (13.160/OAB-AL), representando Maria Cícera 
Mendonça Casado. 

9. Acórdão: 
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VISTOS, relatado e discutido este recurso de reconsideração interposto pela empresa Grécia 
Construções Ltda. contra o Acórdão 6.591/2022-1ª Câmara, que apreciou processo de tomada de contas 
especial autuada pelo então Ministério do Desenvolvimento Regional, em razão de irregularidades 
identificadas no Convênio 01038/2010 (Siafi 751406), firmado com o Município de Barra de Santo 
Antônio/AL, cujo objeto foi a “recuperação da orla marítima da Ilha da Crôa com a implantação de Barra 
Mar Dissipador de Energia Tipo Bagwall com extensão de 1.000 m”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração, para, no mérito, dar-lhe provimento integral, 
aproveitando-o em favor da Sra. Juliana Nobre Nobrega, de forma a tornar insubsistentes os subitens 9.5, 
9.6, 9.7 e 9.8 do Acórdão 6.591/2022-1ª Câmara e a conferir a seguinte redação ao subitem 9.4 do referido 
acórdão: 

“9.4. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os 
arts. 143, inciso I, alínea “a”, 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno do TCU, julgar regulares com 
ressalva as contas da Sra. Juliana Nobre Nóbrega e da empresa Grécia Construções Ltda., dando-lhes 
quitação;” 

9.2. dar ciência desta decisão ao recorrente e aos demais responsáveis e interessados. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4032-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4033/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.697/2022-9. 
1.1. Apenso: 006.620/2024-8 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Humberto de Morais Castro (359.864.336-53). 
3.2. Recorrente: Humberto de Morais Castro (359.864.336-53). 
4. Órgão: Tribunal Regional Federal da 6ª Região. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: Rudi Meira Cassel (22.256/OAB-DF), representando Humberto de Morais 

Castro. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

3.474/2024-1ª Câmara, alusivo a aposentadoria concedida pelo Tribunal Regional Federal da 6ª Região, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. não conhecer dos embargos de declaração apresentados, pela segunda vez, pelo sr. Humberto de 

Morais Castro; 
9.2. alertar ao embargante que a eventual insistência na apresentação de recursos de caráter 

manifestamente protelatório sujeita os responsáveis às sanções previstas no art. 58 do Regimento Interno, 
c/c o art. 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária e supletiva aos processos deste 
Tribunal, conforme assentado no voto condutor do Acórdão 593/2017-Plenário; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao embargante e ao órgão de origem. 
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10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4033-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4034/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.415/2022-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (em Pensão Militar) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Marlene Paula Leal Guimarães (464.459.517-91). 
3.2. Recorrente: Marlene Paula Leal Guimarães (464.459.517-91). 
4. Órgão: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: David da Silva Alves (222.979/OAB-RJ), representando Marlene Paula Leal 

Guimarães. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos ao Acórdão 

3.277/2024-1ª Câmara, alusivo a pensão militar concedida pelo Comando da Marinha, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

com fulcro nos arts. 32 e 34 da Lei 8.443/1992, e diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pela sra. Marlene Paula Leal Guimarães para, no 

mérito, rejeitá-los; 
9.2. dar ciência desta deliberação à embargante e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4034-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4035/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.011/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Guilherme Winther Seabra (186.238.401-00). 
3.2. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43). 
4. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
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9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

1.044/2024-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciado o ato de aposentadoria do sr. Guilherme Winther 
Seabra, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame interposto pela Fundação Universidade de Brasília para, no 
mérito, negar a ele provimento; 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4035-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4036/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 040.668/2021-5. 
1.1. Apenso: 044.849/2021-4 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Responsável: José Nilton Azevedo Leal (114.272.805-68). 
3.2. Recorrente: José Nilton Azevedo Leal (114.272.805-68). 
4. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Segurança Pública. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: José Sidenilton Jesus Pereira (28520/OAB-BA), representando José Nilton 

Azevedo Leal. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de declaração opostos pelo Sr. José Nilton 

Azevedo Leal ao Acórdão 3.628/2024-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas especial instaurada pela 
Secretaria Nacional de Segurança Pública, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União por meio do Convênio de registro Siafi 744848, firmado entre o Ministério da Justiça 
e Segurança Pública e o Município de Itabuna/BA, cujo objeto era “implantar o Projeto Território de Paz, 
visando atender adolescentes e jovens com idade entre 15 e 24 anos, expostos à violência doméstica e/ou 
urbana”, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Sr. José Nilton Azevedo Leal, uma vez 
preenchidos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 32, inciso II, e 34, caput e § 1º, da Lei 
8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los, mantendo inalterada a decisão recorrida; 

9.2. dar ciência desta deliberação ao embargante. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4036-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
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13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 
Jhonatan de Jesus. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4037/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.768/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame (em processo de Aposentadoria) 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Noemi Henriqueta Brandão de Perdigão (690.844.837-15). 
3.2. Recorrente: Universidade Tecnológica Federal do Paraná (75.101.873/0001-90). 
4. Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto contra o Acórdão 

6.700/2023-1ª Câmara, por meio do qual foi apreciado o ato de aposentadoria da sra. Noemi Henriqueta 
Brandão de Perdigão, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 286 do Regimento Interno, e diante das razões expostas 
pelo Relator, em: 

9.1. não conhecer do pedido de reexame interposto pela Universidade Tecnológica Federal do Paraná; 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4037-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4038/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 003.252/2023-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Embargos de Declaração (Aposentadoria). 
3. Interessado: Carlos Onofre Moreira (116.692.681-87). 
3.1. Embargante: Superior Tribunal Militar (00.497.560/0001-01). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal Militar. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração, opostos pelo Superior Tribunal Militar 

e Carlos Onofre Moreira ao Acórdão 3.311/2024-TCU-1ª Câmara, que manteve o Acórdão 6.997/2023-
TCU-1ª Câmara, pela ilegalidade do ato de concessão de aposentadoria àquele ex-servidor, 
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ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer dos embargos declaratórios e rejeitá-los; 
9.2. esclarecer ao Superior Tribunal Militar que: 
9.2.1. a parcela de quintos incorporada em razão de funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 

e 4/9/2001 deve ser absorvida pelo reajuste concedido pelo inciso I do art. 1º da Lei 14.523/2023, de 6%, a 
partir de 1º de fevereiro de 2023; 

9.2.2. eventual resíduo da parcela compensatória deve ser absorvido por quaisquer reajustes 
posteriores à edição da Lei 14.687/2023 - excetuado o concedido em 1º/2/2024 e aquele a se conceder em 
1º/2/2025, previstos nos incisos II e III do art. 1º da Lei 14.523/2023 -, em respeito à nova redação dada ao 
parágrafo único do art. 11 da Lei 11.416/2006, em vigor a partir de 22/12/2023, consoante decidido pelo 
Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não 
tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 

9.2.3. depois da absorção completa da parcela compensatória, nos termos do art. 7º, §8º, da 
Resolução-TCU 353/2023, deve ser emitido novo ato, livre da irregularidade apontada, e submetido ao 
TCU no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, §2º, do Regimento Interno do TCU e 19, §3º, da 
Instrução Normativa TCU 78/2018. 

9.3. informar o conteúdo desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4038-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4039/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 005.734/2023-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessada: Eleny do Nascimento (096.809.931-91). 
3.1. Recorrente: Fundação Universidade de Brasília (00.038.174/0001-43). 
4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto pela 

Fundação Universidade de Brasília contra o Acórdão 2.224/2024-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o 
ato de concessão de aposentadoria a Eleny do Nascimento, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante das 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e a ele negar provimento; 
9.2. informar o conteúdo desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4039-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
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13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4040/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 008.455/2021-0 
2. Grupo II - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Ariovaldo de Siqueira (547.829.538-87); Luís Fernando Zappellini 

(146.439.868-24); PV Prest Vácuo Ltda. (00.738.516/0001-38); Walter Fernandes Correa Filho 
(037.773.338-59). 

4. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Marcelo Jaguszewski (343.029/OAB-SP), representando Ariovaldo de 

Siqueira; Márcio Lins Pimentel (375.334/OAB-SP), representando Luís Fernando Zappellini. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Financiadora 

de Estudos e Projetos em desfavor de PV Prest Vácuo Ltda., Walter Fernandes Correa Filho, Luís Fernando 
Zappellini e Ariovaldo de Siqueira em razão de não comprovação da regular aplicação de recursos 
repassados pela União por meio de contrato de subvenção econômica firmado junto ao Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), que teve por objeto o instrumento descrito como 
“lâmpadas fluorescentes com eletrodos externos transparentes para displays de LCD”, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. excluir Luís Fernando Zappellini da relação processual; 
9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, 

III, da mesma lei e nos arts. 1º, I, 209, II e III, 210 e 214, III, do RITCU, irregulares as contas da empresa 
PV Prest Vácuo Ltda., de Walter Fernandes Correa Filho e de Ariovaldo de Siqueira e condená-los ao 
pagamento das quantias a seguir especificadas, com fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
notificação, para comprovarem perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RITCU) o recolhimento da dívida 
aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente e 
acrescida dos juros de mora calculados a partir das datas discriminadas até a data do recolhimento, na forma 
prevista na legislação em vigor: 

Solidariedade: PV Prest Vácuo Ltda. e Walter Fernandes Correa Filho 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

10/9/2013 1.020,45 

30/9/2013 3.826,18 

1/11/2013 284,06 

9/12/2013 347,28 

25/7/2014 48,82 

15/8/2014 2.000,00 

1/10/2014 2.000,00 

3/11/2014 1,52 

3/11/2014 2.000,00 

4/11/2014 133.132,06 

4/11/2014 14.793,05 

4/11/2014 378.488,95 
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Solidariedade: PV Prest Vácuo Ltda., Walter Fernandes Correa Filho e Ariovaldo de Siqueira 

DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

6/10/2010 551,97 

7/10/2010 1.061,68 

7/10/2010 1.103,45 

8/10/2010 1.103,45 

8/10/2010 1.103,96 

5/11/2010 1.562,78 

6/12/2010 2.074,66 

5/1/2011 2.074,44 

1/2/2012 4.463,44 

5/3/2012 1.500,00 

5/4/2012 1.500,00 

20/3/2012 1.000,00 

20/3/2012 1.000,00 

5/10/2012 1.500,00 

22/10/2012 1.000,00 

5/11/2012 1.500,00 

6/2/2012 1.500,00 

7/5/2012 173,77 

21/5/2012 1.000,00 

5/6/2012 1.500,00 

21/6/2012 1.000,00 

5/7/2012 1.500,00 

20/7/2012 1.000,00 

6/8/2012 1.500,00 

20/8/2012 1.000,00 

7/5/2012 1.326,23 

5/9/2012 1.500,00 

17/2/2012 1.000,00 

20/12/2011 1.000,00 

5/1/2012 1.500,00 

20/1/2012 1.000,00 

5/11/2012 7.400,86 

13/8/2013 4.430,34 

13/12/2012 2.590,00 

29/4/2010 2,74 

30/4/2010 2,87 

14/2/2011 560,32 

14/2/2011 2.084,00 

22/2/2011 1.705,44 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

23/2/2011 701,85 

23/2/2011 554,40 

23/2/2011 33,00 

23/2/2011 143,28 

28/2/2011 429,00 

8/11/2011 89,32 

22/12/2011 87,33 

5/3/2012 157,89 

3/4/2012 157,83 

7/5/2012 181,15 

1/6/2012 121,52 

4/7/2012 126,62 

2/8/2012 98,43 

3/9/2012 171,42 

9.3. aplicar à empresa PV Prest Vácuo Ltda., a Walter Fernandes Correa Filho e a Ariovaldo de 
Siqueira a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do RITCU, nos valores, 
respectivamente, de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 6.000,00 
(seis mil reais), com fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem 
perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RITCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, 
atualizada monetariamente desde a data do acórdão até a do efetivo recolhimento se for paga após o 
vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendidas as notificações e, se requerido, com fundamento no art. 26 da mesma lei c/c o 
art. 217, §1º, do RITCU, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta em seis) prestações mensais 
consecutivas: a primeira a ser paga no prazo acima fixado; e as demais, a cada 30 (trinta) dias a contar da 
parcela anterior, com incidência sobre cada valor mensal dos encargos legais, na forma da legislação em 
vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará no vencimento antecipado do saldo devedor; 

9.5. informar a Procuradoria da República em São Paulo, a Financiadora de Estudos e Projetos e os 
responsáveis quanto ao teor desta deliberação. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4040-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4041/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 010.262/2019-9 
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.1. Responsáveis: Juvenal Correa Lopes Filho (124.223.552-34); Sidônio Trindade Gonçalves 

(020.513.542-00); Valdenei da Silva dos Santos (347.874.452-00); Werner Wamser (048.938.402-15). 
3.2. Recorrente: Sidônio Trindade Gonçalves (020.513.542-00). 
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4. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude - Tefé/AM. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE); Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: Adrimar Freitas de Siqueira (8.243/OAB-AM), Patrícia Gomes de Abreu 

(4.447/OAB-AM) e outros, representando Juvenal Correa Lopes Filho; Marcos dos Santos Carneiro 
Monteiro (12.846/OAB-AM), representando Valdenei da Silva dos Santos e Sidônio Trindade Gonçalves; 
Sabrina Thayssa Maciel de Freitas (14.495/OAB-AM), representando Werner Wamser. 

9. Acórdão: 
VISTO, relatado e discutido o recurso de reconsideração interposto por Sidônio Trindade Gonçalves 

contra o Acórdão 10.459/2022-TCU-1ª Câmara, que apreciou tomada de contas especial instaurada pelo 
Fundo Nacional de Saúde em razão de não comprovação da boa e regular aplicação de recursos do Sistema 
Único de Saúde repassados ao município de Tefé/AM e ao Fundo Municipal de Saúde de Tefé/AM no 
exercício de 2010, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
nos termos dos arts. 32, I, e 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do recurso de reconsideração e, no mérito, dar-lhe provimento para tornar insubsistente 
o acórdão recorrido e arquivar o processo, considerando a ocorrência de prescrição intercorrente; 

9.2. informar o conteúdo desta deliberação ao recorrente, aos demais responsáveis e à Procuradoria 
da República no Amazonas. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4041-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4042/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 011.054/2022-0 
2. Grupo I - Classe de Assunto I - Pedido de Reexame (Aposentadoria). 
3. Interessada: Maria Clara Álvares Correa Dias (238.896.161-00). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal); Unidade de 

Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de pedido de reexame interposto pela Câmara 

dos Deputados contra o Acórdão 13.734/2023-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal o ato de concessão 
de aposentadoria a Maria Clara Álvares Correa Dias, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fulcro no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 260, §2º, e 286 do Regimento Interno, e diante das 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame e a ele dar provimento, de forma a tornar sem efeito o Acórdão 
13.734/2023-TCU-1ª Câmara; 
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9.2. reconhecer o registro tácito do ato de concessão de aposentadoria a Maria Clara Álvares Correa 
Dias, determinado a consequente consignação no sistema e-Pessoal; 

9.3. determinar à AudPessoal que inicie os procedimentos destinados à revisão de ofício do registro 
tácito consignado no subitem 9.2 acima, nos termos do art. 11, §3º, da Resolução-TCU 353/2023 e do 
subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário; 

9.4. informar o conteúdo desta deliberação à recorrente e à interessada. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4042-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4043/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 015.541/2021-5 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Carlos José da Silva (081.380.872-34); Cleto José Alves da Silva (041.649.382-34); 

Dirceu Biancardi (596.290.532-68). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Thiago do Nascimento Palheta (14.441/OAB-PA), representando Cleto José 

Alves da Silva; Fernando José Marin Cordero da Silva (11.946/OAB-PA), representando Dirceu Biancardi; 
Vinícius de Almeida Campos (26.037/OAB-PA), representando o município de Senador José Porfírio/PA. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação em desfavor de Cleto José Alves da Silva, Carlos José da Silva 
e Dirceu Biancardi, ex-prefeitos de Senador José Porfírio/PA, em razão de omissão no dever de prestar 
contas realizadas por meio do Termo de Compromisso 02352/2011, firmado entre o fundo e a 
municipalidade, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno, as contas de Dirceu Biancardi, 
dando-lhe quitação plena; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, inciso I, e 16, inciso III, alíneas “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, as contas de Cleto José Alves da Silva e Carlos 
José da Silva, condenando-os ao pagamento das importâncias abaixo discriminadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados desde a data deste acórdão até a data da efetiva 
quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias para que comprovem perante o Tribunal o 
recolhimento da referida quantia aos cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno: 

Débito relacionado a Cleto José Alves da Silva (gestão 1º/1/2009 a 31/12/2012) 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Natureza 

29/8/2012 92.795,42 Débito 
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Débitos relacionados ao responsável Carlos José da Silva (gestão 1º/1/2013 a 31/12/2016), levando-
se em conta a quantia já ressarcida 

Data da ocorrência Valor histórico (R$) Natureza 

22/8/2013 58.198,29 Débito 

23/6/2014 116.500,00 Débito 

5/11/2014 183.623,83 Débito 

15/12/2014 37.276,00 Débito 

22/12/2014 35.147,00 Débito 

9.3. aplicar a Cleto José Alves da Silva e a Carlos José da Silva, individualmente, a multa prevista no 
art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e 
R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), respectivamente, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar 
da notificação, para que comprovem perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno), o 
recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste 
acórdão até a data do efetivo recolhimento se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no inciso II do art. 28 da Lei 8.443/1992; 

9.5. autorizar, desde já, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do Regimento Interno, o parcelamento das dívidas em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar do recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do recolhimento da primeira 
parcela e de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, o das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, 
atualizado monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em 
vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela 
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno; 
e 

9.6. informar o teor desta deliberação ao Chefe da Procuradoria-Geral da República no Pará, nos 
termos do § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno, para adoção das 
medidas cabíveis, aos responsáveis e ao FNDE. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4043-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4044/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 016.340/2021-3 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessada: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinta). 
3.2. Responsável: Luizianne de Oliveira Lins (382.085.633-15). 
4. Órgão/Entidade: município de Fortaleza/CE. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Mário Marrathma Lopes de Oliveira (29.699/OAB-CE), representando 

Luizianne de Oliveira Lins. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 
Especial do Desenvolvimento Social em desfavor de Luizianne de Oliveira Lins em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social, no 
exercício de 2011, para execução dos Serviços de Proteção Social Básica - PSB e Proteção Social Especial 
- PSE, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, e com fundamento no art. 212 do RITCU e no art. 6º, II, c/c o art. 19 
da IN TCU 71/2012, em: 

9.1. excluir Luizianne de Oliveira Lins do rol de responsáveis; 
9.2. arquivar o presente processo por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento 

valido e regular nos termos do art. 212 do RI/TCU e no art. 6º, II, c/c o art. 19 da IN TCU 71/2012; 
9.3. encaminhar cópia desta decisão à Luizianne de Oliveira Lins e ao município de Fortaleza/CE 

para conhecimento. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4044-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4045/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 030.115/2022-1 
2. Grupo I - Classe de Assunto II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessado: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE (00.378.257/0001-81). 
3.1. Responsável: João Gladston de Paula Reis Sá (276.199.071-49). 
4. Órgão/Entidade: município de Cezarina/GO. 
5. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Rubens Fernando Mendes de Campos (8.198/OAB-GO) e Valdenísia 

Marques Silva (22.358/OAB-GO), representando João Gladston de Paula Reis Sá. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação devido à não comprovação da regular aplicação dos recursos 
federais repassados por meio do Termo de Compromisso PAC-2 1175/2011, que objetivou a construção de 
uma unidade escolar de educação infantil, modelo Proinfância, tipo B, no município de Cezarina/GO, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 
23, III, da mesma lei, as contas de João Gladston de Paula Reis Sá, condenando-o ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora calculados 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) 
dias para que comprove perante o Tribunal o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos termos do art. 23, III, “a”, da citada lei c/c o art. 214, III, 
“a”, do Regimento Interno do TCU (RITCU), abatendo-se o valor já ressarcido: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Crédito/débito 

1º/9/2011 265.533,72 débito 

31/5/2012 398.300,58 débito 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Crédito/débito 

26/7/2012 331.917,15 débito 

22/9/2022 206,63 crédito 

9.2. aplicar-lhe a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove perante o 
Tribunal (art. 214, III, “a”, do RITCU) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente desde a data deste acórdão até a data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, 
na forma da legislação em vigor; 

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na forma do 
disposto no art. 28, II, da Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§1º, do RITCU, o parcelamento da dívida em até 36 prestações, incidindo sobre cada parcela, corrigida 
monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da notificação, para comprovação perante o Tribunal do recolhimento da primeira parcela e 
de 30 (trinta) dias, a contar da anterior, do das demais, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado 
monetariamente, os juros de mora devidos no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, 
alertando o responsável de que a falta de comprovação do recolhimento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 217, § 2º, do RITCU; 

9.5. informar acerca desta deliberação o Chefe da Procuradoria-Geral da República em Goiás para 
possibilitar a adoção das medidas cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 209, § 
7º, do RI/TCU, o responsável e o interessado. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4045-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4046/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 000.807/2024-9. 
2. Grupo I - Classe V- Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Rozane Cristina Schwab Alves Rasseli, CPF 324.833.097-04. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 
8.443, de 16 de julho de 1992 c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno desta Corte de Contas, em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à aposentadoria de Rozane Cristina Schwab 
Alves Rasseli, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé até a data da ciência desta 
deliberação, com base no Enunciado 106 da Súmula; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
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9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno 
desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da presente deliberação, 
comunique a interessada o inteiro teor deste Acórdão, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do 
ato ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. com fulcro nos arts. 262, caput e § 2º, do Regimento Interno, e 19, § 3º, da Instrução Normativa 
78/2018, emita, no prazo de 30 dias, novo ato de aposentadoria da Sr.ª Rozane Cristina Schwab Alves 
Rasseli, livre das irregularidades ora apontadas, para oportuna deliberação do Tribunal; 

9.3.3. alerte a interessada no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente percebidos 
após a notificação; 

9.3.4. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovantes de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.4. dar ciência desta deliberação à Universidade Federal do Espírito Santo; 
9.5. determinar à AudPessoal que: 
9.5.1. acompanhe o cumprimento das determinações elencadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 deste Acórdão; 
9.5.2. cumpridos os termos deste acórdão, arquive os autos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4046-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4047/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 006.320/2021-0. 
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de contas especial. 
3. Responsáveis: Dirceu Machado dos Santos (068.051.326-49); Geazi Peçanha de Freitas 

(101.941.907-57); Peçanha de Freitas Drogaria Eireli (13.140.591/0001-44). 
4. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Walker Donadia Zanuti (OAB/MG 103.250), representando Dirceu Machado 

dos Santos. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em razão de irregularidades cometidas na dispensação de medicamentos pela Drogaria 
Nova Raposo/Peçanha de Freitas Drogaria Ltda. no âmbito do Programa Farmácia Popular do Brasil, no 
período de 2013 a 2015, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. fixar novo e improrrogável prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações, com fundamento 
no art. 12, §§ 1º e 2º, da Lei 8.443/1992, e art. 202, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno/TCU, para que os 
responsáveis Drogaria Nova Raposo/Peçanha de Freitas Drogaria Ltda., Sr. Geazi Peçanha de Freitas e Sr. 
Dirceu Machado dos Santos efetuem e comprovem, perante este Tribunal, o recolhimento das quantias a 
seguir especificadas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, atualizadas monetariamente a partir das datas 
indicadas até a data do efetivo recolhimento, abatendo-se, na oportunidade, a quantia eventualmente 
ressarcida, na forma prevista na legislação em vigor: 
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

14/03/2013  142,09  

14/03/2013  901,80  

14/03/2013  1.335,69  

14/03/2013  141,60  

08/04/2013  1.413,30  

08/04/2013  206,40  

16/04/2013  2.336,04  

16/04/2013  77,72  

31/05/2013  306,16  

31/05/2013  2.105,10  

31/05/2013  223,56  

31/05/2013  315,60  

04/06/2013  1.957,77  

04/06/2013  3.680,70  

04/06/2013  158,40  

04/06/2013  223,79  

02/07/2013  3.780,30  

02/07/2013  3.414,96  

02/07/2013  98,40  

02/07/2013  24,26  

25/07/2013  3.097,44  

25/07/2013  5.051,25  

25/07/2013  50,40  

30/08/2013  2.841,48  

30/08/2013  70,12  

30/08/2013  152,85  

30/08/2013  5.815,85  

01/10/2013  6.225,50  

01/10/2013  487,65  

02/10/2013  97,33  

02/10/2013  2.920,05  

12/11/2013  48,52  

12/11/2013  14,40  

12/11/2013  35,17  

12/11/2013  3.529,98  

12/11/2013  8.689,35  

12/11/2013  44,40  

06/12/2013  3.161,43  

06/12/2013  24,26  

06/12/2013  129,60  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

06/12/2013  6.295,40  

30/12/2013  35,17  

30/12/2013  25,20  

30/12/2013  24,26  

30/12/2013  3.104,73  

30/12/2013  128,40  

30/12/2013  6.564,55  

07/02/2014  61,20  

07/02/2014  6.291,10  

07/02/2014  417,75  

28/02/2014  12,13  

28/02/2014  25,20  

28/02/2014  2.827,71  

28/02/2014  4.969,00  

28/02/2014  2.319,84  

28/02/2014  12,13  

28/02/2014  184,80  

28/02/2014  196,77  

28/02/2014  46,69  

16/04/2014  3.603,69  

16/04/2014  7.843,70  

16/04/2014  103,20  

16/04/2014  12,13  

16/04/2014  14,40  

16/04/2014  12,13  

12/05/2014  8.259,45  

12/05/2014  3.657,96  

12/05/2014  14,40  

12/05/2014  12,13  

12/05/2014  24,26  

12/05/2014  128,40  

30/05/2014  3.484,62  

30/05/2014  7.171,55  

30/05/2014  12,13  

30/05/2014  14,40  

30/05/2014  105,90  

07/07/2014  8.075,75  

07/07/2014  3.578,58  

07/07/2014  12,13  

07/07/2014  12,13  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

07/07/2014  118,80  

07/07/2014  14,40  

31/07/2014  72,15  

31/07/2014  7.508,50  

01/08/2014  3.351,78  

01/08/2014  24,55  

01/09/2014  7.498,65  

01/09/2014  315,60  

01/09/2014  14,40  

09/09/2014  3.512,16  

09/09/2014  36,97  

01/10/2014  7.813,00  

01/10/2014  25,20  

01/10/2014  142,05  

02/10/2014  3.805,38  

02/10/2014  57,06  

03/11/2014  2.297,97  

03/11/2014  3.892,60  

03/11/2014  69,60  

03/11/2014  25,38  

19/12/2014  4.946,50  

19/12/2014  1.988,55  

19/12/2014  9,60  

14/01/2015  43,20  

14/01/2015  5.756,30  

14/01/2015  2.576,61  

14/01/2015  185,40  

09/02/2015  53,46  

09/02/2015  5.310,80  

09/02/2015  251,10  

09/02/2015  48,00  

09/02/2015  26,73  

03/03/2015  2.763,72  

03/03/2015  5.151,40  

03/03/2015  33,60  

02/04/2015  2.872,26  

02/04/2015  4.593,55  

02/04/2015  12,42  

02/04/2015  93,60  

05/05/2015  4.673,20  
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DATA DA OCORRÊNCIA VALOR ORIGINAL (R$) 

05/05/2015  3.367,17  

05/05/2015  73,20  

05/05/2015  60,00  

05/05/2015  12,42  

12/06/2015  37,20  

12/06/2015  6.456,30  

12/06/2015  108,00  

15/06/2015  3.340,44  

15/06/2015  12,42  

03/07/2015  37,20  

03/07/2015  6.226,05  

03/07/2015  37,20  

06/07/2015  3.367,98  

06/07/2015  25,09  

05/08/2015  5.628,45  

05/08/2015  304,80  

05/08/2015  70,80  

06/08/2015  3.715,47  

06/08/2015  24,55  

9.2. autorizar o pagamento da dívida em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e consecutivas, com 
fulcro no art. 26 da Lei 8.443/1992, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar do recebimento da 
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a 
contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir, sobre 
cada valor mensal, a devida atualização monetária; 

9.3. informar aos responsáveis que: 
9.3.1. a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo 

devedor; 
9.3.2. a liquidação tempestiva do débito atualizado monetariamente saneará o processo e permitirá 

que as contas sejam julgadas regulares com ressalva, dando-lhe quitação, nos termos do § 4º do art. 202 do 
Regimento Interno do TCU, ao passo que a ausência dessa liquidação tempestiva levará ao julgamento pela 
irregularidade das contas, com imputação de débito a ser atualizado monetariamente e acrescido de juros 
moratórios, nos termos do art. 19, da Lei 8.443/1992, bem como à aplicação da multa prevista no art. 57, 
da mesma Lei 8.443/1992; 

9.4. autorizar o sobrestamento do presente processo a partir do início do recolhimento parcelado até 
a quitação do débito ou a inadimplência de qualquer parcela, período no qual não deve correr prazo 
prescricional, nos termos do art. 7º da Resolução TCU 344/2022; 

9.5. dar ciência deste acórdão aos responsáveis. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4047-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 4048/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 007.714/2022-0. 
2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: José Vanderlei da Silva (CPF 296.598.504-25). 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Brejinho/PE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudTCE. 
8. Representação legal: Genilson Flávio Bezerra (OAB/PE 20.716). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social (atual Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e 
Combate à Fome) em desfavor de José Vanderlei da Silva, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados ao município de Brejinho/PE por meio do Fundo Nacional de Assistência 
Social, na modalidade fundo a fundo, para a execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e 
Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 2012, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por José Vanderlei da Silva; 
9.2. julgar irregulares as contas de José Vanderlei da Silva, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, 

inciso III, alíneas “b” e “c”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias 
abaixo especificadas, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que seja comprovado, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora 
calculados a partir das datas de ocorrência indicadas até a data do efetivo recolhimento, na forma prevista 
na legislação em vigor; 

Data de ocorrência Valor (R$) 

16/1/2012 2.111,20 

31/1/2012 665,00 

16/2/2012 2.184,00 

16/3/2012 2.756,24 

28/3/2012 930,00 

16/4/2012 2.756,24 

16/4/2012 508,00 

2/5/2012 1.100,00 

17/5/2012 2.756,24 

28/5/2012 575,03 

8/6/2012 1.385,00 

8/6/2012 575,19 

13/6/2012 1.452,80 

14/6/2012 2.756,24 

13/7/2012 2.184,00 

17/8/2012 2.184,00 

20/8/2012 1.889,90 

29/8/2012 1.000,00 

29/8/2012 1.072,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 34 

Data de ocorrência Valor (R$) 

31/8/2012 6.080,00 

13/9/2012 2.184,00 

15/10/2012 462,80 

15/10/2012 237,50 

15/10/2012 66,50 

16/10/2012 2.184,00 

19/11/2012 2.184,00 

29/11/2012 451,40 

5/12/2012 1.220,90 

12/12/2012 2.012,00 

13/12/2012 2.184,00 

17/12/2012 5.000,00 

18/12/2012 1.830,00 

19/12/2012 2.005,92 

26/12/2012 41,08 

26/12/2012 500,00 

16/1/2012 484,69 

26/1/2012 2.253,40 

16/2/2012 572,24 

12/3/2012 734,08 

12/3/2012 480,81 

16/3/2012 572,24 

16/4/2012 572,24 

17/5/2012 572,24 

14/6/2012 572,24 

18/7/2012 572,24 

17/8/2012 572,24 

29/8/2012 1.050,00 

13/9/2012 572,24 

16/10/2012 572,24 

20/11/2012 572,24 

12/12/2012 572,24 

13/12/2012 572,24 

26/1/2012 3.603,56 

6/3/2012 3.790,24 

30/3/2012 3.790,24 

2/5/2012 3.790,24 

17/5/2012 3.422,24 

14/6/2012 3.422,24 

13/7/2012 3.422,24 
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Data de ocorrência Valor (R$) 

17/8/2012 3.422,24 

29/8/2012 1.000,00 

31/8/2012 3.530,00 

4/9/2012 2.600,00 

13/9/2012 3.422,24 

16/10/2012 3.422,24 

13/11/2012 1.605,00 

19/11/2012 3.422,24 

5/12/2012 1.379,10 

5/12/2012 652,00 

12/12/2012 3.422,24 

13/12/2012 3.422,24 

18/12/2012 1.623,00 

18/12/2012 1.165,50 

19/12/2012 2.005,92 

19/12/2012 2.005,92 

21/12/2012 4.800,00 

21/12/2012 2.440,00 

26/12/2012 41,08 

26/12/2012 3.600,00 

16/1/2012 293,48 

27/1/2012 66,50 

14/2/2012 3.622,56 

16/3/2012 3.737,04 

22/3/2012 475,00 

22/3/2012 133,00 

12/4/2012 237,50 

12/4/2012 66,50 

16/4/2012 1.188,88 

16/4/2012 195,00 

16/4/2012 3.847,04 

16/4/2012 77,00 

16/4/2012 256,70 

19/4/2012 160,00 

14/5/2012 66,50 

14/5/2012 237,50 

16/5/2012 839,45 

16/5/2012 113,50 

16/5/2012 220,50 

16/5/2012 77,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 36 

Data de ocorrência Valor (R$) 

16/5/2012 256,70 

16/5/2012 160,00 

17/5/2012 3.847,04 

28/5/2012 233,62 

8/6/2012 237,50 

8/6/2012 66,50 

8/6/2012 256,70 

8/6/2012 160,00 

8/6/2012 77,00 

13/6/2012 1.533,20 

13/6/2012 94,50 

13/6/2012 237,50 

14/6/2012 3.847,04 

19/6/2012 1.599,80 

27/6/2012 88,20 

6/7/2012 237,50 

6/7/2012 66,50 

6/7/2012 66,00 

6/7/2012 120,00 

13/7/2012 3.847,04 

24/7/2012 368,80 

7/8/2012 66,50 

7/8/2012 237,50 

17/8/2012 3.847,04 

17/8/2012 77,00 

20/8/2012 1.603,60 

20/8/2012 160,12 

20/8/2012 210,00 

20/8/2012 160,00 

3/9/2012 256,70 

6/9/2012 99,00 

6/9/2012 237,50 

6/9/2012 256,70 

6/9/2012 66,50 

13/9/2012 3.847,04 

14/9/2012 160,00 

19/9/2012 801,80 

4/10/2012 100,50 

16/10/2012 3.847,04 

18/10/2012 66,50 
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Data de ocorrência Valor (R$) 

18/10/2012 237,50 

23/10/2012 256,70 

23/10/2012 99,00 

23/10/2012 956,00 

6/11/2012 801,80 

9/11/2012 91,00 

9/11/2012 501,38 

13/11/2012 66,50 

13/11/2012 237,50 

19/11/2012 3.847,04 

29/11/2012 256,70 

10/12/2012 133,00 

12/12/2012 3.551,80 

12/12/2012 475,00 

13/12/2012 3.847,04 

17/12/2012 126,00 

17/12/2012 187,50 

17/12/2012 84,00 

17/12/2012 374,00 

28/12/2012 1.182,75 

28/12/2012 329,00 

16/1/2012 998,79 

6/3/2012 1.166,48 

30/3/2012 1.166,48 

16/4/2012 1.166,48 

16/5/2012 125,45 

16/5/2012 55,13 

17/5/2012 2.042,32 

28/5/2012 980,00 

28/5/2012 574,86 

13/6/2012 1.453,80 

13/6/2012 57,50 

14/6/2012 2.042,32 

19/6/2012 376,35 

27/6/2012 262,63 

13/7/2012 2.042,32 

24/7/2012 246,50 

17/8/2012 2.042,32 

20/8/2012 125,45 

20/8/2012 84,00 
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Data de ocorrência Valor (R$) 

22/8/2012 632,10 

22/8/2012 399,00 

13/9/2012 2.042,32 

19/9/2012 125,45 

4/10/2012 92,50 

15/10/2012 1.677,98 

16/10/2012 2.042,32 

23/10/2012 125,25 

6/11/2012 125,45 

6/11/2012 84,00 

9/11/2012 104,50 

9/11/2012 63,00 

19/11/2012 2.042,32 

5/12/2012 211,95 

12/12/2012 1.941,12 

13/12/2012 2.042,32 

26/12/2012 84,00 

26/12/2012 220,00 

26/12/2012 83,50 

9.3. aplicar ao Sr. José Vanderlei da Silva, com fundamento no art. 57 da Lei 8.443/1992, multa 
individual no valor de R$ 45.000,00, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para 
comprovar, perante o Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea “a”, do RI/TCU, o recolhimento 
da referida quantia ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a do 
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas caso não atendidas as notificações; 

9.5. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Pernambuco, com 
fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para 
o ajuizamento das ações que considere cabíveis; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão ao responsável. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4048-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4049/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.300/2024-4. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessado: Gilson Natal Guimarães, CPF 271.205.031-20. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Universidade Federal de Goiás. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 259, inciso II e 260, § 4º, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à aposentadoria de Gilson Natal Guimarães, 
autorizando-lhe, excepcionalmente, o correspondente registro, nos termos do inciso II do art. 7º da 
Resolução 353/2023, desta Corte de Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da chancela de ilegalidade da aposentadoria do Sr. 
Gilson Natal Guimarães, a parcela remuneratória decorrente do exercício de função comissionada, 
contemplada nos seus proventos por força de decisão judicial transitada em julgado, poderá subsistir nos 
termos em que foi deferida; 

9.3. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem; 
9.4. arquivar os autos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4049-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4050/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 009.306/2024-2. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Francilena Albuquerque Silva, CPF 237.791.362-87. 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos da Lei 8.443, 
de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 259, inciso II e 260, § 4º, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
em: 

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à aposentadoria de Francilena Albuquerque 
Silva, autorizando-lhe, excepcionalmente, o correspondente registro, nos termos do inciso II do art. 7º da 
Resolução 353/2023, desta Corte de Contas; 

9.2. esclarecer ao órgão de origem que, a despeito da chancela de ilegalidade da aposentadoria da Sr.ª 
Francilena Albuquerque Silva, a parcela remuneratória decorrente do exercício de função comissionada, 
contemplada nos seus proventos por força de decisão judicial transitada em julgado, poderá subsistir nos 
termos em que foi deferida; 

9.3. dar ciência desta deliberação à interessado e ao órgão de origem; 
9.4. arquivar os autos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4050-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4051/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.966/2023-2. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessada: Ines Santos Almeida, CPF 209.316.894-49. 
4. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Jose de Melo Almeida 
em favor de Ines Santos Almeida (ato nº 80278/2019), negando o correspondente registro, nos termos do § 
1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à entidade de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Ines Santos Almeida no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4051-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 4052/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.300/2023-9. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessada: Marleni Pereira Ribeiro, CPF 266.972.971-15. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Lazaro Ribeiro em favor 
de Marleni Pereira Ribeiro (ato nº 84584/2020), negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º 
do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Marleni Pereira Ribeiro no sentido de que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores indevidamente 
percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4052-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4053/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.312/2023-7. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessada: Maria Grasielia Meneses Botelho, 292.836.358-09. 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Jose Vicente Botelho 
em favor de Maria Grasielia Meneses Botelho (ato nº 104267/2021), negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Maria Grasielia Meneses Botelho no sentido de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre da irregularidade apontada, submetendo-os ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4053-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4054/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 020.320/2023-0. 
2. Grupo I - Classe V - Assunto: Pensão Civil. 
3. Interessada: Sonia Mayse de Freitas Borges, 251.702.012-49. 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de pensão civil submetido à apreciação deste 
Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o o ato de concessão inicial da pensão civil instituída por Waldir Borges Correa 
em favor de Sonia Mayse de Freitas Borges (ato nº 155100/2021), negando-lhe o registro correspondente, 
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência deste 
Acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal, e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Sonia Mayse de Freitas Borges no sentido de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de pensão civil, livre da irregularidade apontada, submetendo-os ao TCU, no 
prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; e 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste Acórdão. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4054-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4055/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo TC 025.514/2021-0. 
2. Grupo: I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Responsável: Município de Breu Branco/PA (CNPJ 34.626.440/0001-70). 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Município de Breu Branco/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: a Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade técnica: AudTCE. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde em desfavor do município de Breu Branco/PA, em razão da não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados no período de 1º/11/2012 a 31/12/2014, na modalidade fundo a fundo, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. arquivar, com fundamento no art. 212, do Regimento Interno do TCU, os presentes autos, sem 
julgamento de mérito, por ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 
processo; 

9.2. dar ciência deste Acórdão ao município de Breu Branco/PA. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4055-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4056/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 031.013/2022-8. 
2. Grupo II - Classe V - Assunto: Aposentadoria. 
3. Interessada: Sonia Casado de Vasconcelos Santos, CPF 428.841.871-20. 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade técnica: AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de aposentadoria submetido à apreciação deste 

Tribunal para fins de registro, nos termos do inc. III do art. 71 da Constituição Federal de 1988, ato esse 
cadastrado e disponibilizado ao TCU por intermédio do Sistema e-Pessoal, na forma dos arts. 2º e 4º da 
Instrução Normativa TCU 78/2018, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de alteração da aposentadoria concedida a Sonia Casado de Vasconcelos 
Santos, negando-lhe o registro correspondente, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta 
Corte de Contas; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência deste Acórdão, 
com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao órgão de origem que: 
9.3.1. comunique à interessada o inteiro teor deste Acórdão, com fundamento nos arts. 71, inciso IX, 

da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da ciência da presente deliberação, e, após, faça cessar os pagamentos decorrentes do ato 
ora impugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 

9.3.2. alerte a Sra. Sonia Casado de Vasconcelos Santos no sentido de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não a exime da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação; 

9.3.3. envie a esta Corte de Contas, no prazo de 30 (trinta) dias, por cópia, comprovante de que a 
interessada teve ciência desta deliberação; 

9.3.4. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, submetendo-o ao TCU, 
no prazo de trinta dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

9.4. determinar à AudPessoal que: 
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas nos itens 9.3.1 a 9.3.4 supra; 
9.4.2. arquive os presentes autos, cumpridos os termos deste acórdão. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 45 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4056-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4057/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.088/2022-5. 
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Revisão de Ofício (Aposentadoria). 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Zacarias José da Rosa (181.943.891-00). 
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de ofício do registro tácito do ato de 

aposentadoria, emitido pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, em: 
9.1. rever de ofício o ato de concessão inicial de aposentadoria a Zacarias José da Rosa para julgá-lo 

ilegal, cancelando o respectivo registro, nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

9.2. dispensar a reposição das quantias indevidamente recebidas, presumidamente de boa-fé, 
consoante o enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, faça cessar todo e qualquer pagamento decorrente da 

irregularidade apontada, conforme art. 19, caput, II, da IN/TCU 78/2018; 
9.3.2. no prazo de 15 (quinze) dias, comunique a esta Corte as providências adotadas, sob pena de 

solidariedade na obrigação de ressarcimento das quantias pagas após essa data, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 8.443/1992, nos termos do art. 19, caput, II, e § 2º, c/c art. 6º, § 1º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.3. no prazo de 30 (trinta) dias, cadastre novo ato no sistema e-Pessoal, em substituição ao ato 
objeto desta decisão, com indicação expressa das alterações procedidas para saneamento da irregularidade 
e do número deste acórdão, submetendo-o à apreciação deste Tribunal, e adote as demais medidas corretivas 
pertinentes, em consonância com o art. 19, § 3º, da IN/TCU 78/2018; 

9.3.4. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação deste acórdão, 
do inteiro teor desta deliberação ao interessado, informando-o que o efeito suspensivo proveniente da 
interposição de recursos admitidos pela Lei 8.443/1992 não o exime da devolução dos valores recebidos 
indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos, e encaminhe a este Tribunal, no 
mesmo prazo, a comprovação dessa comunicação, na forma do disposto no art. 21 da IN/TCU 78/2018; 

9.4. encerrar o processo e arquivar os presentes autos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4057-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 4058/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.549/2022-0. 
1.1. Apenso: 012.185/2022-1. 
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: José Luiz Reis Inácio de Azevedo (283.897.968-05). 
4. Entidade: Município de Dolcinópolis/SP. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria 

Especial de Desenvolvimento Social em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
transferidos do Fundo Nacional de Assistência Social ao município de Dolcinópolis/SP, na modalidade 
fundo a fundo, no período de 1º/1/2016 a 31/12/2016. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, José Luiz Reis Inácio de Azevedo, dando-se 
prosseguimento ao processo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares, nos termos dos arts. 1º, I, 16, III, “b” e “c”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992, as 
contas de José Luiz Reis Inácio de Azevedo, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir 
especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculadas a partir da data 
indicada até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos 
cofres do Fundo Nacional de Assistência Social, na forma da legislação em vigor: 

Data  Valor (R$) 

18/1/2016 3.070,12 

18/1/2016 332,60 

18/1/2016 120,00 

18/1/2016 1.100,00 

2/2/2016 1.000,00 

11/2/2016 400,00 

27/4/2016 5,84 

11/4/2016 390,00 

11/4/2016 945,10 

11/4/2016 1.261,00 

13/4/2016 1.003,59 

27/4/2016 500,00 

27/4/2016 1.030,17 

2/5/2016 400,00 

11/5/2016 2.415,00 

18/5/2016 818,10 

25/5/2016 1.470,07 

31/5/2016 540,00 
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Data  Valor (R$) 

7/6/2016 3.004,43 

8/6/2016 30.000,00 

16/6/2016 1.178,20 

17/6/2016 728,00 

21/6/2016 375,00 

21/6/2016 3.718,36 

23/6/2016 235,40 

1º/7/2016 235,40 

1º/7/2016 4.000,00 

11/7/2016 5.538,78 

12/7/2016 380,00 

20/7/2016 1.922,47 

25/7/2016 2.800,00 

26/7/2016 1.035,65 

28/7/2016 333,46 

29/7/2016 1.050,00 

29/7/2016 152,00 

16/8/2016 19.000,00 

16/8/2016 478,66 

16/8/2016 3.191,50 

25/10/2016 1.050,00 

25/10/2016 4.417,05 

25/10/2016 2.000,25 

25/10/2016 554,55 

25/10/2016 905,60 

25/10/2016 770,00 

27/10/2016 2.100,00 

11/11/2016 315,65 

30/11/2016 6.500,00 

1º/12/2016 9.740,48 

2/12/2016 2.100,00 

7/12/2016 1.500,00 

12/12/2016 506,00 

12/12/2016 74,00 

16/12/2016 1.740,00 

27/12/2016 6.000,00 

9.3. aplicar a José Luiz Reis Inácio de Azevedo a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no 
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida ao Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste acórdão até a dos efetivos recolhimentos, se paga 
após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
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9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde já, caso requerido, o parcelamento da dívida em até 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais, nos termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência, sobre cada parcela, dos devidos encargos 
legais até o efetivo pagamento, com esclarecimento ao responsável de que a falta de pagamento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, conforme art. 217, § 2º, do RI/TCU; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado de São Paulo, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão a José Luiz Reis Inácio de Azevedo e ao Fundo Nacional de 
Assistência Social; 

9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 
consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4058-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 4059/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.983/2021-0. 
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde/MS (00.530.493/0001-71); Ministério da Saúde. 
3.2. Responsável: Tania Maria Vargas Israel (445.498.227-91). 
4. Órgão: Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Rodrigo Vargas Campello, representando o espólio de Tania Maria Vargas 

Israel; Erika Ennes de Souza (OAB/RJ 190.218), representando os herdeiros. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes a tomada de contas especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Saúde/MS em razão do recebimento indevido de valores por médica ex-participante do 
Programa Mais Médicos para o Brasil. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela responsável Tânia Maria Vargas Israel; 
9.2. julgar irregulares as contas de Tânia Maria Vargas Israel, com base nos arts. 1º, I, 16, III, “b” e 

“c”, da Lei 8.443/1992, condenando o seu espólio ou os seus herdeiros, caso já tenha ocorrido a partilha, 
até o limite do patrimônio transferido, ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até as datas dos 
seus efetivos recolhimentos, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove, perante este 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, nos termos do art. 
23, III, “a”, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 214, III, “a”, do RI/TCU: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/5/2016 9.000,00 

5/6/2016 10.000,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 49 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

5/7/2016 10.000,00 

5/8/2016 10.000,00 

5/9/2016 10.000,00 

5/10/2016 10.000,00 

5/11/2016 10.000,00 

5/12/2016 10.000,00 

5/1/2017 10.000,00 

5/2/2017 10.911,56 

5/3/2017 10.911,56 

5/4/2017 10.911,56 

5/5/2017 10.911,56 

5/6/2017 10.911,56 

9.3. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.4. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovar, perante este Tribunal, o recolhimento da primeira 
parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovar o recolhimento das demais 
parcelas, devendo incidir, sobre cada valor mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, 
na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a falta de comprovação do 
pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º 
do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Estado do Mato Groso do 
Sul, em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.6. enviar cópia deste acórdão ao Fundo Nacional de Saúde e aos herdeiros; 
9.7. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4059-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 4060/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.347/2022-0. 
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Evaldo Márcio Silva Simões (112.544.081-34); Organização da Sociedade Para a 

Inclusão Social - CN100 (07.752.013/0001-66). 
4. Órgão: Ministério do Turismo. 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
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8. Representação legal: Não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério 

do Turismo, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por 
meio do convênio de registro Siafi 723.155. 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas pela Organização da Sociedade Para a 
Inclusão Social - CN100 e por Evaldo Márcio Silva Simões; 

9.2. julgar irregulares as contas de Evaldo Márcio Silva Simões e da Organização da Sociedade Para 
a Inclusão Social - CN100, com fundamento no art. 16, III, “b” e “c”, da Lei 8.443/1992, condenando-os 
solidariamente ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas 
de juros de mora, calculados a partir da data especificada até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhes 
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, 
III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma da legislação em 
vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

12/2/2010 149.596,21 

9.3. aplicar, individualmente, a Evaldo Márcio Silva Simões e à Organização da Sociedade Para a 
Inclusão Social - CN100 a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais), com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem, 
perante este Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se 
paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 219, II, do RI/TCU e 28, II, da Lei 8.443/1992, a 
cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. autorizar, desde logo, se requerido, com fundamento no art. 26 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 217, 
§§ 1º e 2º, do RI/TCU, o parcelamento das dívidas em até 36 parcelas, incidindo, sobre cada parcela, 
corrigida monetariamente, os correspondentes acréscimos legais, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, 
a contar do recebimento da notificação, para comprovarem, perante este Tribunal, o recolhimento da 
primeira parcela, e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem o recolhimento das 
demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizados monetariamente, os juros de mora 
devidos, no caso do débito, na forma prevista na legislação em vigor, alertando os responsáveis de que a 
falta de comprovação do pagamento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado do saldo 
devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento Interno deste Tribunal; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da República no Distrito Federal, em 
cumprimento ao disposto no § 3º do art. 16 da Lei 8.443/1992; 

9.7. enviar cópia deste acórdão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis; 
9.8. informar aos interessados que o inteiro teor da presente deliberação estará disponível para 

consulta no dia seguinte à sua oficialização, no endereço www.tcu.gov.br/acordaos. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4060-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Benjamin Zymler e Jhonatan de 

Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Relator). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 51 

ACÓRDÃO Nº 4061/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.164/2021-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Associação Técnico Cientifica Eng. Paulo de Frontin (07.778.137/0001-10) e Jose 

de Paula Barros Neto (385.551.823-87). 
4. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S/A 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Rodrigo Jereissati de Araujo (8175/OAB-CE). 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos do Convênio FDR 
2011/041, para execução de projeto de apoio ao mapeamento da economia solidária no estado do Ceará, no 
valor de R$ 63.300,00; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa da Associação Técnico Científica Engenheiro Paulo 
de Frontin e do Sr. José de Paula Barros Neto; 

9.2. julgar irregulares as contas da Associação Técnico Científica Engenheiro Paulo de Frontin e do 
Sr. José de Paula Barros Neto, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, 19 e 23, inciso III, 
da Lei 8.443/1992, condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, 
atualizadas monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das datas discriminadas até 
a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de 15 dias, para que comprovem, perante o 
Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Banco do Nordeste do Brasil, nos termos do 
art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do 
TCU: 

Valor histórico (R$) Data de ocorrência  

97,50 23/06/2012 

36,66 10/06/2012 

39,93 23/01/2013 

70,85 10/09/2012 

31,91 03/09/2012 

31,92 08/01/2013 

29,83 09/07/2012 

161,10 19/12/2012 

38,80 27/06/2012 

32,67 22/05/2013 

29,21 24/01/2013 

56,20 15/12/2012 

43,00 17/04/2013 

42,79 09/12/2012 

39,93 07/11/2012 

33,75 05/05/2012 

110,00 20/06/2012 
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Valor histórico (R$) Data de ocorrência  

38,40 22/04/2013 

29,55 18/12/2012 

67,89 03/11/2012 

48,20 26/01/2013 

36,38 22/11/2012 

88,60 25/04/2012 

88,60 03/05/2012 

88,60 03/05/2012 

31,75 12/10/2012 

93,10 08/12/2012 

60,50 08/12/2012 

100,00 21/06/2012 

50,00 21/06/2012 

90,00 21/06/2012 

35,00 25/05/2012 

84,01 25/06/2012 

50,02 25/06/2012 

49,00 04/11/2012 

69,05 18/12/2012 

85,02 18/12/2012 

55,00 18/12/2012 

47,04 18/12/2012 

75,07 18/12/2012 

30,00 16/12/2012 

30,00 16/12/2012 

30,00 18/06/2012 

50,00 03/07/2012 

70,00 09/11/2012 

50,02 12/11/2012 

30,95 03/05/2012 

30,95 04/05/2012 

52,00 04/05/2012 

50,00 14/05/2012 

29,99 16/05/2012 

150,00 26/03/2012 

30,00 01/06/2012 

31,60 30/09/2012 

35,45 30/09/2012 

33,35 12/10/2012 

35,47 03/05/2013 
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Valor histórico (R$) Data de ocorrência  

124,96 23/01/2023 

125,78 18/09/2012 

117,02 22/09/2012 

150,00 18/12/2012 

30,00 18/06/2012 

45,00 04/11/2012 

30,02 25/10/2012 

40,00 21/04/2013 

30,00 16/05/2013 

35,00 30/05/2013 

204,01 18/12/2012 

324,39 27/10/2012 

30,00 09/06/2012 

30,00 08/05/2012 

32,95 16/05/2013 

72,80 28/01/2013 

120,00 15/06/2012 

142,00 24/04/2013 

32,50 26/06/2012 

49,80 12/12/2012 

47,06 18/10/2012 

44,20 09/11/2012 

49,28 20/03/2013 

30,94 07/05/2013 

27,90 05/12/2012 

29,75 10/12/2012 

200,00 28/12/2012 

200,00 28/09/2012 

70,00 02/10/2012 

45,00 03/05/2012 

32,00 26/05/2012 

30,00 08/06/2012 

35,00 12/06/2012 

30,00 25/06/2012 

30,00 25/06/2012 

30,00 25/06/2012 

40,00 28/05/2012 

30,00 08/06/2012 

30,00 16/06/2012 

221,00 22/06/2012 
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Valor histórico (R$) Data de ocorrência  

115,00 29/06/2012 

400,00 28/12/2012 

29,68 16/11/2012 

64,87 12/01/2013 

31,40 24/01/2013 

32,78 30/05/2013 

15,00 30/05/2013 

7,13 19/11/2012 

1,49 19/11/2012 

10,29 27/04/2012 

11,08 27/04/2012 

10,20 27/04/2012 

32,05 19/06/2012 

38,40 18/01/2013 

9,00 25/06/2012 

12,10 30/05/2013 

19,55 30/05/2013 

2,95 03/10/2012 

24,35 09/06/2013 

9,01 17/04/2013 

18,81 20/07/2012 

30,95 30/05/2013 

30,95 30/05/2013 

40,00 13/12/2012 

19,57 30/05/2013 

11,50 30/05/2013 

21,00 30/05/2013 

14,00 30/05/2013 

7,60 30/05/2013 

8,53 30/05/2013 

48,13 07/11/2012 

6,10 30/05/2013 

13,50 30/05/2013 

7,50 08/05/2012 

6,00 11/06/2012 

20,79 30/05/2013 

145,00 20/06/2012 

145,00 20/06/2012 

450,00 18/06/2012 

560,00 09/12/2012 
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Valor histórico (R$) Data de ocorrência  

560,00 09/12/2012 

250,00 23/06/2012 

30,00 03/07/2012 

90,00 30/06/2012 

30,00 08/06/2012 

28,00 24/07/2012 

70,00 24/07/2012 

400,00 31/05/2013 

300,00 01/10/2012 

3.000,00 17/01/2012 

950,00 11/05/2012 

60,00 02/10/2012 

3.220,00 18/10/2012 

2.637,52 31/01/2013 

192,48 31/01/2013 

1.150,00 24/05/2012 

1.150,00 20/06/2011 

1.950,00 21/08/2012 

88,60 25/04/2012 

14,60 03/05/2012 

20,00 30/05/2013 

12,15 30/05/2013 

30,00 30/05/2013 

30,00 30/05/2013 

46,00 30/05/2013 

6,00 30/05/2013 

78,00 30/05/2013 

60,00 30/05/2013 

40,00 30/05/2013 

50,00 30/05/2013 

60,00 30/05/2013 

46,00 30/05/2013 

16,00 30/05/2013 

20,00 30/05/2013 

30,00 30/05/2013 

24,00 30/05/2013 

21,32 30/05/2013 

44,00 30/05/2013 

15,00 30/05/2013 

52,00 30/05/2013 
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Valor histórico (R$) Data de ocorrência  

47,00 30/05/2013 

49,00 30/05/2013 

65,00 30/05/2013 

15,00 30/05/2013 

13,00 30/05/2013 

58,00 30/05/2013 

12,00 30/05/2013 

20,00 30/05/2013 

16,00 30/05/2013 

59,00 30/05/2013 

124,69 05/12/2013 

35,50 30/05/2013 

29,30 30/05/2013 

32,00 30/05/2013 

33,70 30/05/2013 

33,00 30/05/2013 

35,20 30/05/2013 

32,00 30/05/2013 

29,50 30/05/2013 

34,50 30/05/2013 

31,00 30/05/2013 

15,00 29/06/2012 

12,00 20/06/2012 

36,70 30/05/2013 

4,83 30/05/2013 

2,89 30/05/2013 

3,00 30/05/2013 

2,95 30/05/2013 

8,07 17/06/2012 

10,05 06/07/2011 

3.270,94 30/05/2013 

9.3. aplicar à Associação Técnico Científica Engenheiro Paulo de Frontin e ao Sr. José de Paula 
Barros Neto, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal 
(art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro 
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do Acórdão proferido por este Tribunal até a do efetivo 
recolhimento, se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as notificações, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.5. dar ciência à Procuradoria da República no Estado do Ceará, ao Banco do Nordeste do Brasil e 
aos responsáveis. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.
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11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4061-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4062/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 000.525/2023-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Secretaria Especial do Desenvolvimento Social (extinto). 
3.2. Responsável: Sebastião Araújo Moreira (012.044.673-15). 
4. Órgão: Município de Santa Quitéria do Maranhão/MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Assistência Social contra o Sr. Sebastião Araújo Moreira, ex-prefeito de Santa Quitéria do 
Maranhão/MA, em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos transferidos pela União àquela 
municipalidade, na modalidade fundo a fundo, à conta dos Programas Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial, no exercício de 2015; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o Sr. Sebastião Araújo Moreira, dando-se prosseguimento 
ao processo, nos termos do § 3º do artigo 12 da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Sebastião Araújo Moreira, com fundamento nos artigos 1º, 
inciso I, 16, inciso III, alíneas “a”, “b” e “c”, 19, parágrafo único e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, 
condenando-o ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e 
acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do 
débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das 
referidas quantias ao Fundo Nacional de Assistência Social (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU): 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

06/01/2015 6.500,00 

08/01/2015 2.000,00 

08/01/2015 2.000,00 

08/01/2015 2.000,00 

08/01/2015 2.000,00 

08/01/2015 2.000,00 

12/01/2015 2.398,10 

12/01/2015 536,60 

02/03/2015 6.500,00 

03/03/2015 4.400,00 

03/03/2015 2.000,00 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

03/03/2015 2.000,00 

03/03/2015 2.000,00 

03/03/2015 500,00 

03/03/2015 2.000,00 

22/04/2015 2.000,00 

22/04/2015 1.900,00 

22/04/2015 2.000,00 

22/04/2015 2.000,00 

22/04/2015 500,00 

08/05/2015 13.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.100,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

11/05/2015 2.000,00 

12/05/2015 4.704,00 

12/05/2015 1.500,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

12/05/2015 724,00 

13/05/2015 2.600,00 

13/05/2015 2.000,00 

13/05/2015 2.000,00 

14/05/2015 678,00 

08/06/2015 2.000,00 

08/06/2015 2.000,00 

08/06/2015 2.000,00 

08/06/2015 2.000,00 

08/06/2015 2.000,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 2.000,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

09/06/2015 724,00 

09/06/2015 724,00 

10/06/2015 2.000,00 

10/06/2015 2.000,00 

10/06/2015 1.970,00 

10/06/2015 13.000,00 

11/06/2015 2.400,00 

18/06/2015 1.800,00 

24/06/2015 500,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 780,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 2.000,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 

01/07/2015 788,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

02/07/2015 990,00 

06/07/2015 1.500,00 

10/07/2015 6.500,00 

14/07/2015 2.000,00 

14/07/2015 1.400,00 

14/07/2015 800,00 

23/07/2015 1.500,00 

30/07/2015 9.828,58 

30/07/2015 350,00 

30/07/2015 1.000,00 

30/07/2015 724,00 

04/08/2015 1.000,00 

04/08/2015 1.500,00 

04/08/2015 1.500,00 

05/08/2015 6.500,00 

06/08/2015 1.400,00 

06/08/2015 2.000,00 

06/08/2015 2.000,00 

06/08/2015 500,00 

06/08/2015 850,00 

07/08/2015 500,00 

27/08/2015 3.400,00 

27/08/2015 5.000,00 

27/08/2015 3.874,75 

27/08/2015 6.373,30 

02/09/2015 1.000,00 

02/09/2015 250,00 

02/09/2015 1.000,00 

02/09/2015 4.600,00 

02/09/2015 3.000,00 

02/09/2015 4.500,00 

02/09/2015 6.500,00 

03/09/2015 1.150,00 

03/09/2015 2.000,00 

03/09/2015 2.000,00 

03/09/2015 2.000,00 

04/09/2015 4.500,00 

04/09/2015 1.000,00 

09/09/2015 6.500,00 

14/09/2015 2.500,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

15/09/2015 4.978,00 

15/09/2015 2.634,00 

15/09/2015 2.000,00 

15/09/2015 2.000,00 

15/09/2015 4.973,00 

15/09/2015 4.220,00 

16/09/2015 7.485,06 

17/09/2015 1.500,00 

17/09/2015 1.000,00 

18/09/2015 755,00 

22/09/2015 2.000,00 

23/09/2015 600,00 

23/09/2015 7.000,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

24/09/2015 724,96 

25/09/2015 1.000,00 

25/09/2015 1.500,00 

28/09/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 1.516,00 

01/10/2015 4.998,00 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

01/10/2015 724,96 

02/10/2015 4.995,00 

07/10/2015 4.067,40 

07/10/2015 3.129,40 

09/10/2015 1.000,00 

09/10/2015 2.200,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

13/10/2015 6.500,00 

15/10/2015 1.000,00 

19/10/2015 2.721,00 

22/10/2015 3.394,12 

22/10/2015 2.500,00 

26/10/2015 2.000,00 

26/10/2015 2.000,00 

26/10/2015 2.000,00 

26/10/2015 500,00 

26/10/2015 2.300,00 

27/10/2015 4.000,00 

27/10/2015 1.000,00 

27/10/2015 750,00 

27/10/2015 1.000,00 

27/10/2015 3.800,00 

29/10/2015 1.400,00 

29/10/2015 3.403,50 

29/10/2015 1.400,00 

04/11/2015 2.000,00 

04/11/2015 2.200,00 

04/11/2015 1.500,00 

10/11/2015 1.500,00 

10/11/2015 600,00 

11/11/2015 2.000,00 

11/11/2015 2.000,00 

11/11/2015 2.000,00 

11/11/2015 1.000,00 

11/11/2015 6.500,00 

12/11/2015 4.817,86 

16/11/2015 1.500,00 

16/11/2015 2.200,00 

16/11/2015 1.000,00 

17/11/2015 1.500,00 

24/11/2015 4.500,00 

24/11/2015 4.802,73 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 724,96 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 1.000,00 

24/11/2015 2.500,00 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 724,96 

24/11/2015 724,96 

25/11/2015 1.500,00 

25/11/2015 800,00 

26/11/2015 500,00 

26/11/2015 2.000,00 

02/12/2015 2.500,00 

02/12/2015 2.200,00 

02/12/2015 1.000,00 

02/12/2015 2.500,00 

07/12/2015 2.000,00 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 550,00 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 724,96 

07/12/2015 724,96 

09/12/2015 550,00 

10/12/2015 2.000,00 

10/12/2015 2.000,00 

10/12/2015 2.000,00 

10/12/2015 2.000,00 

10/12/2015 2.500,00 

10/12/2015 700,00 

10/12/2015 600,00 

10/12/2015 2.000,00 

10/12/2015 6.500,00 

15/12/2015 1.500,00 

15/12/2015 4.166,10 

15/12/2015 1.970,50 

16/12/2015 500,00 

16/12/2015 2.500,00 

16/12/2015 1.500,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

16/12/2015 400,00 

16/12/2015 400,00 

16/12/2015 2.500,00 

17/12/2015 5.000,00 

9.3. aplicar ao Sr. Sebastião Araújo Moreira a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar das 
notificações, para que comprove, perante o Tribunal (artigo 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno), o recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do 
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação 
em vigor; 

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas a notificação, nos termos do artigo 
28, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 219, inciso II, do Regimento Interno do TCU; e 

9.5. dar ciência deste acórdão à Procuradoria-Geral da República no Estado do Maranhão, nos termos 
do § 3º do artigo 16 da Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do artigo 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção 
das medidas cabíveis, ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome 
e ao responsável. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4062-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4063/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 001.865/2023-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Erlineci Fernandes 

Palmeira (461.780.907-49); Herlinece de Fatima Fernandes (439.331.577-49); Marcia Maria Fernandes 
Gomes da Silva (856.807.294-15). 

3.2. Recorrente: Erlineci Fernandes Palmeira (461.780.907-49). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Sra. Erlineci 

Fernandes Palmeira contra o Acórdão 3.352/2023-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4063-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4064/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 022.343/2021-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessada: Maria de Fatima de Lima Alves (249.650.304-00). 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Câmara dos 

Deputados contra o Acórdão 236/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à Câmara dos Deputados. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4064-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4065/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 036.805/2021-1. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Pensão Civil. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Darcy Pedretti de Andrade (057.694.501-34); Secretaria de Controle 

Interno/câmara dos Deputados. 
3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Jorge Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Câmara dos 
Deputados contra o Acórdão 17.239/2021-TCU-1ª Câmara, por meio do qual o ato de pensão civil da Sra. 
Darcy Pedretti de Andrade foi julgado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação à recorrente e à Sra. Darcy Pedretti de Andrade. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4065-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4066/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.681/2021-2. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Maria Imaculada Pena (458.955.626-04). 
3.2. Recorrente: Maria Imaculada Pena (458.955.626-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pela Sra. 

Maria Imaculada Pena contra o Acórdão 1.321/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de 
aposentadoria foi considerado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e à recorrente; e 
9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 

no processo de cumprimento de sentença 0030536-62.2010.4.01.3400, em curso na Justiça Federal da 1ª 
Região, referente à decisão transitada em julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, 
possivelmente figuram como exequentes servidores que não preenchem os requisitos para tanto, fixados 
pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 
e 612.043, respectivamente). 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4066-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 4067/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 043.692/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Jose Carlos Martins (263.727.036-53). 
3.2. Recorrente: Jose Carlos Martins (263.727.036-53). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Vital do Rêgo. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto pelo Sr. José 

Carlos Martins contra o Acórdão 1.063/2022-TCU-1ª Câmara, por meio do qual seu ato de aposentadoria 
foi considerado ilegal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem e ao recorrente; e 
9.3. informar a Advocacia-Geral da União, para adoção das medidas que entender pertinentes, de que, 

no processo de cumprimento de sentença 2008.34.00.013422-9 (nova numeração: 
0013356-04.2008.4.01.3400), em curso na Justiça Federal da 1ª Região, referente à decisão transitada em 
julgado proferida no processo 2004.34.00.048565-0, possivelmente figuram como exequentes servidores 
que não preenchem os requisitos para tanto, fixados pelo Supremo Tribunal Federal nas teses de repercussão 
geral 82 e 499 (Recursos Extraordinários 573.232 e 612.043, respectivamente). 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4067-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4068/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 003.067/2022-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Milena Guimaraes de Mello (497.516.891-04). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Milena 

Guimaraes de Mello pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo Relator, em: 
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9.1. reconhecer o registro tácito do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor da Sra. Milena 
Guimaraes de Mello; 

9.2. encaminhar os autos à Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal para a adoção dos 
procedimentos necessários com vistas à revisão de ofício do ato de aposentadoria da Sra. Milena Guimaraes 
de Mello; e 

9.3. dar a ciência desta deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO e à Sra. 
Milena Guimaraes de Mello. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4068-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4069/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.692/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Felisberto Cassemiro Martins (142.247.638-34). 
4. Órgão/Entidade: Advocacia -Geral da União. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela 

Advocacia-Geral da União; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria do Sr. Felisberto Cassemiro Martins, 

negando-lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar à Advocacia-Geral da União que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não o exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4069-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 4070/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.087/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Benta Goncalves da Silva (914.738.889-72). 
4. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Ministério da Saúde; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria da Sra. Benta Gonçalves da Silva, negando-

lhe registro; 
9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 

deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao órgão de origem que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4070-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4071/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 032.614/2023-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Maria Eufrazino de Sousa (222.655.111-53). 
4. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Ministério de Minas e Energia; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria da Sra. Maria Eufrazino de Sousa, negando-
lhe registro; 

9.2. dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar à entidade de origem que adote as seguintes providências: 
9.3.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 

trinta dias, as providências adotadas, nos termos do artigo 262, caput, do Regimento Interno do TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, no prazo de trinta dias, e faça juntar 

aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação, caso o recurso não seja provido; e 

9.3.3. emita novo ato de aposentadoria, livre das irregularidades apontadas, e submeta-o ao TCU no 
prazo de sessenta dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e do artigo 19, § 3º, 
da Instrução Normativa-TCU 78/2018. 

10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4071-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4072/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.829/2023-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Reforma. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Luiz Carlos de Lacerda Abreu Lima (041.056.648-91). 
4. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de alteração de reforma emitido em favor do 

Sr. Luiz Carlos de Lacerda Abreu Lima pelo Comando da Aeronáutica; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante das razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar legal o ato de alteração de reforma emitido em favor do Sr. Luiz Carlos de Lacerda 

Abreu Lima, concedendo-lhe registro; 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao Comando da Aeronáutica; e 
9.3. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do RI/TCU. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4072-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 72 

ACÓRDÃO Nº 4073/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.099/2015-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de contas especial 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde - MS (00.530.493/0001-71). 
3.2. Responsável: Município de Presidente Juscelino/MA. 
4. Entidade: Município de Presidente Juscelino/MA. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: Claudismar Zupiroli (12.250/OAB-DF), Maria Abadia Alves (13.363/OAB-

DF), Wandya Livia Firmino Nascimento (15269/OAB-MA), Annabel Gonçalves Barros Costa 
(8939/OAB-MA) e outros. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo 

Nacional de Saúde, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados do Sistema 
Único de Saúde ao Município de Presidente Juscelino/MA, no exercício de 2010, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. julgar irregulares as contas do Município de Presidente Juscelino/MA, nos termos dos arts. 1º, 
inciso I, 16, inciso III, alínea “b”, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992, condenando-o ao pagamento das 
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas 
a partir das datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhe o prazo de 15 dias, 
para que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Fundo Nacional 
de Saúde, nos termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do 
Regimento Interno do TCU; 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

27/1/2010 15.000,00 

3/3/2010 15.000,00 

7/4/2010 15.000,00 

26/4/2010 15.000,00 

27/5/2010 15.000,00 

23/6/2010 12.000,00 

16/7/2010 12.000,00 

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendidas as notificações, na forma 
do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.3. dar ciência do Acórdão ao responsável e demais interessados. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4073-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 
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ACÓRDÃO Nº 4074/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.123/2023-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Claudia Paslar (062.733.618-35). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

diante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. considerar legal a presente concessão e conceder registro ao respectivo ato; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4074-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4075/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.919/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de Reexame em Pensão Militar. 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessados: Ana Maria de Rezende Silva Netto (016.899.387-22); Catarina Cavalcanti Galvao 

(177.021.058-01); Centro de Controle Interno do Exército (); Floripes Maria Cardoso Rossmann 
(261.964.506-97); Floripes Maria Cardoso Rossmann (261.964.506-97); Maria das Gracas Henriques Silva 
da Rocha Mesquita (229.066.576-20); Rita de Cassia Henriques Silva (229.639.366-72); Sheily Maria 
Pugliesi Cavalcanti (437.240.606-10); Sonia Maria Cardoso da Costa (462.899.416-15). 

3.2. Recorrente: Floripes Maria Cardoso Rossmann (261.964.506-97). 
4. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade de 

Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedido de reexame interposto pela Sra. Floripes Maria 

Cardoso Rossmann contra o Acórdão 7.337/2022-TCU-1ª Câmara; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer do pedido de reexame, para, no mérito, dar-lhe provimento; 
9.2. tornar insubsistente o acórdão recorrido, apenas em relação à recorrente, mantendo-se seus efeitos 

para as demais interessadas; 
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9.3. considerar legais os atos de pensão militar nos quais figura como instituidor o Sr. Antônio 
Cardoso (peças 4 e 5), concedendo-lhes o correspondente registro; e 

9.4. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4075-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4076/2024 - TCU - 1ª Câmara 
1. Processo nº TC 021.973/2023-7. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve 

- Montanha (09.595.886/0001-38). 
3.2. Responsável: Heleni Fernandes da Silva (009.548.598-80). 
4. Órgão/Entidade: Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve - Montanha. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada em desfavor da 

Sra. Heleni Fernandes da Silva, em razão do recebimento indevido de pensão civil, paga pelo Exército 
Brasileiro; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
antes as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar revel a Sra. Heleni Fernandes da Silva, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento 
ao processo, com fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas da Sra. Heleni Fernandes da Silva, condenando-lhe ao pagamento das 
quantias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o 
recolhimento das dívidas ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, 
calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em 
vigor, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, III, “a”, 19 e 23, III, da Lei 8.443/1992: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/6/2000 555,17 1/1/2011 1.652,92 

1/7/2000 833,02 1/2/2011 1.652,92 

1/8/2000 561,99 1/3/2011 1.769,92 

1/9/2000 561,99 1/4/2011 1.769,92 

1/10/2000 561,99 1/5/2011 1.769,92 

1/11/2000 561,99 1/6/2011 1.769,92 

1/12/2000 1.122,39 1/7/2011 2.596,38 

1/1/2001 562,52 1/8/2011 1.870,34 

1/2/2001 561,99 1/9/2011 1.870,34 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/3/2001 561,99 1/10/2011 1.870,34 

1/4/2001 561,99 1/11/2011 1.870,34 

1/5/2001 561,99 1/12/2011 3.623,68 

1/6/2001 561,99 1/1/2012 1.870,34 

1/7/2001 843,29 1/2/2012 1.870,34 

1/8/2001 562,01 1/3/2012 1.870,34 

1/9/2001 562,01 1/4/2012 1.870,34 

1/10/2001 562,01 1/5/2012 1.870,34 

1/11/2001 562,01 1/6/2012 1.870,34 

1/12/2001 1.122,41 1/7/2012 2.747,00 

1/1/2002 1.203,55 1/8/2012 1.982,78 

1/2/2002 653,69 1/9/2012 2.271,68 

1/3/2002 608,81 1/10/2012 1.982,78 

1/4/2002 608,81 1/12/2012 5.714,34 

1/5/2002 608,81 1/1/2013 1.982,78 

1/6/2002 608,81 1/2/2013 2.110,88 

1/7/2002 1.184,14 1/3/2013 2.110,88 

1/8/2002 913,46 1/4/2013 2.110,88 

1/9/2002 608,81 1/5/2013 2.110,88 

1/10/2002 608,81 1/6/2013 2.110,88 

1/11/2002 608,81 1/7/2013 3.090,26 

1/12/2002 1.215,83 1/8/2013 2.110,88 

1/1/2003 1.301,42 1/9/2013 2.110,88 

1/2/2003 608,81 1/10/2013 2.110,88 

1/3/2003 609,18 1/11/2013 2.110,88 

1/4/2003 609,32 1/12/2013 4.069,66 

1/5/2003 609,32 1/1/2014 2.110,88 

1/6/2003 1.251,41 1/2/2014 2.196,08 

1/7/2003 1.012,38 1/3/2014 2.196,08 

1/8/2003 649,44 1/4/2014 2.196,08 

1/9/2003 764,17 1/5/2014 2.196,08 

1/10/2003 644,85 1/6/2014 2.196,08 

1/11/2003 644,85 1/7/2014 3.221,96 

1/12/2003 1.287,87 1/8/2014 2.196,08 

1/1/2004 1.406,23 1/9/2014 2.196,08 

1/2/2004 644,85 1/10/2014 2.196,08 

1/3/2004 644,85 3/11/2014 2.196,08 

1/4/2004 644,85 1/12/2014 4.247,86 

1/5/2004 645,15 5/1/2015 2.196,08 

1/6/2004 1.350,53 2/2/2015 2.281,52 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/7/2004 967,61 2/3/2015 2.281,52 

1/8/2004 856,57 1/4/2015 2.281,52 

1/9/2004 852,37 4/5/2015 2.281,52 

1/10/2004 724,27 1/6/2015 2.281,52 

1/11/2004 724,27 1/7/2015 3.350,12 

1/12/2004 1.446,37 3/8/2015 2.281,52 

1/1/2005 1.557,41 1/9/2015 2.281,52 

1/2/2005 724,05 1/10/2015 2.281,52 

1/3/2005 740,02 3/11/2015 2.289,32 

1/4/2005 724,05 1/12/2015 4.426,54 

1/5/2005 724,05 4/1/2016 2.289,32 

1/6/2005 1.482,62 1/2/2016 2.323,72 

1/7/2005 1.086,46 1/3/2016 2.323,72 

1/8/2005 724,05 1/4/2016 2.323,72 

1/9/2005 852,12 1/5/2016 2.323,72 

1/10/2005 724,02 1/6/2016 2.323,72 

1/11/2005 724,02 1/7/2016 3.392,32 

1/12/2005 1.446,12 1/8/2016 2.323,72 

1/1/2006 1.610,62 1/9/2016 2.451,38 

1/2/2006 724,06 1/10/2016 2.451,38 

1/3/2006 724,06 1/11/2016 2.451,38 

1/4/2006 724,06 1/12/2016 4.716,26 

1/5/2006 736,06 1/2/2017 4.835,34 

1/6/2006 736,06 1/3/2017 2.923,00 

1/7/2006 1.104,47 1/4/2017 2.570,46 

1/8/2006 801,79 1/5/2017 2.570,46 

1/9/2006 930,37 1/6/2017 2.570,46 

1/10/2006 801,78 1/7/2017 3.762,44 

1/11/2006 801,78 1/8/2017 2.570,46 

1/12/2006 1.568,36 1/9/2017 2.570,46 

1/1/2007 959,82 1/10/2017 2.570,46 

1/2/2007 801,78 1/11/2017 2.570,46 

1/3/2007 849,66 1/12/2017 4.954,42 

1/4/2007 849,66 1/1/2018 2.570,46 

1/5/2007 898,85 1/2/2018 2.570,46 

1/6/2007 898,69 1/3/2018 2.570,46 

1/7/2007 1.348,52 1/4/2018 2.570,46 

1/8/2007 898,69 1/5/2018 2.570,46 

1/9/2007 1.026,31 1/6/2018 2.570,46 

1/10/2007 898,69 1/7/2018 3.762,44 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

1/11/2007 898,69 1/8/2018 2.570,46 

1/12/2007 1.794,93 1/9/2018 2.570,46 

1/1/2008 1.026,31 1/10/2018 2.570,46 

1/2/2008 896,24 1/11/2018 2.570,46 

1/3/2008 896,24 1/12/2018 4.954,42 

1/4/2008 957,14 1/1/2019 2.570,46 

1/5/2008 957,14 1/2/2019 2.570,46 

1/6/2008 957,14 1/3/2019 2.570,46 

1/7/2008 1.765,90 1/4/2019 2.570,46 

1/8/2008 1.011,44 1/5/2019 2.570,46 

1/9/2008 1.139,06 1/6/2019 2.570,46 

1/10/2008 1.011,44 1/7/2019 3.762,44 

1/11/2008 1.011,44 1/8/2019 2.570,46 

1/12/2008 2.022,88 1/9/2019 2.570,46 

1/1/2009 1.139,06 1/10/2019 2.570,46 

1/2/2009 1.266,20 1/11/2019 2.570,46 

1/3/2009 1.266,20 1/12/2019 4.954,42 

1/4/2009 1.266,20 1/1/2020 2.570,46 

1/5/2009 1.329,04 1/2/2020 2.570,46 

1/6/2009 1.329,04 1/3/2020 2.570,46 

1/7/2009 1.993,56 1/4/2020 2.570,46 

1/8/2009 1.361,92 1/5/2020 2.570,46 

1/9/2009 1.489,54 1/6/2020 2.570,46 

1/10/2009 1.361,92 1/7/2020 3.762,44 

1/11/2009 1.361,92 1/8/2020 2.570,46 

1/12/2009 2.723,84 1/9/2020 2.570,46 

1/1/2010 1.361,92 1/10/2020 2.570,46 

1/2/2010 1.361,92 1/11/2020 2.570,46 

1/3/2010 1.361,92 1/12/2020 4.954,42 

1/4/2010 1.361,92 1/1/2021 2.570,46 

1/5/2010 1.361,92 1/2/2021 2.570,46 

1/6/2010 1.361,92 1/3/2021 2.570,46 

1/7/2010 2.042,88 1/4/2021 2.570,46 

1/8/2010 1.652,92 1/5/2021 2.570,46 

1/9/2010 1.652,92 1/6/2021 2.570,46 

1/10/2010 1.652,92 1/7/2021 3.762,44 

1/11/2010 1.652,92 1/8/2021 2.570,46 

1/12/2010 3.305,84 1/9/2021 2.570,46 
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9.3. aplicar a Sra. Heleni Fernandes da Silva a multa individual prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, 
no valor de 200.000,00, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar das notificações, para comprovar, 
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao 
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente, desde a data do presente acórdão até a dos efetivos 
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das 
dívidas, caso não atendidas as notificações; 

9.5. enviar cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, para adoção 
das medidas cabíveis; e 

9.6. dar ciência deste Acórdão ao Comando da 4ª Brigada de Infantaria Leve - Montanha. 
10. Ata nº 21/2024 - 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/6/2024 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-4076-21/24-1. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e 

Jhonatan de Jesus. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira. 

ACÓRDÃO Nº 4077/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo 

a seguir relacionado, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, 
ACORDAM, por unanimidade, em determinar o apostilamento do Acórdão 11.279/2023-TCU-1ª Câmara, 
para correção de erro material, mantendo-se inalterados os demais termos do referido acórdão: 

Onde se lê: “VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Arlete Alves 
Ribeiro, emitido pelo Ministério Público do Trabalho, submetido à apreciação desta Corte de Contas para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988.” 

Leia-se: “VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Arlete Alves 
Ribeiro, emitido pelo Tribunal Superior do Trabalho, submetido à apreciação desta Corte de Contas para 
fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988.” 

Onde se lê: “1.7.1. determinar ao Ministério Público do Trabalho, sob pena de responsabilidade 
solidária da autoridade administrativa omissa, que:” 

Leia-se: “1.7.1. determinar ao Tribunal Superior do Trabalho, sob pena de responsabilidade solidária 
da autoridade administrativa omissa, que:” 

1. Processo TC-003.164/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Arlete Alves Ribeiro (333.983.561-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4078/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pela Fundação 

Universidade Federal do Maranhão, submetido a esta Corte para fins de registro, com fundamento no artigo 
71, inciso III, da CF/1988; 

Considerando que a unidade técnica identificou o pagamento irregular de parcelas judiciais 
referentes: a percentual de 26,05%, que deveriam ter sido absorvidas pelas reestruturações posteriores na 
estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, e a incorporação de quintos, razão pela qual 
propôs julgar o ato ilegal, com a negativa de seu registro; 
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Considerando que o Ministério Público junto ao TCU anuiu ao encaminhamento formulado pela 
unidade técnica; 

Considerando o entendimento de que não representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste 
Tribunal que afaste pagamentos oriundos de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada a 
irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
deixar de aplicar a metodologia explicitada no exemplar Acórdão 2.161/2005-Plenário, obedecidos os 
detalhamentos do Acórdão 269/2012-TCU-Plenário, com a transformação da vantagem inquinada em 
VPNI, sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, a qual deveria ter sido paulatinamente 
absorvida em razão de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente, nos termos dos enunciados 276 
e 279 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

Considerando que a estrutura remuneratória da carreira dos servidores de origem sofreu diversas 
alterações, o que deveria ter ensejado a absorção da parcela judicial impugnada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663/RJ, que 
teve repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que “a sentença que reconhece ao trabalhador ou 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos” (Pleno, relator E. Ministro 
Marco Aurélio, redator do acórdão E. Ministro Teori Zavascki, j. 24/9/2014, DJe 
26/11/2014); Considerando que a irregularidade referente a parcelas judiciais de planos econômicos é 
objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.614/2019-TCU-
Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 49/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), 9.110/2021-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 1.807/2022-TCU-1ª Câmara 
(relator: Ministro Vital do Rêgo), 5.014/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro Jorge Oliveira, por 
relação), 7.541/2022-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti), 
484/2023-TCU-1ª Câmara (relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira, por relação), 2.690/2022-TCU-
2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes, por relação), 2.702/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro 
Aroldo Cedraz, por relação), 5.571/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas, por relação), 
2.656/2022-TCU-2ª Câmara (relator: Ministro Antonio Anastasia) e 6.698/2022-TCU-2ª Câmara (relator: 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, por relação), entre outros; 

Considerando que o ato não apresenta períodos de exercício de funções e, deste modo, a interessada 
não faz jus a percepção de quintos, judiciais ou não; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos, estando, 
assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (Pleno, j. 19/2/2020, DJe 26/5/2020); 

Considerando a presunção de boa-fé da Sra. Euda da Santissima Virgem Batista da Silva; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, de minha relatoria, este Tribunal 

fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, 
na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato 
decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de 
Contas; 

Considerando o volume expressivo de solicitações de prorrogação de prazo que vêm sendo 
apresentadas pelos órgãos de origem, de forma a evitar pedidos nesse sentido, promovo desde já a dilação 
dos prazos para implementação das determinações expedidas na presente deliberação, de caráter 
improrrogável neste caso; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento no artigo 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os artigos 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os artigos 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno do TCU, bem assim com os Enunciados 276 e 279 da Súmula de 
Jurisprudência do TCU, em: 
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considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria a Sra. Euda da Santissima Virgem Batista da 
Silva, negando-lhe registro; 

dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé, até a data da ciência desta 
deliberação, com fulcro no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-008.110/2022-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Euda da Santissima Virgem Batista da Silva (001.897.823-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade Federal do Maranhão que: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo 

de trinta dias, as providências adotadas, nos termos dos artigos 261 e 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação a Sra. Euda da Santissima Virgem Batista da Silva, 
no prazo de trinta dias, e faça juntar aos autos o comprovante dessa notificação, nos trinta dias subsequentes, 
alertando-se de que o efeito suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso junto ao TCU, caso 
não seja provido, não impede a devolução dos valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.1.3. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo de sessenta 
dias, nos termos do artigo 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU. 

ACÓRDÃO Nº 4079/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.140/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosemary da Costa Brito Pontes (760.915.547-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4080/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.351/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manuel Gomes de Figueiredo Filho (076.161.712-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4081/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 143, inciso V, alínea “e”, e 183, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU, em prorrogar o prazo, por mais trinta dias, a contar do término do prazo 
anteriormente concedido, para que a Gerência Executiva do INSS - Campinas/SP cumpra as determinações 
exaradas no Acórdão 2.228/2024-TCU-1ª Câmara. 

1. Processo TC-009.466/2020-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sonia Aparecida Licio Silvani (602.925.638-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do INSS - Campinas/SP - INSS/MPS. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4082/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.474/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eduardo Jose Tostes Barbosa (293.906.216-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4083/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno do TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a 
seguir relacionado, ressalvando-se que as inconsistências identificadas na versão submetida ao exame deste 
Tribunal não mais subsistem nos contracheques atuais do interessado, nos termos do art. 260, § 4º, do 
Regimento Interno do TCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.711/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Paulo dos Santos (439.223.767-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4084/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-009.885/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Romilda Luisa Brinck (616.760.806-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4085/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.031/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria Inez Carvalho (787.923.397-00); Maria Lucia Zurita Monteiro 

(427.137.817-87); Rosana Grandelle Ramos (730.359.557-00); Simone Souza Franco (892.737.537-87); 
Telmo Jose da Silva Carvalho (297.928.197-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4086/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.042/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geraldo Vieira Garcia (595.878.906-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4087/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.289/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aloisio Souza de Oliveira (378.838.957-53); Esrael Sousa Barros 

(389.696.101-20); Maria Asuncion Sole Pla (854.120.907-53); Maria Cristina Delfim Almeida 
(802.862.677-72); Vicente Estephanio Filho (612.881.287-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4088/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.303/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliane de Araujo Pires (431.389.264-87); Reginaldo Barros (097.751.535-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4089/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.340/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Enio Derli Machado Batista (335.479.550-68); Jorge Soares Azevedo 

(434.533.767-49); Jose Sotero Souza (157.081.605-00); Ubiracy Jose Aprigio da Silva (043.579.142-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4090/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.365/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alice Reis de Souza (479.934.994-53); Francisco Rosta Filho (084.388.728-16); 

Marcone Susumu Gomazako (875.009.228-68); Sergio Yoshinobu Araki (991.866.328-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4091/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-011.385/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alan Tonassi Paschoal (543.627.337-87); Luciano Carvalho de Mattos 

(829.041.037-91); Maria das Gracas Simoes dos Santos (873.725.507-00); Penha Roza Paiva da Conceicao 
(686.796.887-20); Virginia Pires (756.648.446-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4092/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.404/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marlete Aparecida Savoldi Radin (542.494.309-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4093/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.475/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adriana Regina Sanceverino (454.765.359-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Fronteira Sul. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4094/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.481/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gecilda Goncalves Vieira (861.551.727-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4095/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.645/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Almir Pinheiro (774.722.417-68); Aloisio de Freitas Zamparetti (506.392.779-34); 

Rosangela de Souza Magalhaes (196.918.312-87); Vera Lucia de Pinho Vieira (344.207.381-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4096/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.785/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jaciara Reis Costa (368.311.405-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4097/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.839/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Libia de Souza Costa Torres (123.535.234-04); Jose Luiz Mazzaro 

(102.502.631-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4098/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.049/2024-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Berta Lucia Guimaraes Muniz (247.701.246-00); Joao Serafim (558.728.167-15); 
Maria da Penha Britto de Paula (621.424.887-49); Paulo Jorge Santolini Binoti (721.296.387-91); 
Rosangela Moco da Silva Barreiro (623.288.917-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4099/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e no artigo 9º da Resolução-TCU 
353/2023, em considerar prejudicado o exame do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, 
por perda de objeto, tendo em vista o falecimento do interessado em 2023. 

1. Processo TC-013.738/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Amaury Martins de Brito (636.756.507-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4100/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 
1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU e no artigo 9º da Resolução-TCU 
353/2023, em considerar prejudicado o exame do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, 
por perda de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada em 21/11/2022. 

1. Processo TC-018.942/2021-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Auta Batista (137.949.146-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4101/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.212/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Joao Alison Alves Oliveira (082.089.946-18); Julio Heber Camargo Silva 

(118.335.561-00); Nayana Ribeiro Soares (030.763.641-03); Renata Silva Pamplona (839.613.721-87); 
Sueli Matos Moreira da Rocha (700.695.141-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4102/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.218/2024-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Daniel Lattanzi Arcuri de Barros (102.461.807-22); Davi Prado Maia Oliveira 

Campos (130.929.836-02); Guilherme Augusto de Oliveira e Silva (032.344.315-07); Julio Joly Hildebrand 
(441.873.448-10); Larissa de Castro Azevedo (150.891.197-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4103/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, inciso 
II do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.230/2024-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Higor Aguirra Rodrigues (963.662.650-20); Laudiceia de Sa Moraes Siqueira 

(819.123.660-53); Martina Wust (008.101.660-38); Vinicius Cruz de Vargas (004.542.290-70); Zuleica 
Pessoa Torres (014.753.350-32). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4104/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II da Lei 8.443/92, c/c o art. 143, 
inciso II do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.171/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Cristina Goncalves Correia (442.669.791-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho da Justiça Federal. 
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4105/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial, nos quais se examina recurso 

inominado interposto pelo Sr. William Makant em face do Acórdão 1.231/2024-TCU-Primeira Câmara, 
com base nos requisitos estabelecidos para o recurso de reconsideração, nos termos dos arts. 32, I, e 33 da 
Lei 8.443/1992; 

Considerando que a TCE foi instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) em desfavor do Sr. William Makant, devido à não comprovação da boa e regular 
aplicação dos recursos públicos transferidos no âmbito do Termo de Concessão de Auxílio Financeiro 
(processo 457.971/2012-6), especialmente pela omissão no dever de prestar contas; 

Considerando que, por meio do Acórdão 64/2023-TCU-1ª Câmara, esta Corte de Contas considerou 
revel o Sr. William Makant, julgou irregulares suas contas, condenando-o ao pagamento do débito apurado 
e aplicou-lhe multa individual; 

Considerando que o Sr. William Makant já interpôs recurso de reconsideração contra a supracitada 
decisão, o qual foi conhecido pelo Tribunal, por meio do Acórdão 1.231/2024-TCU-1ª Câmara, que, no 
mérito, negou-lhe provimento; 

Considerando que o recorrente interpôs novo recurso com o objetivo de impugnar o Acórdão que 
julgou seu recurso de reconsideração; 

Considerando que o art. 278, § 4º, do Regimento Interno/TCU dispõe que “não se conhecerá de 
recurso da mesma espécie, exceto embargos de declaração, pela parte ou pelo Ministério Público junto ao 
TCU, contra deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto”; 

Considerando que o recurso sob análise não deve ser conhecido, por ser inadequado para combater 
deliberação que apreciou o primeiro recurso interposto, conforme o art. 278, §§ 3º e 4º, do Regimento 
Interno/TCU; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do MPTCU, pelo não conhecimento; 
Considerando, finalmente, que não seria possível receber o expediente como recurso de revisão, pois 

tal expediente recursal somente pode ser conhecido em hipóteses específicas e excepcionais, descritas no 
artigo 35 da Lei 8.443/92, constituindo-se na última oportunidade recursal existente neste processo, sendo 
prejudicial ao responsável; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos arts. 32 e 33 da Lei 8.443/92 e nos art. 143, inciso IV, “b”, e 278, § 4º, do Regimento 
Interno/TCU, em não conhecer do recurso de reconsideração e dar ciência ao recorrente do teor deste 
Acórdão. 

1. Processo TC-009.098/2022-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: William Makant (042.969.137-86). 
1.2. Recorrente: William Makant (042.969.137-86). 
1.3. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Sergio Seleghini Junior (144709/OAB-SP), Barbara Gomes Peressim 

(312599/OAB-SP) e outros, representando William Makant. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4106/2024 - TCU - 1ª Câmara 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III; 169, inciso III; 235 e 237, inciso IV, do RI/TCU, 
c/c arts. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer desta representação para, no mérito, 
considerar prejudicada a continuidade do seu exame por este Tribunal; dar ciência desta deliberação à 
representante e ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, juntamente com cópia da instrução, 
para adoção das providências internas de sua alçada, e arquivar estes autos, nos termos propostos pela 
Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos Humanos Contratações 
(AudEducação). 
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1. Processo TC-000.362/2024-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Natal-RN. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Educação, Cultura, Esporte e Direitos 

Humanos (AudEducação). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4107/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de pedido de reexame interposto pela Construtora Goncalves Ltda. 

contra o Acórdão 3.670/2024-TCU-1ª Câmara, relator o E. Ministro Jhonatan de Jesus, proferido em sede 
de representação formulada pela ora recorrente; 

Considerando que o reconhecimento do representante como parte nos autos é situação excepcional e 
depende, além do pedido de ingresso como interessado, da demonstração de legítima e comprovada razão 
para intervir no processo, nos termos do art. 282 do RI/TCU; 

Considerando que a recorrente não foi formalmente admitida como parte nos autos, de modo que não 
pode praticar atos processuais, nos termos do art. 144, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do TCU; 

Considerando que a recorrente tampouco requereu em suas razões recursais o pedido para ser 
admitida como parte nos autos; 

Considerando que a Construtora Goncalves Ltda. não possui legitimidade para apresentar recurso, 
por não ter demonstrado sua razão legítima para intervir nos autos, nem a possibilidade concreta de lesão a 
direito subjetivo próprio, à luz do art. 282 do RITCU; 

Considerando que os pareceres uniformes da unidade técnica propõem o não conhecimento do recurso 
ora sob exame (peças 17 e 18); 

Considerando, por fim, que não cabe ao TCU atuar na defesa de interesses particulares junto à 
Administração Pública, tampouco, servir de instância recursal para tutelar os interesses particulares de 
representante; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso IV, alínea “b” do 
Regimento Interno do TCU, em não conhecer do pedido de reexame interposto pela Construtora Goncalves 
Ltda., e dar ciência desta deliberação e da instrução, peça 17, à recorrente e ao Município de Parari/PB. 

1. Processo TC-008.100/2024-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 008.634/2024-6 (SOLICITAÇÃO) 
1.2. Recorrente: Construtora Goncalves Ltda (04.667.686/0001-20). 
1.3. Órgão/Entidade: Município de Parari - PB. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Jhonatan de Jesus 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.8. Representação legal: Matheus da Silva Oliveira (11856 E/OAB-PB), representando Construtora 

Goncalves Ltda. 
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4108/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de representação narrando possíveis irregularidades ocorridas no 

Pregão 1/2023, promovido pela Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com valor 
estimado de R$ 4.478.125,44, cujo objeto é a contratação de serviço de limpeza do Hospital Geral do Rio 
de Janeiro, com dedicação de mão de obra e fornecimento de materiais; 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso III, e 169, III do Regimento Interno/TCU, em 
conhecer da representação, indeferir o pedido de medida cautelar, e, no mérito, julgá-la parcialmente 
procedente, dar ciência das impropriedades listadas pela unidade especializada e arquivar os autos, de 
acordo com os pareceres constantes nos autos. 

1. Processo TC-035.117/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Apensos: 001.968/2024-6 (DENÚNCIA) 
1.2. Interessado: Centro de Controle Interno do Exército. 
1.3. Órgão/Entidade: Base Administrativa do Complexo de Saude do Rio de Janeiro. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.7. Representação legal: Sonia Galasso Peçanha (116685/OAB-RJ). 
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.8.1. dar ciência à Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com fundamento 

no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, de que a abertura de sessão pública em horários distintos 
dos informados no chat ofende os princípios da publicidade e da razoabilidade e a jurisprudência do TCU, 
a exemplo do Acórdão 2.273/2016-TCU-Plenário, Relator Ministro Marcos Bemquerer. 

ACÓRDÃO Nº 4109/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 143, inciso III, 235, e 237, parágrafo único, do RI/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 
259/2014, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em não-conhecer da representação por estarem 
ausentes os requisitos de admissibilidade; dar ciência desta deliberação ao representante; e arquivar o 
processo: 

1. Processo TC-040.344/2023-1 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Fundo Municipal de Saude do Municipio de Araguari. 
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Aline Gomes de Almeida, representando Gg Industria de Equipamentos 

Medicos Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4110/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos que tratam de representação da então Secretaria de Controle Externo 

de Aquisições Logísticas (Selog) acerca de indícios de irregularidades nos pregões eletrônicos 2 e 5/2021 
e 3/2022 promovidos pela Coordenação Regional Rio Negro da Fundação Nacional do Índio (Funai); 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres exarados nos autos, com fundamento no art. 1º, inciso II, da 
Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, inciso V, “a”, 235 e 237, VI, do RI/TCU, quanto ao processo a seguir 
relacionado, em conhecer da representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, 
determinar a adoção das medidas indicadas no item 1.8, a seguir, dar ciência desta deliberação à 
Coordenação Regional Rio Negro da Fundação Nacional do Índio (CR-RNG-Funai) e arquivar o processo: 

1. Processo TC-044.785/2021-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Responsável: Coordenação Regional da Funai do Rio Negro (00.059.311/0062-48). 
1.2. Interessados: F C Transporte e Turismo Eireli (84.084.383/0001-13); Prime Consultoria e 

Assessoria Empresarial Ltda (05.340.639/0001-30). 
1.3. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
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1.7. Representação legal: não há. 
1.8. dar ciência à Coordenação Regional Rio Negro da Fundação Nacional do Índio (CR-RNG-

Funai), com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, das seguintes 
impropriedades/falhas, identificadas nos Pregões Eletrônicos 2/2021, 5/2021, 3/2022 e no Contrato 
153/2021, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências 
semelhantes: 

1.8.1. ausência de elementos suficientes para se fazer a correlação entre o montante estimado para a 
contratação de serviços de manutenção, na ordem de R$ 1.089.713,40 por ano, e o quantitativo de veículos 
e embarcações da sua frota, no Contrato 153/2021, em afronta ao disposto no art. 6º, IX, “f” da Lei 
8.666/1993 c/c o art. 3º, XI, “a” do Decreto 10.024/2019; 

1.8.2. ausência de elementos capazes suficientes que justifiquem a adoção do modelo de locação de 
embarcações no âmbito dos PE 5/2021 e 3/2022, em detrimento da sua aquisição, em possível afronta ao 
princípio da economicidade, podendo resultar em prejuízos aos cofres públicos; 

1.8.3. elevação substancial nos quantitativos de diárias de locação previstas no PE 3/2022 em relação 
ao PE 2/202, realizados em intervalo de apenas um ano, sem que tenham sido realizados e apresentados 
estudos comparativos contendo as expressões matemáticas que demonstrassem em números as mudanças 
no cenário fático que levaram a esse incremento de demanda, em possível afronta ao disposto no art. 6º, 
IX, “f” da Lei 8.666/1993 c/c o art. 3º, XI, “a” do Decreto 10.024/2019; 

1.8.4. falha na fiscalização do Contrato decorrente do PE 5/2021, ARP 85/2021 e do Contrato 
153/2021, por não realizar o controle de abastecimento e das viagens, em afronta aos arts. 58, III; 66 e 67 
da Lei 8.666/1993, Acórdãos 1694/2010-TCU-Plenário, relator Ministro Benjamin Zymler; 9240/2016-
TCU-2ª Câmara, relatora Ministra Ana Arraes; e 6462/2011-TCU-1ª Câmara de minha relatoria. 

ACÓRDÃO Nº 4111/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.825/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Caio César Carneiro Silva (095.729.264-38); Danielle da Silva Souza 

(008.287.992-37); Edson Luiz Gonçalves Gonçalves (656.895.262-15); Fábio Gomes Furtado da Silva 
(019.985.692-33); Glaucia Melo Moura (972.729.902-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/pa e AP. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4112/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.828/2024-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Teresa Moreira da Fonseca (055.054.237-01); Thiago Gabriel de Oliveira 

(840.187.202-20); Tiago Silva Cardoso dos Santos (021.930.825-02); Viviane Saide Martins Merhy 
(141.090.307-90); Yuri Barros Pimenta (059.280.467-40). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4113/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de admissão de pessoal a 
seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.839/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luan Cassio Barbosa Patricio (105.316.414-90); Matheus Ribeiro Rodrigues 

(325.013.548-85); Matheus do Nascimento Muller (121.698.497-26); Michael Davis Montani Junior 
(420.909.648-20); Rafael Simoes Giovani (997.476.001-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4114/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.059/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria das Gracas Silva Lima (893.990.217-34). 
1.2. Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4115/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.096/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Alcivia de Oliveira Palombini (157.352.810-20). 
1.2. Entidade: Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4116/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.161/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Fernando Aparecido Frigi (233.690.858-10). 
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1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4117/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-005.249/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Madalena Rodrigues (123.718.938-11). 
1.2. Órgão: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4118/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão a seguir 
relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.975/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Jucineia Alves Toledo da Silva (782.524.156-87). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4119/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, e 143, inciso II, 
e 260, § 4º, do RITCU, c/c o art. 7º, §§ 1º e 2º, da Resolução TCU 353/2023, em: 

a) considerar legal para fins de registro o ato de pensão civil em que figura como instituidor o Sr. Kid 
Carlos dos Santos Almeida, considerando que o ato submetido ao exame desta Corte, a despeito de 
apresentar inconsistência no tocante ao percentual pago a título de anuênios na versão encaminhada a este 
Tribunal, não está mais dando ensejo a pagamentos irregulares no momento de sua apreciação de mérito, 
haja vista a sua correção pelo órgão de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos; e 

b) considerar legal para fins de registro o ato de concessão de pensão civil em que figura como 
instituidor o Sr. José Roberto de Almeida, considerando que o ato em exame não apresenta inconsistência 
ou irregularidade na versão ora submetida a julgamento, mas atualmente está dando ensejo a pagamentos 
irregulares, conforme pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a seguinte determinação: 

1. Processo TC-013.068/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Elenir Costa dos Santos Almeida (945.493.707-34); Valdete Portilho Velasco 

(772.101.407-78). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 94 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
1.7.1. à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, para que: 
1.7.1.1. no prazo de 15 (quinze) dias, adote as medidas necessárias para proceder ao recálculo do 

valor dos proventos da beneficiária Valdete Portilho Velasco, cessando o pagamento da rubrica judicial de 
forma destacada e adotando-se a metodologia de cálculo disposta na EC 103/2019, conforme apontado pela 
unidade técnica; 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente de eventual interposição de recurso não a eximirá da devolução dos valores 
indevidamente percebidos após a notificação, em caso de não provimento do recurso; e 

1.7.1.3. no prazo de 30 (trinta) dias, encaminhe a este Tribunal comprovante da data em que a 
interessada tomou conhecimento da decisão desta Corte; 

1.7.2. à AudPessoal, para que proceda às anotações devidas no Sistema e-Pessoal em relação a ambos 
os atos e monitore o cumprimento das determinações constantes do subitem 1.7.1, representando ao 
Tribunal em caso de não atendimento. 

ACÓRDÃO Nº 4120/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, e em observância à tese de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 636.553, em determinar à Unidade de Auditoria Especializada em 
Pessoal que faça consignar, na base de dados desta Corte, a anotação de registro tácito do ato de concessão 
a seguir relacionado: 

1. Processo TC-014.058/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Aurea Nascimento Santos (776.436.235-20). 
1.2. Órgão: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4121/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, e em observância à tese de repercussão geral fixada pelo Supremo Tribunal 
Federal no Recurso Extraordinário 636.553, em determinar à Unidade de Auditoria Especializada em 
Pessoal que faça consignar, na base de dados desta Corte, a anotação de registro tácito do ato de concessão 
a seguir relacionado: 

1. Processo TC-014.134/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Hemerson Pedroso Santos (837.206.185-87). 
1.2. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4122/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, tendo em 

vista que o ato de concessão de pensão adiante relacionado foi disponibilizado para exame desta Corte há 
mais de cinco anos, fazendo incidir, na espécie, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no 
RE 636.553, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos II e V, do Regimento 
Interno, em determinar à AudPessoal que faça consignar, na base de dados do sistema e-Pessoal, a anotação 
de seu registro tácito, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, sem prejuízo de efetuar a seguinte 
determinação: 

1. Processo TC-022.039/2015-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Luísa Victória Nunes Daniel (070.567.551-35); Maria Betânia Nunes da Silva 

(727.824.631-87); Victor Adrian Nunes Daniel (070.567.791-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: à AudPessoal, para que: 
1.7.1. adote, nos termos do subitem 9.2.1 do Acórdão 122/2021-TCU-Plenário, as medidas 

pertinentes com vistas à revisão de ofício do ato de alteração de pensão em que figura como instituidor o 
Sr. José Severino da Silva Daniel (247.953.211-91), com a urgência que o caso requer, levando-se em conta, 
para tanto, o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do MS 36.852/DF, impetrado 
pelas beneficiárias; 

1.7.2. proceda às anotações devidas no sistema e-Pessoal. 

ACÓRDÃO Nº 4123/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão a seguir 
relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-023.273/2022-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cristiane de Cassia Plucinski Vieira (534.685.030-91); Isabelly Morais do 

Nascimento (115.281.163-05); Maria Sofia Morais do Nascimento (082.017.383-57); Nayane Kelly Morais 
Oliveira (048.328.073-90). 

1.2. Órgão: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4124/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos, relacionados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando 

da 3ª Região Militar, em desfavor da Sra. Susimar Tavares da Silva, em razão do recebimento de pensão 
civil, instituída por seu falecido genitor, nos termos do art. 5º, parágrafo único, da Lei 3.373/1958, no 
período de 1º/3/1994 a 1º/4/2021, a qual não teria direito, pois perdera o requisito de filha maior solteira a 
partir da concepção de união estável, 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso I, alínea “b”, c/c os arts. 157 e 201, § 1º, do Regimento 
Interno do Tribunal, e ainda, com os arts. 10, § 1º, e 11 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 2º, inciso XXII, e 47 
da Resolução/TCU 259/2014, em sobrestar o presente processo, até que seja proferida decisão definitiva 
no âmbito do Processo 5063124-25.2021.4.04.7100, em trâmite na Seção Judiciária de Porto Alegre/RS, 
da Justiça Federal, dando ciência à Sra. Susimar Tavares da Silva e ao Comando da 3ª Região Militar, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-004.974/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Susimar Tavares da Silva (452.538.380-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da 3ª Região Militar. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4125/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos, relacionados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Conselho 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), em desfavor do Sr. Roberto de Faria 
Espinheiro, em razão da omissão no dever de prestar contas dos recursos federais recebidos por meio do 
Termo de Concessão e Aceitação de Bolsa no País 154561/2016-9, firmado entre o CNPq e o responsável, 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso I, alínea “b”, c/c os arts. 157 e 201, § 1º, do Regimento 
Interno do Tribunal, e ainda, com os arts. 10, § 1º, e 11 da Lei 8.443/1992, em, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos, sobrestar o presente processo até o pagamento da última parcela do débito em favor do 
CNPq ou até o eventual vencimento antecipado do saldo devedor, em razão da descontinuidade dos 
pagamentos, e adotar as medidas a seguir indicadas: 

1. Processo TC-009.099/2022-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Roberto de Faria Espinheiro (945.314.712-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Antonio Mileo Gomes Junior (20.900/OAB-PA), representando Roberto de 

Faria Espinheiro. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. alertar o responsável de que: 
1.7.1.1. a falta de comprovação do recolhimento tempestivo de qualquer parcela resultará no 

vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do art. 26, parágrafo único, da Lei 8.443/1992, c/c o 
art. 217, § 2º, do Regimento Interno do TCU, e na retomada imediata do julgamento do mérito desta Tomada 
de Contas Especial; e 

1.7.1.2. a liquidação tempestiva do débito parcelado apenas saneará o processo se o TCU vier a 
reconhecer a boa-fé em sua conduta, no subsequente julgamento definitivo do feito, além de confirmar 
inexistirem outras irregularidades nas contas; 

1.7.2. dar ciência ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) sobre 
a necessidade de informar ao Tribunal, ao final dos recolhimentos parcelados, sobre a quitação das 
respectivas quantias ou, a qualquer momento, quanto ao inadimplemento de alguma parcela que importe 
em rescisão do Termo de Parcelamento firmado; e 

1.7.3. dar ciência desta deliberação ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico (CNPq) e ao responsável. 

ACÓRDÃO Nº 4126/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, com fundamento no art. 27 da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”, e 218 do Regimento Interno do TCU em: 

1. Processo TC-012.177/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Prefeitura Municipal de Colniza (04.213.687/0001-02) 
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1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Colniza. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. expedir quitação à Prefeitura Municipal de Colniza, ante o recolhimento do débito imputado 

pelo item “a” do Acórdão 7.711/2021-1ª Câmara; 
17.2. arquivar os presentes autos 

ACÓRDÃO Nº 4127/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e arts. 
1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, reconhecer a 
ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o arquivamento do 
seguinte processo, dando-se ciência desta decisão aos interessados: 

1. Processo TC-015.040/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Souza da Silveira (558.543.700-34); José Alberto Reus Fortunati 

(200.434.650-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto Alegre - RS. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4128/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em arquivar a presente tomada de contas especial ante o reconhecimento da prescrição 
quinquenal, nos termos dos pareceres uniformes emitidos nos autos, com fundamento nos arts. 1º, 2º e 11 
da Resolução TCU 344/2022. 

1. Processo TC-019.443/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Fundação Universitária de Desenvolvimento de Extensão e Pesquisa - Ufal 

(12.449.880/0001-67), José Márcio Malta Lessa (003.472.304-82), Maria Cícera dos Santos de 
Albuquerque (293.841.844-20) e Roberto Jorge Vasconcelos dos Santos (054.154.894-87) 

1.2. Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: não há 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência do presente acórdão aos responsáveis e à Financiadora de Estudos e Projetos, 

remetendo-lhes cópia da instrução técnica inserta à peça 99. 

ACÓRDÃO Nº 4129/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “d”, do Regimento Interno, c/c o enunciado 
145 da Súmula da Jurisprudência predominante do TCU, em corrigir, por erro material, o Acórdão 
13.773/2023-1ª Câmara, de forma a dar a seguinte redação ao subitem 9.1 do decisum, de acordo com os 
pareceres anteriores: 
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“9.1. com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, conhecer dos presentes 
embargos para, no mérito, acolhê-los parcialmente, para o fim de dar a seguinte redação aos subitens 9.3 e 
9.4 do Acórdão 4.784/2022-1ª Câmara, mantendo inalterados os demais subitens dessa deliberação e do 
Acórdão 10.922/2023-1ª Câmara: 

‘9.3. julgar irregulares as contas da Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de 
Aventura (Abeta) e do Sr. Jean Claude Marc Razel, com fundamento no art. 16, III, “b” e “c”, da Lei 
8.443/1992, condenando-os, solidariamente, ao pagamento das quantias a seguir especificadas, atualizadas 
monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculados a partir da data especificada até a data do efetivo 
recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o 
Tribunal (art. 214, III, “a”, do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, na 
forma da legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

10/11/2010 208.322,03 (débito) 

8/11/2011 113.356,97 (crédito) 

[...]” 
1. Processo TC-020.181/2020-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura - Abeta 

(07.462.804/0001-51); e Jean Claude Marc Razel (214.057.908-90). 
1.2. Recorrentes: Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura - Abeta 

(07.462.804/0001-51); e Jean Claude Marc Razel (214.057.908-90). 1.3. 
1.3.Órgão: Ministério do Turismo. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler 
1.7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos); Unidade 

de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE). 
1.8. Representação legal: Frederico Barbosa Gomes (OAB-MG 91.022) e outros, representando 

Associação Brasileira das Empresas de Ecoturismo e Turismo de Aventura - Abeta e Jean Claude Marc 
Razel. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4130/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, e 169, inciso III, do Regimento Interno 
do TCU e arts. 1º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 
pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o arquivamento do seguinte processo, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-021.965/2023-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Francisco Margello de Araújo (794.301.043-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Solonópole - CE. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação ao responsável, enviando-lhe cópia dos pareceres que a 

fundamentam. 
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ACÓRDÃO Nº 4131/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento Interno do 
TCU, em: 

a) expedir quitação à Ceanest - Central de Anestesia Ltda. (CNPJ 00.103.490/0001-51) e à Sra. 
Conceição de Maria Soares Madeira (CPF 053.484.803-63), ante o recolhimento do débito solidário 
imputado aos responsáveis por meio do subitem 9.1 do Acórdão 14.205/2018-1ª Câmara, alterado pelo 
Acórdão 7.082/2020-1ª Câmara; e 

b) expedir quitação à Ceanest - Central de Anestesia Ltda. (CNPJ 00.103.490/0001-51), ante o 
recolhimento da multa individual a ela aplicada por meio do subitem 9.2 do Acórdão 14.205/2018-1ª 
Câmara, alterado pelo Acórdão 7.082/2020-1ª Câmara. 

1. Processo TC-023.042/2015-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Apensos: 005.825/2022-9 (COBRANÇA EXECUTIVA) 
1.2. Responsáveis: Ceanest - Central de Anestesia Ltda. (00.103.490/0001-51); Conceição de Maria 

Soares Madeira (053.484.803-63); Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA (06.158.455/0001-16). 
1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Imperatriz - MA. 
1.4. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.6. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.7. Representação legal: Gilson Ramalho de Lima (4.871/OAB-MA), Judson Lopes Silva 

(4844/OAB-MA) e outros, representando Conceição de Maria Soares Madeira; Ygor Jose Cavalcante 
Pereira (48.148/OAB-DF), Jacqueline Aguiar de Sousa (4043/OAB-MA) e outros, representando Ceanest 
- Central de Anestesia Ltda. 

1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4132/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 218 do RITCU, em dar quitação 
à sra. Zilda dos Santos Lima Damo e ao Instituto Caminhos da Vida, ante o recolhimento do débito que 
lhes foi imputado por meio dos ofícios de citação acostados às peças 44 e 47, bem como julgar as suas 
contas regulares com ressalva, nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei 
8.443/1992, c/c os arts. 201, § 2º, 205 e 208 do RITCU, dando-lhes quitação, de acordo com os pareceres 
uniformes emitidos nos autos: 

1. Processo TC-025.916/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Instituto Caminhos da Vida (14.020.201/0001-65) e Zilda dos Santos Lima Damo 

(041.464.238-48) 
1.2. Órgão: Secretaria Especial de Cultura (extinto) 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 
1.5. Unidade técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) 
1.6. Representação legal: Thamires Vieira Pinheiro (OAB/SP 378.359) e Antônio Carlos de Freitas 

Júnior (OAB/SP 313.493) 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e à Secretaria Especial de Cultura. 

ACÓRDÃO Nº 4133/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante do 
Tribunal e no art. 143, V, alínea “d”, do Regimento Interno do TCU, em corrigir, por erro material, o 
subitem 9.3 do Acórdão 2.421/2024 - 1ª Câmara, sessão de 2/4/2024, Ata 10/2024, de modo a fazer constar 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 100 

a fundamentação legal para o julgamento irregular das contas dos responsáveis Roberto Carlos Farias, 
Antônio Helder Arcanjo e Construtora VNC Ltda. (nova redação encontra-se abaixo), mantendo-se 
inalterados os demais itens da deliberação, de acordo com os pareceres anteriores: 

9.3. julgar irregulares as contas dos responsáveis Roberto Carlos Farias, Antônio Helder Arcanjo e 
Construtora VNC Ltda., nos termos dos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “c”, da Lei 8.443/1992, c/c 
os arts. 19 e 23, inciso III, da mesma lei, condenando-os solidariamente ao pagamento das importâncias a 
seguir especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculadas a partir das 
datas discriminadas até a data da efetiva quitação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, para que 
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres do Tesouro Nacional, nos 
termos do art. 23, inciso III, alínea “a”, da citada lei, c/c o art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento 
Interno do TCU. 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

19/4/2011 50.829,89 

24/8/2011 771,71 

31/8/2011 83.767,85 

9/11/2011 47.331,48 

31/7/2012 138.464,55 

1. Processo TC-029.669/2020-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Helder Arcanjo (455.877.283-15); Construtora VNC Ltda. 

(04.954.901/0001-73); Raimundo Marcelo Arcanjo (117.331.523-34); Roberto Carlos Farias 
(414.337.693-87). 

1.2. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Roberval Ruscelino Pereira Pequeno (25959/OAB-CE), representando 

Raimundo Marcelo Arcanjo. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4134/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara¸ ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e nos arts. 
11 e 12, parágrafo único, da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a ocorrência da prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória; em dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional; e em determinar o arquivamento do processo, de acordo com 
os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-030.054/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Construtora Franklin Ltda (15.244.441/0001-06); Doracy de Sá (090.389.576-53); 

e Valmir Faria da Silva (277.203.576-04). 
1.2. Entidades: Município de Alpercata - MG e Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 101 

ACÓRDÃO Nº 4135/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e arts. 11 e 12 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões sancionatória e ressarcitória nesta 
tomada de contas especial e determinar o arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta 
decisão ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional e aos responsáveis: 

1. Processo TC-031.799/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Edson Aparecido de Souza (444.420.926-72); Eugênio Pinto (667.400.706-44); 

Nelson Antonio do Nascimento (054.279.088-20); Prefeitura Municipal de Itaúna - MG 
(18.309.724/0001-87); Urb Topo Engenharia e Construcoes Ltda (17.462.219/0001-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaúna - MG. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4136/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do 

Turismo em desfavor da Sra. Fabia Maria Morais de Siqueira, em razão de não comprovação da regular 
aplicação dos recursos repassados pela União realizada por meio do Convênio de registro Siafi 740515, 
cujo objeto foi descrito como “Fortalecer a cultura e a produção artesanal de Pernambuco, por meio de 
apoio a realização da XI Fenearte - Feira Nacional de Negócios do Artesanato”, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica e pelo Ministério 
Público (peças 113 a 116); 

Considerando que, analisando o termo inicial da contagem do prazo prescricional, bem como a 
sequência de eventos processuais constante dos autos, foi possível observar o decurso de 3 (três) anos entre 
os eventos consecutivos “AR do Ofício 2543/2014/Mtur”, em 21/1/2015, e “Parecer Financeiro 297”, em 
24/4/2019, evidenciando a ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos do art. 8° da Resolução-TCU 
344/2022; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, no que se refere ao processo abaixo relacionado, com base no art. 143, inciso I, alínea 
“b”, do Regimento Interno do Tribunal, c/c os arts. 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, em reconhecer a 
prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória dos fatos então apurados e, em razão disso, 
arquivar o presente processo, comunicando aos responsáveis e ao Ministério do Turismo o teor desta 
decisão, de acordo com os pareceres uniformes juntados aos autos; 

1. Processo TC-037.434/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Fabia Maria Morais de Siqueira (670.236.654-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Turismo e Lazer. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4137/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e arts. 
1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, reconhecer a 
ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o arquivamento do 
seguinte processo, dando-se ciência desta decisão aos interessados: 

1. Processo TC-037.435/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Aparecida Maria Borges Bezerra (571.816.591-20); Vanice Marques 

(542.177.091-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Secretaria de Estado de Desenvolvimento do Turismo de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4138/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso I, alínea “b”, 169, inciso II, do Regimento 
Interno/TCU e arts. 11 e 12 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos 
autos, reconhecer a ocorrência da prescrição quinquenal das pretensões sancionatória e ressarcitória nesta 
tomada de contas especial e determinar o arquivamento do seguinte processo, dando-se ciência desta 
decisão ao Ministério do Turismo e aos responsáveis: 

1. Processo TC-039.961/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Inacio Bento de Morais Junior (225.876.594-34); Solon Alves Diniz 

(133.071.854-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4139/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU e arts. 
1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, em, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, reconhecer a 
ocorrência da prescrição das pretensões sancionatória e ressarcitória e determinar o arquivamento do 
seguinte processo, dando-se ciência desta decisão aos interessados: 

1. Processo TC-039.986/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Francisco Nascimento de Brito (074.797.218-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Embu - SP. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.
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ACÓRDÃO Nº 4140/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação, sem pedido de medida cautelar, apresentada 

pela empresa MXM Sistemas e Serviços de Informática Ltda. em face de atos praticados pela Diretoria de 
Abastecimento da Marinha no âmbito do contrato decorrente do Pregão Eletrônico 33/2022, cujo objeto é 
a “Contratação de Solução de tecnologia da informação e comunicação Integrada de Software ERP 
(Enterprise Resource Planning), na modalidade on premise, na modalidade de licenciamento perpétuo e 
flutuante, com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de mudança organizacional, capacitação, 
técnico especializado e suporte técnico e manutenção, visando a apoiar os macroprocessos funcionais de 
abastecimento da Marinha do Brasil, a saber: i) Determinar Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar Estoque 
e Distribuição; iv) Controlar Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar 
Interfaces; e viii) Manter Cadastros; com a finalidade de manter a operação das cadeias de suprimento das 
seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de Intendência; 
Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes”; 

Considerando os pareceres uniformes elaborados pela Unidade de Auditoria Especializada em 
Contratações (AudContratações), às peças 52 a 54; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, no que se refere ao processo abaixo relacionado, com base nos arts. 143, inciso V, alínea 
“a” e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal, c/c o art. 113, § 1º, da Lei 
8.666/1993 e o art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer da representação, satisfeitos os 
requisitos de admissibilidade para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, arquivando o presente 
processo e informando à representante e ao jurisdicionado o inteiro teor desta decisão, acompanhada da 
instrução à peça 52, de acordo com os pareceres uniformes exarados nos autos: 

1. Processo TC-005.423/2024-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Interessados: Centro de Controle Interno da Marinha (00.394.502/0104-50); Sankhya Jiva 

Tecnologia e Inovacao Ltda (26.314.062/0001-61). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Abastecimento da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: Guilherme Kronemberg Hartmann (119689/OAB-RJ), representando 

Sankhya Jiva Tecnologia e Inovacao Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência à Diretoria de Abastecimento da Marinha - DAbM, com fundamento no art. 9º, 

inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sobre as seguintes impropriedades/falhas, identificadas no Pregão 
Eletrônico 33/2022, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências 
semelhantes: 

1.7.1.1. a apresentação de proposta com alteração no apêndice técnico de funcionalidades em 
comparação com a proposta inicialmente cadastrada no Comprasnet pela licitante Sankhya Jiva Tecnologia 
e Inovação Ltda. após o retorno à fase de aceitação/julgamento das propostas, prevendo-se subcontratação 
que antes não havia sido cogitada, caracterizou retorno à fase de apresentação de propostas, descumprindo 
o subitem 9.4.1 do Acórdão 1.391/2023-Plenário; 

1.7.1.2. ocorreu violação ao princípio da isonomia, já que não se garantiram as mesmas oportunidades 
de saneamento das propostas entre a primeira colocada originária (empresa MXM) e a empresa que teve 
sua proposta homologada (empresa Sankhya), o que se evidenciou pelas diversas oportunidades que teve 
esta última de tentar comprovar a viabilidade técnica de execução, no que não teve êxito e, ainda assim, foi 
proposta sua homologação; e 

1.7.1.3. a decisão da autoridade competente quanto aos recursos manejados em desfavor do Pregão 
Eletrônico 33/2022 foi lacônica, sem a explicitação dos motivos que o levaram a concluir pela denegação, 
em oposição aos incisos I, V e VII e § 1º do art. 50 da Lei 9.784/1999, que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública Federal. 
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ACÓRDÃO Nº 4141/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação, com pedido de medida cautelar, a respeito de 

possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Eletrônico 90002/2024, sob a responsabilidade de Distrito 
Sanitário Especial Indígena Alto Rio Solimões, com valor estimado de R$ 2.310.491,88, cujo objeto é 
“contratação de empresa especializada na prestação do serviço de vigilância armada, a fim de atender às 
necessidades do Distrito Sanitário Especial Indígena Alto Rio Solimões, na sua sede administrativa, 
Casai/Tabatinga, Casas de Apoio e Flutuantes” (Processo Administrativo 25036.000820/2023-10; fonte: 
edital na peça 4, p. 1-2), 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela unidade técnica (peças 13 e 14); 
Considerando que o ente representante apontou que o pregoeiro do certame cometeu as 

irregularidades a favor da empresa Amazon Security Ltda., quais sejam: a) aceitação de custos indevidos, 
quando o resultado se encontrava correto (plano de saúde/plano odontológico e outros); b) aceitação de 
custos desconformes com os instrumentos normativos e anexos do edital, quando o resultado se encontrava 
em conformidade com o instrumento convocatório; e c) omissão na planilha de custos; 

Considerando que os questionamentos apresentados pelo representante não demonstram haver perigo 
de dano ao Erário, porque se referem basicamente a supostos erros sanáveis de redação de proposta da 
referida Amazon Security Ltda., e que a oferta da empresa foi aceita pela administração pública, que não 
viu motivos para supor que a proposta fosse inexequível ou causadora de aumento do valor total a ser 
contratado; 

Considerando que o principal argumento usado pelo pregoeiro e pela autoridade homologadora 
competente para o indeferimento do recurso então apresentado pela ora representante foi a responsabilidade 
contratual decorrente do princípio da vinculação ao edital, e que a futura contratada terá de cumprir o objeto 
tal como licitado; 

Considerando, portanto, que o ato convocatório e o contrato prevalecerão acima de eventuais 
divergências pontuais percebidas na proposta da licitante vencedora como sanáveis sem aumento do valor 
total a ser contratado, e que a equipe de pregão reconheceu a necessidade de realização de ajustes apontados 
na proposta, tendo o pregoeiro procedido à convocação da vencedora para realização dos ajustes, sem 
majoração do preço final; 

Considerando, nesse contexto, que não se confirmou a hipótese de possível irregularidade de restrição 
indevida à competição mediante favorecimento ilegal de uma licitante em detrimento das outras 
competidoras; e 

Considerando, finalmente, que é possível observar ter havido aparente competitividade e 
economicidade na licitação, inclusive com participação de catorze interessados, com boa disputa aparente 
de lances e valores ofertados; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, no que se refere aos autos abaixo relacionados, com fundamento nos arts. 1º, inciso II, e 
43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, 237, parágrafo único, e 250 do Regimento Interno, em 
conhecer da representação, considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar pleiteado, por 
ausência dos pressupostos constitutivos, e determinar o arquivamento, dando ciência ao representante e ao 
Distrito Sanitário Especial Indígena Tipo I - Alto Solimões sobre o teor desta decisão, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.958/2024-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Distrito Sanitário Especial Indígena Tipo I - Alto Rio Solimões. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Geeise Maria da Costa Correa, representando Tawrus Segurança e 

Vigilância Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4142/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de representação oferecida pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Rio de Janeiro, reportando potenciais irregularidades cometidas no âmbito do Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços 14/2021, sob responsabilidade do Instituto Federal do Espírito Santo (IFES), cujo objeto 
é o “Registro de preços para eventual aquisição de conjunto de material para o enriquecimento pedagógico 
educacional, nacional e estrangeiro, constituído de títulos, publicações oficiais brasileiras, normas técnicas, 
obras gerais e de referência e outros suportes a fim de atender às necessidades do Instituto Federal do 
Espírito Santo e demais órgãos participantes”, 

Considerando os pareceres uniformes exarados nos autos pela Unidade de Auditoria Especializada 
em Contratações (AudContratações), às peças 105 e 106; 

Considerando que se constatou divergência entre as quantidades previstas no Anexo I dos estudos 
técnicos preliminares (referidas no subitem 2.3 do edital do Pregão Eletrônico SRP 14/2021) e aquelas 
fixadas nas ARPs 34/2021 e 35/2021, replicadas no módulo de gestão de atas de registro de preços do Siasg 
(Siasgnet); 

Considerando, contudo, que não restou caracterizada irregularidade nos mecanismos de controle e as 
regras de negócio definidas com vistas a assegurar, no âmbito do Siasgnet, a observância dos limites 
definidos para adesões em atas de registro de preços, estabelecidos anteriormente nos §§ 3º e 4º do art. 22 
do Decreto 7.892/2013 e mantidos nos incisos I e II do art. 32 do Decreto 11.462/2023, que passou a regular 
o sistema de registro de preços a partir de 31/3/2023; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
por unanimidade, no que se refere ao processo abaixo relacionado, com base nos arts. 143, inciso V, alínea 
“a” e 237, inciso IV e parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal, c/c art. 113, § 1º, da Lei 
8.666/1993 e art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 259/2014, em conhecer da presente representação para, no 
mérito, considerá-la procedente, tecendo as ciências e informações abaixo reproduzidas, com o 
arquivamento do processo, em conformidade com os pareceres uniformes juntados aos autos: 

1. Processo TC-021.764/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência ao Instituto Federal do Espírito Santo - IFES, com fundamento no art. 9º, inciso I, 

da Resolução-TCU 315/2020, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras 
ocorrências semelhantes, da seguinte irregularidade, identificada nas Atas de Registro de Preços 34/2021 e 
35/2021, decorrentes do Pregão Eletrônico SRP 14/2021: 

1.6.1.1. ausência de indicação expressa, no instrumento convocatório, do quantitativo total, por item, 
a ser registrado na ata de registro de preços para o ente gerenciador e para os participantes do certame, 
ocasionando a aquisição de quantitativo superior aos limites previstos por órgãos e entidades não 
participantes quando de suas adesões à ata, o que afronta o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto 
7.892/2013, então vigente, substituído pelo Decreto 11.462/2023, que dispõe quanto ao assunto no mesmo 
teor; 

1.6.2. encaminhar ao Instituto Federal do Espírito Santo (IFES) e ao Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro (TCE-RJ) cópia do inteiro teor desta decisão, em conjunto com a instrução à peça 105. 

ACÓRDÃO Nº 4143/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento no art. 143, V, "e", do RITCU, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, em deferir 
o pleito de prorrogação de prazo solicitado pela Universidade Federal do Triângulo Mineiro - UFTM, 
dilatando por 30 (trinta) dias os prazos para cumprimento dos termos do Acórdão 1292/2024 - TCU - 1ª 
Câmara, a contar do dia útil seguinte à juntada do pedido (23/05/2024), comunicando esta decisão ao 
requerente. 
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1. Processo TC-000.797/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Vitor Henrique Peghini (289.101.256-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4144/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato da aposentadoria de Marli Melchior Portilho, emitido pela Câmara dos Deputados e 

submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CRB/1988. 
Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora constatou, como irregularidade no 

ato concessório, a incidência de reajustes na vantagem pessoal nominalmente identificada (VPNI) 
decorrente da incorporação de quintos, com base nos índices de correção estabelecidos nas Leis 
12.777/2012 e 13.323/2016; 

considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que reajustaram 
respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e 
disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se caracterizam como 
leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 
10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabelecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e a 
jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661 e 1853/2023-Plenário, 2.083/2023-2ª Câmara, 2.809/2023-1ª 
Câmara e 2.436/2023-1ª Câmara); 

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-Plenário, que 
alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribunal Federal em casos 
análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de funções 
comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer 
reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-Primeira 
Câmara, marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria; 

considerando que o Tribunal determinou ao Senado Federal, mediante o Acórdão 661/2023-TCU-
Plenário, relator o Ministro Vital do Rêgo, que promova destaque do valor correspondente aos reajustes 
incidentes sobre as parcelas de VPNI (quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) 
e entre 2016 e 2019 (Lei 13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

considerando que os atos de pessoal têm natureza complexa e somente passam a estar plenamente 
formados (perfeitos), válidos (aferição da legalidade com reflexo de definitividade perante a 
Administração) e eficazes (plenamente oponíveis a terceiros, deixando de apresentar executoriedade 
provisória) quando recebem o registro do Tribunal de Contas, que detém competência constitucional para 
apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de admissão, assim como as concessões de 
aposentadoria, reforma ou pensão (MS 24.997/DF, MS 24.958/DF e MS 25.015/DF); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 
Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto não 

ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); e 
considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade instrutora e do Ministério Público junto 

ao TCU - MP/TCU pela ilegalidade e negativa de registro do ato. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal, e nos arts. 1º, inciso V, 
39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato de alteração de aposentadoria de Marli Melchior Portilho, recusando-lhe 
registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela Câmara dos 
Deputados, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

c) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7, abaixo. 
1. Processo TC-009.054/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Marli Melchior Portilho (399.945.111-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Câmara dos Deputados que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, as seguintes providências: 
1.7.1.1. promova o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a VPNI derivada 

de quintos/décimos de funções comissionadas, autorizados pelas Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, 
sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, 
consoante restou decidido no Acórdão 661/2023-TCU-Plenário; 

1.7.1.2. informe à interessada que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
não a exime da devolução dos valores recebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso 
não seja provido; 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada está ciente da presente deliberação; e 

1.7.3. emita novo ato para apreciação deste Tribunal após a absorção da parcela impugnada pelos 
reajustes futuros, nos termos da IN-TCU 78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4145/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato da aposentadoria de Ana Líbia Mendonça de Andrade Albuquerque, emitido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do 
artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem que decorre de incorporação de quintos pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

considerando que a referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

considerando que, nos casos de decisão judicial transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal - 
STF, no julgamento do RE 638.115/CE, a despeito de considerar inconstitucionais as incorporações de 
quintos referentes ao exercício de funções no referido período, modulou a decisão de forma a permitir a 
continuidade dos pagamentos nos termos em que foram deferidos em sentença transitada em julgado; 

considerando que, no caso em epígrafe, não há comprovação de que a interessada conta com decisão 
judicial transitada em julgado que lhe garanta pagamentos de parcelas de quintos incorporados após 
9/4/1998 sem absorção por aumentos futuros; 

considerando que o nome da interessada não constou da lista de associados que foram indicados na 
petição inicial pela Associação Nacional dos Servidores da Justiça do Trabalho - Anajustra como 
beneficiários da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0; 

considerando que a Lei 14.687/2023, que entrou em vigor em 22/12/2023, alterou o parágrafo único 
do art. 11 da Lei 11.416, de 15/12/2006, o qual passou a ter a seguinte redação: 

“Art. 11. (...). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 108 

Parágrafo único. As vantagens pessoais nominalmente identificadas de caráter permanente, 
incorporadas aos vencimentos, aos proventos e às pensões dos servidores das Carreiras dos Quadros de 
Pessoal do Poder Judiciário, inclusive aquelas derivadas da incorporação de quintos ou décimos de função 
comissionada, não serão reduzidas, absorvidas ou compensadas pelo reajuste das parcelas remuneratórias 
dos anexos desta Lei.” 

considerando que os valores mencionados nos anexos da aludida lei já haviam sido alterados pela Lei 
14.523/2023, que entrou em vigor em 10/1/2023 e previu o aumento das parcelas remuneratórias devidas 
às carreiras dos servidores dos quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, nos seguintes percentuais, 
a saber: 

“I - 6% (seis por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2023; 
II - 6% (seis por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2024; 
III - 6,13% (seis inteiros e treze centésimos por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2025.” 
considerando que a citada alteração promovida pela Lei 14.687/2023 não prevê efeitos retroativos à 

sua vigência; 
considerando que nessa situação a Lei 14.687/2023 resguarda a absorção de quintos não protegidos 

por decisão judicial transitada em julgado apenas no que diz respeito às parcelas referentes a 1º de fevereiro 
de 2024 e 1º de fevereiro de 2025; 

considerando que no caso dos autos a parcela de quintos deve ser parcialmente absorvida de forma 
imediata pelo percentual de aumento concedido a partir de 1º de fevereiro de 2023; 

considerando que no caso concreto o aumento concedido pela parcela de 6% a partir de 1º de fevereiro 
de 2023 permite a absorção parcial da parcela de quintos incorporada pela inativa entre 9/4/1998 e 4/9/2001, 
atualmente no valor de R$ 3.434,43, que deve passar a ser paga no valor de R$ 2.928,88 (1/2023 => 
GAJ+VB+ATS+AQ = R$ 14.987,17 | 2/2023 GAJ+VB+ATS+AQ => R$ 15.680,35 | Diferença = R$ 
693,18 | R$ 3.434,43 - R$ 693,18 = R$ 2.741,25); 

considerando que nesse sentido são, entre outros, os Acórdãos 3.469/2024-TCU-1ª Câmara e 
2.533/2024-TCU-2ª Câmara; 

considerando que o Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário inaugura posicionamento no sentido de ser 
possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; 

considerando, finalmente, que os pareceres da unidade instrutiva e do Ministério Público junto a 
este Tribunal são pela ilegalidade do ato, 

os ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade e com fundamento no 
art. 71, inciso III, da Constituição Federal c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 
8.443/1992 e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno do TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Ana Líbia Mendonça 
de Andrade Albuquerque, recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência do presente 
acórdão pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA, com base no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU; 

c) fazer a determinação constante do subitem 1.7. 
1. Processo TC 009.272/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Líbia Mendonça de Andrade Albuquerque (513.143.045-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA que: 
1.7.1. adote, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, as seguintes 

providências: 
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1.7.1.1. ajuste a parcela de quintos incorporada pela inativa entre 9/4/1998 e 4/9/2001, abatendo-se o 
valor de R$ 693,18 (seiscentos e noventa e três reais e dezoito centavos), considerando que o aumento 
concedido pela parcela de 6%, a partir de 1º de fevereiro de 2023, dado pela Lei 14.523/2023, em vigor 
desde 10/1/2023 (portanto anterior à vigência da Lei 14.687/2023, que alterou a redação do art. 11 da Lei 
11.416, de 15/12/2006, e não tem efeitos retroativos) possibilitou a absorção parcial da referida parcela de 
quintos; 

1.7.1.2. promova o destaque da parcela remanescente de quintos incorporados pela interessada 
posteriormente a 8/4/1998, transformando-a em parcela compensatória a ser absorvida por reajustes futuros, 
exceto os que se referem às 2º e 3º parcelas conferidas pela Lei 14.523/2023, vigentes respectivamente a 
partir de 1º de fevereiro de 2024 e de 1º de fevereiro de 2025, pois, para tais parcelas de aumento, os 
referidos quintos estão resguardados pela Lei 14.687/2023, consoante decidido pelo STF no Recurso 
Extraordinário 638.115, tendo em vista que as incorporações de quintos pelo exercício de funções entre 
9/4/1998 e 4/9/2001 são consideradas inconstitucionais por aquele tribunal. 

1.7.2. após a absorção completa da parcela destacada (subitem 1.7.2), nos termos do art. 7º, § 8º, da 
Resolução-TCU 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o a esta Corte, 
conforme o IN TCU 78/2018; 

1.7.3. informe à interessada o teor desta decisão, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventual recurso não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente após 
a respectiva notificação, em caso de desprovimento; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, envie a este Tribunal documentos 
comprobatórios de que a interessada esteja ciente da presente deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 4146/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se do ato de aposentadoria de Eliane Aparecida de Sene, emitido pelo Tribunal Regional do 

Trabalho da 18ª Região/GO e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do art. 71, inciso III, da 
CF/1988. 

Considerando que o ato em questão contempla vantagem decorrente de incorporação de quintos pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

considerando que referida questão jurídica está em desacordo com a uníssona jurisprudência desta 
Corte de Contas acerca do assunto; 

considerando que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
638.115/CE, em sede de repercussão geral, deliberou que “ofende o princípio da legalidade a decisão que 
concede a incorporação de quintos pelo exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 
4/9/2001, ante a carência de fundamento legal”; 

considerando que em 18/12/2019 o STF modulou os efeitos da decisão proferida na citada ação para 
permitir sejam mantidos os efeitos financeiros da incorporação se a vantagem estiver amparada por decisão 
judicial já transitada em julgado até a referida data; 

considerando que, conforme a mencionada modulação, os quintos ou décimos amparados por decisão 
judicial não transitada em julgado ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela 
compensatória a ser absorvida por reajustes futuros; 

considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada no TCU, 
especialmente a partir do julgamento pelo STF do RE 638.115/CE, como evidenciam, entre outros, os 
Acórdãos 8.124, 8.187, 8.492, 8.611 e 8.684/2021, da 1ª Câmara, e os Acórdãos 7.816, 7.999, 8.254, 8.318 
e 8.319/2021, da 2ª Câmara; 

considerando que neste caso há comprovação nos autos de que a concessão da parcela impugnada 
tem suporte em decisão judicial transitada em julgado, pois o nome da interessada constou da lista de 
associados apontados pela Anajustra na petição inicial como beneficiários da Ação Ordinária 
2004.34.00.048565-0; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 24/6/2022, há menos de cinco anos, 
portanto, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do MPTCU foram convergentes pela 
ilegalidade e registro do ato; 
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considerando que, nos termos do inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023, há registro em 
caráter excepcional de atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo 
órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter 
permanente, seus efeitos financeiros - o que se amolda ao presente caso; e 

considerando, por fim, que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno, na hipótese em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente 
de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte, 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023, em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de Eliane Aparecida de Sene e, excepcionalmente, 
conceder-lhe registro; e 

b) manter os efeitos financeiros do presente ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato, em atenção 
ao decidido pelo STF no RE 638.115/CE. 

1. Processo TC 009.321/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Eliane Aparecida de Sene (292.418.121-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região/GO. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral, Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4147/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Eneu Francisco Borges. 

1. Processo TC-009.335/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eneu Francisco Borges (076.364.230-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4148/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Gleni Machado de Gularte. 

1. Processo TC-009.362/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Gleni Machado de Gularte (262.459.730-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4149/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria de Lourdes Amorim 
Campos Brito. 

1. Processo TC-009.380/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Lourdes Amorim Campos Brito (086.610.064-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4150/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maurilio Domicioli. 

1. Processo TC-009.402/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maurilio Domicioli (667.654.127-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4151/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Genival Ferreira de Moura. 

1. Processo TC-009.406/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Genival Ferreira de Moura (164.283.584-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4152/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria da Cruz Barbosa 
Martins. 

1. Processo TC-009.538/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria da Cruz Barbosa Martins (094.844.501-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4153/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Raimunda Oliveira Braga. 

1. Processo TC-009.563/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Raimunda Oliveira Braga (156.674.994-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4154/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Angela Freitas Costa. 

1. Processo TC-009.575/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Angela Freitas Costa (121.471.415-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4155/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Maria Neci de Oliveira. 

1. Processo TC-009.611/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Neci de Oliveira (998.545.468-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4156/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Denise Maria de Souza 
Rodrigues. 

1. Processo TC-009.626/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Denise Maria de Souza Rodrigues (297.508.731-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4157/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-009.854/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Claudio Marques Folly (611.523.157-49); Eliane Portes Vargas (455.030.796-04); 

Jordelei Carvalho Vieira (601.923.307-30); Luiz Antonio da Cunha (958.004.848-72); Takumi Iguchi 
(209.741.598-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4158/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-009.870/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Peixoto da Silva (032.440.428-05); Elita Vieira Gomes (094.661.178-58); 

Regina Laura de Oliveira Arede (050.115.868-55); Roseli Gonzaga (085.081.748-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4159/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em: 

considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Valdemiro dos Santos 
Batista; 

considerar prejudicados, por inépcia, os atos de aposentadoria de Crispim Conceição Amaral e Maria 
Dulce dos Santos Ribeiro. 

1. Processo TC-010.329/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Crispim Conceicao Amaral (100.892.095-91); Maria Dulce dos Santos Ribeiro 

(199.715.085-91); Valdemiro dos Santos Batista (156.991.455-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4160/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Nélio Fernando Guimarães Lopes, emitido pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e submetido a este Tribunal para fins de registro, nos termos 
do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora identificou como irregularidade a 
concessão da Gratificação de Desempenho em Atividade de Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e 
Infraestrutura de Informações Geográficas e Estatísticas - GDIBGE aos inativos na mesma proporção paga 
aos servidores em atividade; 

considerando que aos aposentados com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional (EC) 
47/2005 - situação do interessado - referida gratificação, nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 149 
da Lei 11.355/2006, deveria ser de, no máximo, 50% do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão, 
o que corresponde a R$ 834,00 (rubrica “82470-GDIBGE-ART. 80, LEI 11355/06 AP”), consignado em 
seus proventos; 

considerando, entretanto, que também consta do ato de aposentação a rubrica “16171-DECISAO 
JUDICIAL TRANS JUG APO” (R$ 667,20) e que ao inativo não se aplica a parcela da GDIBGE 
correspondente ao desempenho individual, prevista no art. 80 da Lei 11.355/2006, segundo o qual a 
gratificação tem a seguinte composição para o servidor ativo: a) “I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos 
em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual”; e b) “até 80 (oitenta) pontos 
serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional”; 

considerando que, inconformada com essa diferenciação legal, a Associação Nacional dos 
Aposentados e Pensionistas do Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ingressou com a 
ação 00022545920094025101 (Execução de Título Judicial 0000870-56.2012.4.02.5101), que tramitou na 
24ª Vara Federal do Rio de Janeiro, requerendo a extensão da vantagem em questão aos inativos e 
pensionistas na mesma proporção paga aos servidores em atividade, tendo a agremiação, em apelação, 
logrado êxito em seu pedido e a decisão judicial transitado em julgado em 9/8/2011; 

considerando que foi acordado que os aposentados devem receber a parcela institucional integral (80 
pontos) e 50% da individual (10 pontos), somando 90 pontos, os quais, multiplicados por R$ 16,68 (ponto 
da GDIBGE para o cargo do interessado - ver Anexo XV-A da Lei 11.355/2006), totalizam R$ 1.501,20, e 
a rubrica “16171-DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO”, constante do ato em questão (R$ 667,20), 
corresponde, portanto, à diferença entre aquele valor total (R$ 1.501,20) e os 50% previstos no art. 149 da 
Lei 11.355/2006 (R$ 834,00, rubrica “82470-GDIBGE-ART. 80, LEI 11355/06 AP”); 
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considerando que a decisão a amparar a vantagem foi proferida em sede de mandado de segurança, 
hipótese que dispensa autorização expressa dos associados (CF, art. 5º, LXX, Súmula 629 do STF e decisões 
do STF no RMS 21.514 e no RE 501.953 AgR), exigida nas demais ações ajuizadas por associação civil 
(CF, art. 5º, XXI, e RE 573.232/SC); 

considerando que, apesar do acerto no cálculo da GDIBGE, nos termos da decisão judicial, a 
vantagem está sendo paga ao interessado em desacordo com o estabelecido no art. 149 da Lei 11.355/2006, 
conforme a jurisprudência do TCU sobre o caso, a exemplo dos Acórdãos 1.429/2023-2ª Câmara (rel. 
Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), 1.409/2023-TCU-2ª Câmara (rel. Ministro Antonio Anastasia), 
Acórdão 321/2023-2ª Câmara (rel. Ministro Vital do Rêgo) e Acórdão 690/2023-1ª Câmara (rel. Ministro 
Benjamin Zymler); 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato, nos termos do inciso II do art. 7º da Resolução-
TCU 353, de 22 de março de 2023; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 9/8/2023, há menos de cinco anos, 
não se operando, portanto, o registro tácito; 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (rel. 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, naquelas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte de Contas; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, por unanimidade, reunidos em sessão de Primeira 
Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992 c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso 
II, da Resolução-TCU 353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria em exame e, excepcionalmente, conceder-lhe registro; e 
b) manter os efeitos financeiros do presente ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato. 
1. Processo TC-010.493/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nélio Fernando Guimarães Lopes (448.762.207-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4161/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de José Masello, emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da 
CF/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora identificou como irregularidade a 
concessão da Gratificação de Desempenho em Atividade de Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infra-
Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas - GDIBGE aos inativos na mesma proporção em que 
paga aos servidores em atividade; 

considerando que aos aposentados com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional (EC) 
47/2005 - situação do interessado - a GDIBGE, nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 149 da Lei 
11.355/2006, deveria ser de, no máximo, 50% do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão, o que 
corresponde a R$ 2.990,50 (rubrica “82470-GDIBGE- LEI 11355/06 AP”, valor este consignado em seus 
proventos atualmente; 

considerando, entretanto, que consta também do ato de aposentação do interessado a rubrica “16171-
DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO” (R$ 2.392,40) e que à inativa não se aplica a parcela da 
GDIBGE correspondente ao desempenho individual, prevista no art. 80 da Lei 11.355/2006, segundo o qual 
a referida gratificação tem a seguinte composição para o servidor ativo: a) “I - até 20 (vinte) pontos serão 
atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual;” e b) “até 80 (oitenta) 
pontos serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional”; 
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considerando que, inconformada com essa diferenciação legal, a Associação Nacional dos 
Aposentados e Pensionistas do Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ingressou com a 
ação judicial 0002254-59.2009.4.02.5101 (Execução de Título Judicial 0000870-56.2012.4.02.5101), que 
tramitou na 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro, requerendo a extensão da vantagem em questão aos inativos 
e pensionistas na mesma proporção em que paga aos servidores em atividade, com a agremiação, em 
apelação, tendo logrado êxito em seu pedido e a decisão judicial transitado em julgado em 9/8/2011; 

considerando que foi acordado que os aposentados devem receber a parcela institucional integral (80 
pontos) e 50% da individual (10 pontos), somando 90 pontos, que, multiplicados por R$ 59,81 (ponto da 
GDIBGE para o cargo do interessado, ver Anexo XV-A da Lei 11.355/2006), totalizam R$ 5.382,90, com 
a rubrica “16171-DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO”, constante do ato em questão (R$ 2.392,40), 
correspondendo, portanto, à diferença entre esse valor total (R$ 5.382,90) e os 50% previstos no art. 149 
da Lei 11.355/2006 (R$ 2.990,50 - a rubrica “82470-GDIBGE - LEI 11355/06 AP”); 

considerando que a decisão que ampara a vantagem foi proferida em sede de mandado de segurança, 
hipótese que dispensa a autorização expressa dos associados (Constituição Federal, art. 5º, LXX, Súmula 
629 do STF e decisões do STF no RMS 21.514 e no RE 501.953 AgR), exigida nas demais ações ajuizadas 
por associação civil (Constituição Federal, art. 5º, XXI, e RE 573.232/SC); 

considerando que, apesar do acerto no cálculo da GDIBGE nos termos da decisão judicial, a vantagem 
está sendo paga ao interessado em desacordo com o estabelecido no art. 149 da Lei 11.355/2006, conforme 
a jurisprudência do TCU sobre o caso, a exemplo dos Acórdãos 1.429/2023-2ª Câmara (rel. Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer), 1.409/2023-2ª Câmara (rel. Ministro Antonio Anastasia), Acórdão 
321/2023-2ª Câmara (rel. Ministro Vital do Rêgo) e Acórdão 690/2023-1ª Câmara (rel. Ministro Benjamin 
Zymler); 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 21/12/2022, há menos de cinco anos, 
portanto, o que evidencia não ter se operado o registro tácito (STF-RE 636.553/RS); 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do MPTCU foram convergentes pela 
ilegalidade e registro do ato; 

considerando que, nos termos do inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023, há registro em 
caráter excepcional de atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo 
órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar, em caráter 
permanente, seus efeitos financeiros - o que se amolda ao presente caso; 

considerando, por fim, que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou 
entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro, mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorrer 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte, 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria de José Masello e, excepcionalmente, conceder-lhe 
registro; e 

b) manter os efeitos financeiros do presente ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato, em atenção 
ao decidido no RE 638.115/CE. 

1. Processo TC 010.575/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José Masello (127.729.337-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4162/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de aposentadoria de Auremilto Alves Batista, emitido pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística e submetido a este Tribunal para registro, nos termos do artigo 71, 
inciso III, da CF/1988. 

Considerando que a análise empreendida pela unidade instrutora identificou como irregularidade a 
concessão da Gratificação de Desempenho em Atividade de Pesquisa, Produção e Análise, Gestão e Infra-
Estrutura de Informações Geográficas e Estatísticas - GDIBGE aos inativos na mesma proporção em que 
paga aos servidores em atividade; 

considerando que aos aposentados com fundamento no art. 3º da Emenda Constitucional (EC) 
47/2005 - situação do interessado - referida gratificação, nos termos da alínea “a” do inciso II do art. 149 
da Lei 11.355/2006, deveria ser de, no máximo, 50% do valor máximo do respectivo nível, classe e padrão, 
o que corresponde a R$ 834,00 (rubrica “82470-GDIBGE-ART. 80, LEI 11355/06 AP”), consignado em 
seus proventos; 

considerando, entretanto, que também consta do ato de aposentação a rubrica “16171-DECISAO 
JUDICIAL TRANS JUG APO” (R$ 667,20) e que ao inativo não se aplica a parcela da GDIBGE 
correspondente ao desempenho individual, prevista no art. 80 da Lei 11.355/2006, segundo o qual a 
gratificação tem a seguinte composição para o servidor ativo: a) “I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos 
em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho individual”; e b) “até 80 (oitenta) pontos 
serão atribuídos em função dos resultados obtidos na avaliação de desempenho institucional”; 

considerando que, inconformada com essa diferenciação legal, a Associação Nacional dos 
Aposentados e Pensionistas do Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ingressou com a 
ação 0002254-59.2009.4.02.5101 (Execução de Título Judicial 0000870-56.2012.4.02.5101), que tramitou 
na 24ª Vara Federal do Rio de Janeiro, requerendo a extensão da vantagem em questão aos inativos e 
pensionistas na mesma proporção em que paga aos servidores em atividade, com a agremiação, em 
apelação, tendo logrado êxito em seu pedido e a decisão judicial transitado em julgado em 9/8/2011; 

considerando que foi acordado que os aposentados devem receber a parcela institucional integral (80 
pontos) e 50% da individual (10 pontos), somando 90 pontos, os quais, multiplicados por R$ 16,68 (ponto 
da GDIBGE para o cargo do interessado - ver Anexo XV-A da Lei 11.355/2006), totalizam R$ 1.501,20, e 
a rubrica “16171-DECISAO JUDICIAL TRANS JUG APO”, constante do ato em questão (R$ 667,20), 
correspondendo, portanto, à diferença entre aquele valor total (R$ 1.501,20) e os 50% previstos no art. 149 
da Lei 11.355/2006 (R$ 834,00, rubrica “82470-GDIBGE-ART. 80, LEI 11355/06 AP”); 

considerando que a decisão a amparar a vantagem foi proferida em sede de mandado de segurança, 
hipótese que dispensa autorização expressa dos associados (CF, art. 5º, LXX, Súmula 629 do STF e decisões 
do STF no RMS 21.514 e no RE 501.953 AgR), exigida nas demais ações ajuizadas por associação civil 
(CF, art. 5º, XXI, e RE 573.232/SC); 

considerando que, apesar do acerto no cálculo da GDIBGE nos termos da decisão judicial, a vantagem 
está sendo paga ao interessado em desacordo com o estabelecido no art. 149 da Lei 11.355/2006, conforme 
a jurisprudência do TCU sobre o caso, a exemplo dos Acórdãos 1.429/2023-2ª Câmara (rel. Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer), 1.409/2023-TCU-2ª Câmara (rel. Ministro Antonio Anastasia), Acórdão 
321/2023-2ª Câmara (rel. Ministro Vital do Rêgo) e Acórdão 690/2023-1ª Câmara (rel. Ministro Benjamin 
Zymler); 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato, nos termos do inciso II do art. 7º da Resolução-
TCU 353/2023; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU em 7/6/2023, há menos de cinco anos, 
não se operando, portanto, o registro tácito; e 

considerando, finalmente, que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (rel. 
Ministro Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato 
sujeito a registro, mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, naquelas 
hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada 
na jurisprudência desta Corte, 
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os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 17, 
inciso III, 143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno/TCU e no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 
353/2023 em: 

a) considerar ilegal o ato de aposentadoria em exame e, excepcionalmente, conceder-lhe registro; e 
b) manter os efeitos financeiros do presente ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato. 
1. Processo TC 010.612/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Auremilto Alves Batista (222.747.901-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4163/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ana Lucia Valente Oliveira. 

1. Processo TC-010.777/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Lucia Valente Oliveira (019.562.992-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4164/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Denise de Macedo Lyra. 

1. Processo TC-010.795/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Denise de Macedo Lyra (831.178.737-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4165/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Rita de Cassia Pinto. 

1. Processo TC-010.835/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rita de Cassia Pinto (074.863.518-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4166/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Wagner Epaminondas 
Ferreira Vida. 

1. Processo TC-010.914/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Wagner Epaminondas Ferreira Vida (480.728.261-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4167/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-010.960/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Efigenia da Gloria Barbosa Pessanha (359.427.547-72); Neivaldo Miranda 

(769.446.117-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4168/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-010.992/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Geraldo Antonio de Souza (051.491.006-25); Joao Bezerra da Silva 

(022.959.974-53); Jose Lima Gomes (078.559.666-68); Leonidas Moreira dos Santos (074.623.361-20); 
Luciano Pereira da Cruz (086.629.836-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 120 

ACÓRDÃO Nº 4169/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.049/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Norma Sueli Martins (477.649.967-34); Sueli Barros Vieira (456.795.337-15); 

Walter Jacinto Nunes (704.097.737-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4170/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.204/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Celso dos Santos (103.113.432-87); Jose Elias das Merces (049.202.362-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4171/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jose Cirilo Pereira. 

1. Processo TC-011.221/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Cirilo Pereira (436.360.206-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4172/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 
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1. Processo TC-011.283/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adalci da Silva Pereira Valerio (643.449.166-20); Francisco Silva Queiroz 

(132.338.313-15); Jose Pacheco Machado (571.017.367-34); Jose da Silva Alves (584.108.647-20); Maria 
Itanilde Santos Santana Lima (329.806.981-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4173/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.330/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Geraldo da Silva (329.245.426-34); Paulo Afonso Paiva (540.077.636-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4174/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Isabel da Silva Trajano. 

1. Processo TC-011.345/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Isabel da Silva Trajano (224.812.142-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinta). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4175/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.346/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Gimenes Sona Souza (250.890.801-00); Edir Rodrigues Pereira 

(230.932.771-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4176/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.367/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Joao Ferreira Alves (152.385.121-04); Salvador Felicio da Silva (270.130.227-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4177/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.391/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Fernandes Martins (739.633.487-04); Rosana Gibson da Silva Nunes 

(707.241.307-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4178/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.441/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Kleber Giovanni Ximenes Senhorini (755.652.266-00); Paulo Tomas Filho 

(751.000.454-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4179/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.472/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angela Caon (023.367.088-25); Debora Rothsahl Guedes (420.649.299-91); 

Francisco Britto (010.868.728-78); Julia Vivili de Castro Telhado (199.298.897-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4180/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Antonio Leonardo Pessoa 
de Queiroz Igrejas Lopes. 

1. Processo TC-011.479/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Leonardo Pessoa de Queiroz Igrejas Lopes (143.290.424-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4181/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Dalvino Bezerra Filho. 

1. Processo TC-011.503/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Dalvino Bezerra Filho (446.343.157-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4182/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 
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1. Processo TC-011.585/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Eneida Maria Cereda Gomide Papa (021.127.538-78); Gabriela Ines Michaelis de 

Benedetto (015.892.448-77); Leontina Fogaca de Oliveira (020.812.588-46); Maria Aparecida Tavares 
Duarte (528.088.076-00); Maria Edna Fazio Ferraciolli (642.534.498-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4183/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.617/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eddy da Costa Rodrigues (041.587.177-87); Jesus Sebastiao Magalhaes Bastos 

(273.645.507-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4184/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.720/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Magesk Belmiro (148.601.477-15); Paulo Luiz de Moraes Carvalho 

(283.113.537-00); Penha Maria Fontana (560.042.737-91); Ruimario Inacio Coelho (493.645.297-15); 
Valderio do Valle Dettoni (282.973.777-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4185/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.729/2024-4 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Alcir Romagna (312.068.160-15); Florentino Nascimento Sobrinho 
(384.158.367-91); Hailton de Paula (541.556.658-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4186/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-011.804/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Felix dos Santos (065.754.712-34); Joao Almeida do Nascimento 

(162.828.842-68); Jose Joao Domiciano (190.530.962-72); Maria Helena Fortes Fagundes 
(340.727.800-49); Rui Alberto Miranda da Silva (289.285.710-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4187/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Joao da Silveira de 
Alcantara. 

1. Processo TC-011.950/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Joao da Silveira de Alcantara (138.580.332-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4188/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Roseli dos Reis Coelho. 

1. Processo TC-012.503/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Roseli dos Reis Coelho (529.703.026-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sudeste de Minas 

Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4189/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Francisco Fernandes 
Pinheiro. 

1. Processo TC-012.536/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco Fernandes Pinheiro (132.724.204-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4190/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-012.567/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Angelo Carnelosi (868.289.678-87); Fabio Goncalves Pinto (025.361.768-51); 

Marcia Muraro (167.196.798-48); Rosani Loures Vicentino (628.878.076-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4191/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-012.622/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ari Roberto Gasperin (371.627.729-00); Floriano Jose Osadtchuk 

(490.214.519-72); Margarida Masami Yamaguchi (578.146.609-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4192/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Irenio Amaro da Silva. 

1. Processo TC-012.683/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Irenio Amaro da Silva (079.564.791-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4193/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-012.696/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benicio Pereira de Carvalho Filho (851.645.268-91); Jadir Filomeno dos Reis 

(038.232.498-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4194/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-012.719/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Andrade Pinho (088.824.282-49); Claudio Soares Fontes (893.195.677-00); 

Edson Roberto de Oliveira Barreira (141.263.113-00); Flavio Lucas Ferraz (425.970.996-87); Luiz Carlos 
de Araujo (127.944.307-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4195/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Rosimeira Lopes 
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1. Processo TC-012.756/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Rosimeira Lopes (078.509.328-11). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4196/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Jacob Isaacc Birer Junior. 

1. Processo TC-012.780/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jacob Isaacc Birer Junior (643.587.988-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comissão de Valores Mobiliários. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4197/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Ezio dos Santos Pereira. 

1. Processo TC-012.800/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ezio dos Santos Pereira (382.221.596-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 6ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4198/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria aos interessados a seguir 
relacionados. 

1. Processo TC-012.807/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alexandre Sergio Gomes de Souza (433.588.536-91); Eunice de Lurdes Agrizzi 

(394.743.487-15); Marcos Rodrigues Cordeiro (267.265.996-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4199/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Dornelhio Vargas Santos. 

1. Processo TC-012.833/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Dornelhio Vargas Santos (222.923.651-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4200/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Silvia Veiga Teixeira de 
Freitas. 

1. Processo TC-012.898/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Silvia Veiga Teixeira de Freitas (001.892.127-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4201/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Luiz Geronimo Martins. 

1. Processo TC-012.911/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Geronimo Martins (337.951.777-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4202/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-012.983/2024-1 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessadas: Darlene Maria de Carvalho Barbosa Costa (012.370.168-60); Eliana de Campos 
Dini (024.351.038-16); Heloisa Ferreira Machado Helena (043.798.518-00); Lenira Motta Bortolas 
(021.054.908-40); Marilde de Lima Ribeiro Teixeira (002.076.548-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4203/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria a Warton Joao Lima 
Goncalves. 

1. Processo TC-013.038/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Warton Joao Lima Goncalves (963.399.427-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4204/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, 
em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de aposentadoria as interessadas a seguir 
relacionadas. 

1. Processo TC-013.112/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Djane Maria Franca (027.101.678-75); Geida Pinto dos Santos Magalhaes 

(029.166.468-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4205/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento no art. 143, V, “e”, do RI/TCU, por unanimidade, e de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos, em deferir o pleito de prorrogação de prazo solicitado pela Universidade Federal de Goiás, 
dilatando por 30 (trinta) dias os prazos para cumprimento dos termos do Acórdão 2.704/2024-TCU-1ª 
Câmara, a contar do dia útil seguinte ao da juntada do pedido (22/5/2024), comunicando esta decisão ao 
requerente. 

1. Processo TC 019.322/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Altamiro José da Costa (014.130.231-34); Walter Nilton Celestino da Silva 

(052.191.591-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4206/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.179/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Rafael Antunes Matos (108.522.157-11); Rafael Oliveira da Silva 

(125.388.537-02); Rafael de Queiroz Campos (393.747.828-04); Samara Gomes Silva (118.276.937-38); 
Vagner Jose Paulino (663.333.506-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4207/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.181/2024-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Nilson Gerffeson dos Santos (369.069.608-90); Samuel Ribeiro (300.372.418-50); 

Sanderson Santos Azevedo da Silva (062.453.834-63); Thiago Luiz Matheus Loss (120.373.227-98); 
Vanessa Xavier do Nascimento (053.094.557-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4208/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.221/2024-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bruno Toyota Souza Costa (367.758.858-81); Cassiano Andrade da Motta 

(001.341.770-37); Clarissa de Barros (094.600.284-38); Helio Roque Schreiner Junior (020.891.850-74); 
Igor Bochi (015.985.180-70). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4209/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.228/2024-1 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Chenia Caldeira Martinez (021.409.330-10); Cibele Trindade Rodrigues 

(748.617.270-49); Dacenir Amaro Silveira Machado (025.458.890-59); Eduardo Messa Mendonca 
(909.825.920-00); Gabriela Machado dos Santos (748.308.300-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4210/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.237/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Bruna Juliana de Oliveira Gigolotti Buscher (112.637.457-17); Claudionor da Silva 

Nepomuceno (649.890.382-15); Daphne Bitencourt Cardoso (003.941.742-59); Paulo Henrique de Sousa 
(006.587.842-69); Yuri Alexandre Barros do Nascimento (529.121.322-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4211/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.247/2024-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Douglas Contreras Ferraz (118.732.927-40); Fernanda Endler Lima 

(046.289.769-96); Murilo Izycki (049.647.969-57); Ubirajara Souza Fontenele Junior (035.788.883-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 133 

ACÓRDÃO Nº 4212/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.816/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Dherik Fraga Santos (058.947.167-80); Edigar Henrique Vaz Dias 

(026.992.551-14); Francisco Ricardo Miranda Pinto (919.396.743-87); Petterson Idelmino Franca 
(911.135.046-68); Rodrigo Rodrigues Franco (378.000.398-89). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Catalão. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4213/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.833/2024-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Rafael Dacorreia (339.207.678-37); Rayner Christian Rodrigues Pereira 

(114.950.776-40); Vitor Guedes dos Reis (036.894.645-28); Vitor Rodrigues Gomes (064.469.286-37); 
Vitor Savagnago (100.358.869-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4214/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-009.840/2024-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luciano Malta Rodrigues (143.088.887-35); Paulo Henrique Vilela Quiodeto 

(114.387.966-09); Pedro Ivo Nascimento Maiato Pereira (135.169.787-08); Rodrigo Yugi Ikuta Tobisawa 
(409.712.748-94); Tiago Silva Miranda Lemos (132.406.347-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4215/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de admissão de Danilo Souza Botelho. 
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1. Processo TC-012.338/2024-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Danilo Souza Botelho (113.159.056-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4216/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Ministério da Saúde, instituído pelo ex-

servidor Antônio Adilon Oliveira Cuti em favor de Rosana Fogaça Cuti e submetido a este Tribunal para 
registro, nos termos do artigo 71, inciso III, da CF/1988. 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregular incorporação de 
vantagem decorrente de decisão judicial transitada em julgado, no valor de R$ 466,00, referente à 
Gratificação de Combate e Controle de Endemias - Gacen; 

considerando que o instituidor integra o processo judicial 5011321-36.2017.4.04.7102/RS, que 
tramitou no 1º Juizado Integrado de Santa Maria, da Seção Judiciária Federal do Rio Grande do Sul, em 
que requereu o pagamento da referida gratificação no mesmo percentual pago aos servidores ativos; 

considerando que aquela decisão, ainda que tenha transitado em julgado, contraria o disposto no 
artigo 55 da Lei 11.784/2008, que prevê o pagamento da Gacen apenas a servidores ativos; 

considerando que o inciso II do art. 7º da Resolução-TCU 353/2023 dispõe sobre o registro em caráter 
excepcional dos atos em que tenha sido identificada irregularidade insuscetível de correção pelo órgão ou 
entidade de origem, em face da existência de decisão judicial apta a sustentar seus efeitos financeiros, em 
caráter permanente; 

considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não se operando, 
portanto, o registro tácito; e 

considerando que os pareceres da unidade instrutora e do Ministério Público junto ao TCU foram 
convergentes pela ilegalidade e registro excepcional do ato em decorrência da decisão judicial transitada 
em julgado; 

considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência 
desta Corte de Contas; 

os ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 260, 
§1º, e no art. 7º, inciso II, da Resolução-TCU 353/2023, em: 

a) considerar ilegal e determinar o registro excepcional do ato de pensão civil instituída por Antônio 
Adilon Oliveira Cuti em benefício de Rosana Fogaça Cuti; e 

b) manter os efeitos financeiros do ato ilegal, dispensando a emissão de novo ato. 
1. Processo TC 009.767/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosana Fogaça Cuti (369.453.660-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4217/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de ato de concessão de pensão civil emitido pelo Senado Federal e instituído pelo ex-servidor 

Carlos Alberto Branquinho em favor de Iolanda Maria Rodrigues Branquinho. 
Considerando que, no cálculo da pensão sem paridade em epígrafe que se fundamentou no art. 40, § 

7º, inciso I (Redação dada pela EC 41/2003), da Constituição Federal c/c MP 167/2004 (convertida na Lei 
10.887/2004), foram incluídas, de forma concomitante, as parcelas referentes à incorporação de quintos e 
opção; 

considerando que, atualmente, a jurisprudência desta Corte de Contas é uníssona no sentido de não 
ser possível o pagamento conjunto dessas duas vantagens, a exemplo do Acórdão 8.731/2020-TCU-1ª 
Câmara: 

Os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da 
Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até o advento da EC 20/1998 podem acrescer aos seus 
proventos de inatividade o pagamento parcial da remuneração do cargo em comissão (vantagem 'opção', art. 
2º da Lei 8.911/1994), de forma não cumulativa com a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, em razão da 
vedação contida no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990. 

considerando que, além desta irregularidade, consta ainda o reajuste indevido da vantagem de 
quintos/décimos; 

considerando que as Leis 12.777/2012 e 13.323/2016, e 12.779/2012 e 13.302/2016, que reajustaram 
respectivamente a remuneração dos servidores da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, e 
disciplinaram o pagamento de parcelas remuneratórias devidas a esses servidores, não se caracterizam como 
leis de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 
10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o estabelecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e a 
jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661 e 1853/2023-Plenário, 2.083/2023-2ª Câmara, 2.809/2023-1ª 
Câmara e 2.436/2023-1ª Câmara); 

considerando que, com base na modulação aprovada nos Acórdãos 2.718 e 2.719/2022-Plenário, que 
alinhou a jurisprudência desta Corte de Contas à dicção adotada pelo Supremo Tribunal Federal em casos 
análogos, para determinar apenas o destaque, na VPNI derivada de quintos/décimos de funções 
comissionadas, do valor correspondente aos reajustes incidentes na remuneração dos servidores 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, ficando tal parcela sujeita a absorção por quaisquer 
reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11833/2020-Primeira 
Câmara, marco inaugural do novo entendimento sobre a matéria; 

considerando que o Tribunal determinou ao Senado Federal, mediante o Acórdão 661/2023-TCU-
Plenário, relator o Ministro Vital do Rêgo, que promova destaque do valor correspondente aos reajustes 
incidentes sobre as parcelas de VPNI (quintos e décimos), concedidos entre 2013 e 2015 (Lei 12.779/2012) 
e entre 2016 e 2019 (Lei 13.302/2016), sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes 
remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 

considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 
ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada na aposentadoria, apreciada pela legalidade, pode ser reavaliada 
no ato de pensão civil; 

considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos, portanto não 

ocorrido o registro tácito (RE 636.553/RS); 
considerando o entendimento firmado a partir do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário no sentido de 

ser possível “a apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas”; e 

considerando, finalmente, os pareceres uníssonos da unidade instrutiva e do Ministério Público junto 
ao Tribunal, em face da irregularidade apontada nos autos. 
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Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, reunidos em sessão da 1ª Câmara, por 
unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso 
V, 39, inciso II, e 45, caput, da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, §1º, e 
262, caput e § 2º, do Regimento Interno/TCU, em: 

a) considerar ilegal o ato de concessão de pensão civil instituído por Carlos Alberto Branquinho em 
favor de Iolanda Maria Rodrigues Branquinho, recusando o respectivo registro; 

b) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pelo Senado 
Federal, do presente acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

c) fazer as determinações especificadas no subitem 1.7. 
1. Processo TC-009.781/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Iolanda Maria Rodrigues Branquinho (198.484.201-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar Senado Federal que: 
1.7.1. no prazo de 15 dias, a contar da notificação desta decisão, adote as seguintes providências: 
1.7.1.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, sujeitando-se a autoridade 

administrativa omissa a responsabilidade solidária; 
1.7.1.2. informe esta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da 

interposição de eventual recurso junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.2. nos 30 dias subsequentes comprove ao TCU essa comunicação; 
1.7.3. emita novo ato de pensão civil da interessada, livre das irregularidades apontadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018. 

ACÓRDÃO Nº 4218/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Alnira Borges de Moura Amorim. 

1. Processo TC-012.154/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Alnira Borges de Moura Amorim (643.054.144-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4219/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Socorro Brito de Alcantara Gaspar. 

1. Processo TC-012.185/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Socorro Brito de Alcantara Gaspar (364.919.008-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4220/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de Jonas de Castro Pinheiro. 

1. Processo TC-012.254/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jonas de Castro Pinheiro (059.619.121-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4221/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Ines Figueiredo Baptista. 

1. Processo TC-012.303/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Ines Figueiredo Baptista (074.038.737-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério de Minas e Energia. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4222/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-013.181/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Lenir Ache Lampreia (056.261.507-57); Maria Helena Magalhaes de Oliveira 

(012.249.597-79); Marly do Nascimento Cabral (081.782.977-60); Rozane Nogueira Batista Marques 
(358.423.931-15); Suely Farias de Souza (043.500.041-14). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4223/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 138 

1. Processo TC-013.232/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Arly da Silva Santos (240.428.204-25); Leidiane da Silva Santos (059.285.664-09); 

Lidiana da Silva Santos Costa (057.668.564-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4224/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Geraldo Moreira Ramos. 

1. Processo TC-013.328/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Geraldo Moreira Ramos (395.997.447-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4225/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-013.400/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Celia Virginia Rigaud (052.414.157-69); Sonia Santos (245.128.427-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4226/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais , para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-013.451/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Celina Oliveira Menandro (074.635.372-34); Isabele Peixoto da Silva Freitas 

(054.883.673-65); Maria de Fatima dos Santos Lucena (908.139.874-15); Marinete Barbosa de Freitas 
(166.309.393-87); Sandra Maria Xavier Moreira (057.706.116-00); Sirene Alvarenga Santos 
(034.225.516-97); Valderi Gomes de Freitas Junior (054.317.143-41). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4227/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-013.484/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carmen Lucia de Espindola Maranhao (232.533.129-68); Helena Neusa Kriger 

(036.484.529-59); Marcelo Ribani (088.012.118-13). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4228/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-013.555/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Gabriel Nantes de Oliveira (458.311.538-51); Lucas Sirenio Nantes Oliveira 

(458.310.698-00); Marci Sireni Nantes (543.865.001-20); Matheus Otavio Nantes Oliveira 
(458.311.998-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4229/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Imaculada Santos Brito. 

1. Processo TC-013.597/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Imaculada Santos Brito (603.230.786-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4230/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Ruth Leite de Brito. 

1. Processo TC-013.613/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ruth Leite de Brito (069.066.557-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4231/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Maria Zita Lopes dos Reis Alexandrino. 

1. Processo TC-013.676/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Zita Lopes dos Reis Alexandrino (432.741.963-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4232/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-014.019/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alda Cipreste de Vargas (020.329.947-71); Aldeniza Batista da Silva 

(426.229.481-15); Ieda de Souza Mathias (471.393.317-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4233/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil aos interessados a seguir relacionados. 

1. Processo TC-014.029/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Gabriel Gomes Costa (036.863.761-13); Iraci Chaves dos Reis (012.861.561-30); 
Joao Pedro Gomes Costa (042.322.551-09); Maria Candida Alves (309.766.341-04); Mariza Marques 
Curado Fleury (471.097.501-91); Monica Nogueira da Costa (591.337.679-04); Wagno Pereira da Costa 
(769.781.411-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4234/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-014.151/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Lucia de Araujo Vilalva Ribeiro (799.955.005-15); Beatriz Consoelo Carvalho 

Tess (186.267.558-99). 
1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4235/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil as interessadas a seguir relacionadas. 

1. Processo TC-014.197/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Julia Doruteu da Silva Oliveira (138.513.903-00); Lucilene Toneli de Souza 

(524.045.449-34); Maria Eduarda Ribeiro dos Santos (053.165.252-13); Maria Luiza Soares Ramalho 
(286.199.002-34); Maria da Conceicao da Silva (963.154.402-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4236/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da 
Constituição Federal, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil a Marlene Maia Correa. 

1. Processo TC-014.202/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marlene Maia Correa (516.304.432-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4237/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo, concernente a atos de pensões militares instituídas por Daude 

Ribeiro (reversão), Epifânio Reis Cavalcante (inicial), Francisco Silveira Médici (reversão) e Ido Kraemer 
(inicial e reversão), emitidos pelo Comando da Aeronáutica e submetidos a este Tribunal para registro. 

considerando que a unidade instrutora constatou que os proventos do instituidor Daude Ribeiro, 
reformado por invalidez, devem corresponder ao posto de Segundo-Tenente, nos termos dos artigos 110, 
inciso I, alínea “d”, e 114, §2º, alínea “b”, da Lei 5.774/1971; 

considerando que o ato de reforma do militar instituidor da pensão - ainda que considerado legal por 
este Tribunal - não impede que os decorrentes atos de pensão, por serem atos complexos independentes, 
possam ter eventual irregularidade analisada, conforme entendimento deste Tribunal (Acórdão 664/2023-
TCU-Plenário, da relatoria do Ministro Vital do Rêgo); 

considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário, este Tribunal fixou entendimento no 
sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do artigo 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

considerando que o ato em exame deu entrada no TCU há menos de cinco anos, não tendo ocorrido 
o registro tácito (RE 636.553/RS); 

considerando a presunção de boa-fé da interessada Denise Maria Ribeiro Dal Negro 
(470.087.929-72); e 

considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 
TCU - MPTCU, 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 1º, 
inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso II, 261 e 262 do Regimento Interno, 
em: 

a) considerar legais os atos de pensões militares instituídas por Epifânio Reis Cavalcante (inicial), 
Francisco Silveira Médici (reversão) e Ido Kraemer (inicial e reversão), concedendo-lhes registro; 

b) considerar ilegal o ato de pensão militar instituída por Daude Ribeiro (reversão), negando-lhe 
registro; 

c) dispensar a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pela interessada - cujo ato 
de pensão foi apreciado pela ilegalidade - até a data da ciência do presente acórdão pelo Comando da 
Aeronáutica, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e 

d) expedir as determinações especificadas no subitem 1.7 abaixo. 
1. Processo TC 020.478/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Anadia Reis Cavalcante Guerreiro (813.486.224-15); Antonia Paiva de Siqueira 

(271.934.627-68); Azumir Reis Cavalcante (010.126.634-00); Denise Maria Ribeiro Dal Negro 
(470.087.929-72); Karen da Silva Kraemer (054.763.517-60); Karla Valeria da Silva Kraemer 
(087.123.427-00); Karol da Silva Kraemer (054.754.967-90); Karoline da Silva Kraemer (054.757.957-89); 
Kleber Luiz da Silva Kraemer (054.754.937-74); Maria Helena Médici Félix (720.537.477-49); Maria 
Tereza Médici Brum Costa (926.505.546-49); Maria de Lourdes Médici Vianna (083.307.657-41); Marília 
Kraemer dos Santos (921.785.537-53); Mariza Siqueira Kraemer (778.408.797-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Comando da Aeronáutica que: 
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1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. promova, com base no posto incorreto, o recálculo do valor atualmente pago a título de pensão 

instituída por Daude Ribeiro, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; 
1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação aos interessados, com o alerta de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não os eximirá da devolução 
de valores indevidamente percebidos caso não sejam providos. 

1.7.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da notificação desta decisão: 
1.7.2.1. encaminhe a esta Corte comprovante da data da ciência desta decisão pelos interessados; 
1.7.2.2. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este Tribunal 

nos termos fixados na IN-TCU 78/2018. 
1.8. informar o conteúdo desta deliberação ao Comando da Aeronáutica. 

ACÓRDÃO Nº 4238/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Considerando que estes autos se referem à prestação de contas anual do exercício de 2015 da Empresa 

Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia (Hemobras). 
considerando que, em seu certificado de auditoria, peça obrigatória integrante de processo de 

prestação de contas anual, a Controladoria-Geral da União (CGU), órgão de controle interno, opinou pela 
regularidade com ressalva das contas dos responsáveis Rômulo Maciel Filho, diretor-presidente, Mozart 
Júlio Tabosa Sales, diretor, e Marcos Arraes de Alencar, diretor, e pela regularidade dos demais integrantes 
do rol. 

considerando que as ressalvas apontadas pelo órgão de controle interno estavam relacionadas a fatos 
atinentes à adoção de medidas de governança expedidas pela CGPAR, a deficiências na gestão das 
atividades correcionais da entidade e à gestão de pessoal. 

considerando que, no âmbito do Tribunal, o processo foi sobrestado, tendo em vista a superveniência 
da ação penal oriunda da Operação Pulso, e que, atualmente, não mais subsiste o motivo ensejador. 

considerando que, de acordo com a unidade técnica, os responsáveis supramencionados devem ter 
suas contas julgadas regulares com ressalva; os demais integrantes do rol que praticaram atos de gestão 
durante o exercício financeiro sob exame, ter suas contas julgadas regulares; e aqueles que não praticaram 
atos de gestão, por integrarem o conselho fiscal, ser excluídos do rol. 

considerando que o MPTCU anui integralmente à proposta de encaminhamento da unidade técnica. 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, em levantar o sobrestamento deste processo; julgar as contas a seguir relacionadas 
regulares com ressalva com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, nos arts. 1º, I, 
208 e 214, II, do RITCU, na forma do art. 143, I, “a”, do RITCU, de acordo com os pareceres convergentes 
emitidos nos autos, em razão das impropriedades verificadas, a seguir indicadas e dar quitação aos 
responsáveis; julgar regulares, com fundamento nos arts. 1º, I,16, I, 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, e nos 
arts. 1º, I, 207 e 214, I, do RITCU, as contas dos demais responsáveis, à exceção daqueles que devem ser 
excluídos do rol de responsáveis, dando-se-lhes quitação plena; e arquivar o presente processo, nos termos 
do art. 169, III, do RITCU: 

a) Romulo Maciel Filho (CPF 142.718.264-72), diretor-presidente (parágrafos 59-60, 62, 64-65, 
72-76 e 103): 

a.1) não adoção de medidas de governança expedidas pela CGPAR relativas à transparência de atos 
de gestão junto à sociedade e à atuação dos órgãos colegiados de administração e fiscalização, 
descumprindo a atribuição inscrita nas Resoluções/CGPAR 3/2010 (art. 1º, “c” e “d”), 5/2010 (art. 1º, IX) 
e 7/2010 (caput do art. 1º e do art. 2º) e nos arts. 10, II, e 58 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à 
época, aprovado pela Resolução 008/2011 - CADM e alterações (item 1.1.1.2 das peças 6 e 9); 

a.2) não adoção de medidas para implementar na empresa unidade administrativa responsável pela 
supervisão/acompanhamento dos trabalhos das comissões disciplinares, bem como não emissão de normas 
internas específicas para regulamentar as atividades de correição, descumprindo o disposto pelo art. 10, 
inciso III, “d”, e art. 58 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à época, aprovado pela Resolução 
008/2011 - CADM e alterações e pelo documento “Orientações para Implantação de Unidades de 
Corregedoria nos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Federal”, da Corregedoria-Geral da União, de 
2011 (item 1.2.1.1 das peças 6 e 9); 
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a.3) não realização, no âmbito da Gerência de Gestão de Pessoas, atividade pertencente à estrutura da 
Presidência da Hemobrás (art. 5º, 1.9 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à época, aprovado pela 
Resolução 008/2011 - CADM e alterações), de estudo da força de trabalho a fim de elevar o desempenho 
das atividades executadas, tais como: elaboração de mapeamentos que abordem a apreciação da formação 
profissional dos empregados para suas áreas de atuação, planilhas de competências gerais e específicas do 
emprego (item 2.1.1.1 das peças 6 e 9); 

a.4) deficiências na realização dos controles internos, no âmbito da Gerência de Gestão de Pessoas, 
atividade pertencente à estrutura da Presidência da Hemobrás (art. 5º, 1.9 do Regimento Interno da 
Hemobrás vigente à época, aprovado pela Resolução 008/2011 - CADM e alterações), no que tange ao 
monitoramento e verificação periódica de riscos nos processos de recursos humanos (item 2.2.1.1 das peças 
6 e 9). 

b) Marcos Arraes de Alencar (CPF 253.836.984-34), diretor de Administração e Finanças (parágrafos 
59-60, 62, 64-65 e 103): 

b.1) não adoção de medidas de governança expedidas pela CGPAR relativas à transparência de atos 
de gestão junto à sociedade e à atuação dos órgãos colegiados de administração e fiscalização, 
descumprindo a atribuição inscrita nas Resoluções/CGPAR 3/2010 (art. 1º, “c” e “d”), 5/2010 (art. 1º, IX) 
e 7/2010 (caput do art. 1º e do art. 2º) e nos arts. 10, II, e 58 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à 
época, aprovado pela Resolução 008/2011 - CADM e alterações (item 1.1.1.2 das peças 6 e 9); 

b.2) não adoção de medidas para implementar na empresa unidade administrativa responsável pela 
supervisão/acompanhamento dos trabalhos das comissões disciplinares, bem como não emissão de normas 
internas específicas para regulamentar as atividades de correição, descumprindo o disposto nos arts. 10, III, 
“d”, e 58 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à época, aprovado pela Resolução 008/2011 - CADM 
e alterações e pelo documento “Orientações para Implantação de Unidades de Corregedoria nos Órgãos e 
Entidades do Poder Executivo Federal”, da Corregedoria-Geral da União, de 2011 (item 1.2.1.1 das peças 
6 e 9). 

c) Mozart Júlio Tabosa Sales (CPF 322.149.363-00), diretor de Produtos Estratégicos e Inovação 
(parágrafos 59-60, 62, 64-65 e 103): 

c.1) não adoção de medidas de governança expedidas pela CGPAR relativas à transparência de atos 
de gestão junto à sociedade e à atuação dos órgãos colegiados de administração e fiscalização, 
descumprindo a atribuição inscrita nas Resoluções/CGPAR 3/2010 (art. 1º, “c” e “d”), 5/2010 (art. 1º, IX) 
e 7/2010 (caput do art. 1º e do art. 2º) e nos arts. 10, II, e 58 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à 
época, aprovado pela Resolução 008/2011 - CADM e alterações (item 1.1.1.2 das peças 6 e 9); 

c.2) não adoção de medidas para implementar na empresa unidade administrativa responsável pela 
supervisão/ acompanhamento dos trabalhos das comissões disciplinares, bem como não emissão de normas 
internas específicas para regulamentar as atividades de correição, descumprindo o disposto pelos arts. 10, 
III, “d”, e 58 do Regimento Interno da Hemobrás vigente à época, aprovado pela Resolução 008/2011 - 
CADM e alterações e pelo documento “Orientações para Implantação de Unidades de Corregedoria nos 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo Federal”, da Corregedoria-Geral da União, de 2011 (item 1.2.1.1 
das peças 6 e 9). 

1. Processo TC 031.993/2016-8 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2015) 
1.1. Responsáveis: Ana Clécia Silva Gonçalves de França (471.775.944-34); Ana Paula do Rego 

Menezes (349.985.194-68); Antônio Edson de Souza Lucena (476.987.214-34); Antônio Carlos Figueiredo 
Nardi (061.827.348-41); Carlos Augusto Grabois Gadelha (884.047.737-34); Claudia da Costa Martinelli 
Wehbe (859.637.471-04); Elaine Maria Giannotti (130.204.668-30); Fernando Nascimento Barbosa 
(505.305.001-59); Gustavo Cavalcanti Simoni (794.133.904-87); Jarbas Barbosa da Silva Júnior 
(152.884.394-00); José Iran Costa Júnior (499.161.144-04); João Paulo Baccara Araújo (097.966.816-68); 
Laura Barreto Carneiro (021.685.661-27); Lumena Almeida Castro Furtado (275.260.031-34); Marcelo 
Carrilho Pessoa (187.155.594-91); Marcos Arraes de Alencar (253.836.984-34); Mauro Guimarães 
Junqueira (534.962.136-04); Mozart Júlio Tabosa Sales (322.149.363-00); Regina Vianna Brizolara 
(004.976.339-30); Romulo Maciel Filho (142.718.264-72); Silvana Souza da Silva Pereira 
(155.474.098-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia. 
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1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
1.6. Representação legal: Caio César Soares de Sousa (30699/OAB-PE), Tiago Campos Rodrigues 

de Souza (33525/OAB-PE) e outros, representando a Empresa Brasileira de Hemoderivados e 
Biotecnologia. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
1.7.1. dar ciência, com fundamento no art. 9º, I, da Resolução-TCU 315/2020, à Empresa Brasileira 

de Hemoderivados e Biotecnologia sobre a necessidade de o rol de responsáveis conter todas as informações 
exigidas pelo art. 11 da Instrução Normativa TCU 63/2010 (parágrafos 95-96 da instrução). 

ACÓRDÃO Nº 4239/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Turismo contra João Batista 

Vieira de Assis em razão da ausência de comprovação da regular aplicação de recursos repassados pela 
União, por meio de Convênio (Siafi 7384630), firmado entre o ministério e o município de Santana do 
Manhuaçu/MG, cujo objeto era a realização da “2ª Santana Fest Show”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

Considerando-se como termo inicial da contagem do prazo prescricional a data da apresentação da 
prestação de contas (12/12/2012), consoante determina o inc. II do art. 4º da norma; 

Considerando-se que, nos termos do art. 5º do mencionado normativo, houve transcurso de tempo 
superior a cinco anos entre as causas interruptivas caracterizadas pela Nota Técnica de Reanálise 089/2013-
MTur, de 30/1/2013, e pelo Parecer Financeiro 108/2019, de 27/2/2019, conforme indicado nos parágrafos 
23 e 24 da instrução da unidade técnica; 

considerando que o decurso do tempo superior a cinco anos configura a incidência da prescrição 
quinquenal em relação ao responsável, o que afasta as pretensões punitiva e de ressarcimento a cargo do 
TCU; e 

considerando ainda os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MPTCU), 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, e 169, inciso III, do RITCU; 487, inciso II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil) e 1º, 
2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o processo e informar o conteúdo desta deliberação a Rosa 
Luzia Medes Assis, administradora provisória presumida do espólio do responsável. 

1. Processo TC 002.420/2024-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: João Batista Vieira de Assis - falecido (215.371.516-49). 
1.2. Unidade: município de Santana do Manhuaçu/MG. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4240/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Integração e do Desenvolvimento 

Regional - MDR em desfavor de Otacílio Rodrigues da Silva por não comprovar a regular aplicação dos 
recursos repassados pela União por meio do Termo de Compromisso 9/2009, firmado entre o órgão e o 
município de Piquete/SP, cujo objeto consistiu na recuperação de danos causados por desastres naquela 
municipalidade. 
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Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que houve o transcurso de prazo superior a cinco anos entre as emissões da Informação 
Financeira 134/2012 (peça 30), de 28/9/2012, e do Parecer Técnico Conclusivo 70/2019 (peça 34), de 
17/7/2019, caracterizando-se, assim, a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória para o TCU; 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público de Contas (MPTCU) propõem o arquivamento do 
processo (peças 69-72); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso 
III, do RITCU, 487, inciso II, da Lei 13.105/2015 e 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º da 
Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e informar o teor desta deliberação ao Ministério da Integração e 
do Desenvolvimento Regional e ao responsável. 

1. Processo TC-006.912/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Otacílio Rodrigues da Silva (602.365.238-72). 
1.2. Órgão/Entidade: município de Piquete/SP. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4241/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Cleigivaldo Carvalho Santa Rosa em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social repassados ao 
município de Sítio do Quinto/BA. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, o 
marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se dá com a ocorrência do primeiro marco interruptivo 
da prescrição ordinária; 

considerando que, nos termos do art. 8º do mencionado normativo, a unidade técnica concluiu ter 
havido prescrição intercorrente em razão do transcurso de prazo superior a três anos entre os eventos 3 
(notificações do prefeito de Sítio do Quinto/BA e do Conselho Municipal de Assistência Social, ocorridas 
em 6/3/2018) e 4 (Nota Técnica 1.601/2021, de 12/7/2021), relacionados no parágrafo 18 da instrução de 
peça 36; 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial e o Ministério Público de Contas propõem o arquivamento do processo (peças 37 a 39); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso 
III, do RITCU, 487, inciso II, da Lei 13.105/2015 e 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022 c/c o art. 1º, § 
1º, da Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e informar o teor desta decisão ao Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e ao responsável. 

1. Processo TC-008.515/2023-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Cleigivaldo Carvalho Santa Rosa (714.191.285-15). 
1.2. Órgão/Entidade: município de Sítio do Quinto/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4242/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS em razão de 

irregularidades na execução de recursos relativos ao Piso de Atenção Básica (PAB) Variável transferidos 
ao município de Curaçá/PA no exercício de 2005. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, o 
marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se dá com a ocorrência do primeiro marco interruptivo 
da prescrição ordinária; 

considerando que a 4ª Vara Federal Cível da Seção Judiciária do Distrito Federal, em sentença 
transitada em julgado proferida no âmbito do processo 1004180-90.2022.4.01.3400 (peça 397), concluiu 
pela ocorrência da prescrição intercorrente nos presentes autos; 

considerando que, nos termos do art. 8º da mencionada resolução, a Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), de igual forma, identificou a ocorrência da 
prescrição intercorrente em razão do transcurso de prazo superior a três anos entre a autuação do processo 
no TCU (peças 1 e 2), ocorrida em 4/6/2013, e o exame preliminar da unidade técnica (peça 7), efetivado 
em 6/12/2016; 

considerando que, em manifestações uniformes, a AudTCE e o Ministério Público de Contas propõem 
o arquivamento do processo (peças 37 a 39); 

considerando que o reconhecimento da prescrição e o arquivamento deste processo induzem à perda 
de objeto do recurso de revisão interposto por Kátia Regina Moraes Marialva e David Gonçalves Marialva, 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso III, do RI/TCU, 487, 
inciso II, da Lei 13.105/2015 e 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999, 
em: 

a) levantar o sobrestamento da apreciação destes autos; 
b) conhecer dos presentes embargos e acolhê-los, com efeitos infringentes; 
c) arquivar o processo; 
d) reconhecer a perda de objeto do recurso de revisão interposto por Kátia Regina Moraes Marialva 

e David Gonçalves Marialva; e 
e) informar o teor desta decisão ao Fundo Nacional de Saúde e aos responsáveis. 
1. Processo TC 015.537/2013-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônia Rita Sarmento de Paula (458.369.902-63); Basileu Jesus Ferreira Neves 

Júnior (268.180.272-53); Clodoaldo Neto Galeno (688.972.782-72); David Gonçalves Marialva 
(116.015.662-04); Eva Neto Galeno (606.926.852-00); Jairo da Silva Neves (153.512.622-15); Jaques da 
Silva Neves (368.082.532-34); Jefferson Ferreira de Miranda (617.679.722-53); José Edinaldo Damasceno 
Nascimento (307.141.252-53); Josué da Silva Neves (064.325.222-34); Kátia Regina Moraes Marialva 
(632.645.442-53); Nedson Roney Passinho Ferreira (669.212.952-49); Nilson Souza dos Santos 
(066.385.892-53); município de Curuçá/PA (05.171.939/0001-32); Umiracy Teixeira Ferreira 
(030.404.882-87). 

1.2. Recorrente: Jefferson Ferreira de Miranda (617.679.722-53). 
1.3. Órgão/Entidade: município de Curuçá/PA. 
1.4. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.6. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
1.7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.8. Representação legal: Mailton Marcelo Silva Ferreira (9.206/OAB-PA), representando Josué da 

Silva Neves; Ana Luíza Jorge de Nazareth (2.2939/OAB-PA), Luiz Guilherme Jorge de Nazareth 
(14.444/OAB-PA) e outros, representando o município de Curuçá/PA; Walmir Hugo Pontes dos Santos 
Neto (23.444/OAB-PA), representando Jaques da Silva Neves; Cássio Barbosa Macola (48.798/OAB-DF), 
representando Jefferson Ferreira de Miranda; Clodoaldo Neto Galeno, representando Eva Neto Galeno; 
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Vitória de Oliveira Monteiro (24.892/OAB-PA) e Antônio Reis Graim Neto (17.330/OAB-PA), 
representando Kátia Regina Moraes Marialva; Bhrenna Brito Medeiros (28.906/OAB-PA), Vitória de 
Oliveira Monteiro (24.892/OAB-PA) e outros, representando David Gonçalves Marialva. 

1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4243/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Ângelo Chequer em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social repassados ao 
município de Viçosa/MG para a execução dos Programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social 
Especial (PSE) no exercício de 2014. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, o 
marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se dá com a ocorrência do primeiro marco interruptivo 
da prescrição ordinária; 

considerando que houve o transcurso de prazo superior a três anos entre as emissões da Nota Técnica 
5.919/2018 (peça 10), de 5/7/2018, e da Nota Técnica 2.643/2021 (peça 20), de 24/11/2021; 

considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
mesmo após realizar pesquisa no processo originário da TCE, não identificou outros eventos interruptivos 
do prazo prescricional; 

considerando que, em manifestações uniformes, a AudTCE e o Ministério Público de Contas, nos 
termos do art. 8º da mencionada resolução, concluíram pela ocorrência da prescrição intercorrente e 
propuseram o arquivamento do processo (peças 49 a 52); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso 
III, do RITCU, no art. 487, inciso II, da Lei 13.105/2015 e nos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU-344/2022 
c/c o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999, em arquivar o processo e informar o teor desta decisão ao Ministério 
do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome e ao responsável. 

1. Processo TC 019.698/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Ângelo Chequer (054.320.696-36). 
1.2. Órgão/Entidade: município de Viçosa/MG. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4244/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vista esta tomada de contas especial, instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome contra Ariosvaldo Saldanha Saraiva por não comprovar a regular 
aplicação de recursos repassados pela União, por meio do Convênio 3/2008 - SESAN (Siafi 634376), para 
implantação de feira livre no município de Jaguaretama/CE, e 

considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos do art. 2º do mencionado normativo, houve transcurso de tempo 
superior a cinco anos entre as causas interruptivas caracterizadas pela emissão do Parecer Técnico 42/2014, 
em 11/12/2014, e da Nota Técnica 106/2021, em 28/9/2021, conforme indicado nos parágrafos 19 e 20 da 
instrução da unidade técnica à peça 64; 
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considerando que o decurso do tempo superior a cinco anos configura a incidência da prescrição 
quinquenal em relação ao responsável, o que afasta as pretensões punitiva e de ressarcimento a cargo do 
TCU; 

considerando, ainda, os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial (AudTCE) e do Ministério Público de Contas (MPTCU), 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, e 169, inciso III, do RITCU; 487, inciso II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil); e 
1º, 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o processo e informar o conteúdo desta deliberação ao 
responsável. 

1. Processo TC 019.701/2023-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Ariosvaldo Saldanha Saraiva (247.932.133-91). 
1.2. Unidade: município de Jaguaretama/CE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4245/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência 

Social, Família e Combate à Fome em desfavor de Isaac Cavalcante de Carvalho em razão da não 
comprovação da regular aplicação dos recursos do Fundo Nacional de Assistência Social repassados ao 
município de Juazeiro/BA para a execução dos programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social 
Especial (PSE) no exercício de 2010. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que houve transcurso de prazo superior a cinco anos entre os eventos processuais 7 
(Memo 623/2016, de 18/8/2016) e 8 (Nota Técnica 2228/2022, de 25/8/2022), listados no parágrafo 18 da 
instrução de peça 60, caracterizando, assim, a prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória para o TCU; 

considerando que, em manifestações uniformes, a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada 
de Contas Especial (AudTCE) e o Ministério Público de Contas (MPTCU) propõem o arquivamento do 
processo (peças 60 a 63); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso III, do RITCU, 487, 
inciso II, da Lei 13.105/2015 e 2º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999, em 
arquivar o processo e informar o teor desta decisão ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, 
Família e Combate à Fome e ao responsável. 

1. Processo TC 020.994/2023-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Isaac Cavalcante de Carvalho (520.592.005-04). 
1.2. Órgão/Entidade: município de Juazeiro/BA. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4246/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela 4ª Companhia de Comunicações Leve contra 

São Dimas Transportes Ltda. e Wanderson Henriques da Silva Souza em razão de suposto dano ao erário 
resultante de acidente envolvendo uma viatura de propriedade do Exército Brasileiro e um ônibus da 
referida empresa. 

Considerando que a jurisprudência deste Tribunal converge no sentido de que “não cabe a instauração 
de tomada de contas especial para apuração de prejuízo ao erário provocado por particular em acidente de 
trânsito envolvendo veículo de propriedade da União, por se tratar de ilícito de natureza tipicamente civil”, 
a exemplo do Acórdão 11.227/2023-TCU-1ª Câmara e do Acórdão 2.181/2022-TCU-Plenário; 

considerando que o parecer do Ministério Público de Contas propõe o arquivamento desta tomada de 
contas especial por ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular, nos 
termos do art. 212 do Regimento Interno do TCU (peça 108); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com o parecer emitido pelo representante do Parquet e com fundamento no art. 
1º, I, da Lei 8.443/1992 e nos arts. 143, I, “b”, e 212 do Regimento Interno, em arquivar o processo ante a 
ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e informar os responsáveis e a 4ª 
Companhia de Comunicações Leve acerca desta deliberação. 

1. Processo TC 029.677/2020-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: São Dimas Transportes Ltda. (04.900.868/0001-07); Wanderson Henriques da 

Silva Souza (014.675.806-43). 
1.2. Órgão/Entidade: 4ª Companhia de Comunicações Leve. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Mário Sérgio Alves da Costa (101.556/OAB-MG), representando a São 

Dimas Transportes Ltda. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4247/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Trabalho e Previdência em 

desfavor de Luiz Cabral de Oliveira Filho, prefeito do município de Cabo de Santo Agostinho/PE entre 
2005 e 2012, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados ao município por 
meio do Termo de Adesão ao Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã - Siafi 299534, cujo objeto 
consistiu na “Execução do Projeto Projovem Trabalhador - Juventude Cidadã, integrante do Programa 
Nacional de Inclusão de Jovens, no Município de Cabo de Santo Agostinho-PE, de forma a qualificar social-
profissionalmente os jovens do município, com vista à inserção de no mínimo 30% de jovens no mundo do 
trabalho”. 

Considerando que o art. 9º da Lei 2.467/2008 do município de Cabo de Santo Agostinho/PE atribuiu 
aos secretários a função de ordenador de despesas nas respectivas unidades administrativas do ente 
federado; 

considerando que o Tribunal, mediante o Acórdão 2.532/2023-TCU-1ª Câmara, excluiu a 
responsabilidade do ex-prefeito ora defendente com base na delegação de competência estabelecida na 
referida lei municipal; 

considerando que os documentos de execução do ajuste juntados aos autos demonstram terem sido 
os atos administrativos praticados por secretários daquele município; 

considerando que os fatos impugnados ocorreram há mais de dez anos, decurso de tempo que impede 
o chamamento aos autos dos secretários municipais que geriram os recursos; 

considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial e o 
Ministério Público de Contas, em manifestações uniformes, propõem o arquivamento do processo (peças 
211 a 214), 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 151 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, por 
unanimidade, ACORDAM, com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, 169, inciso III, e 212 do RI/TCU 
e no art. 6º, inciso II, da Instrução Normativa-TCU 71/2012, em: 

a) acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas por Luiz Cabral de Oliveira Filho e 
excluí-lo da presente relação processual; 

b) arquivar o feito por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo; 
c) informar o teor desta decisão ao Ministério do Trabalho e Emprego e ao responsável. 
1. Processo TC 031.805/2022-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Luiz Cabral de Oliveira Filho (113.452.924-49). 
1.2. Órgão/Entidade: município de Cabo de Santo Agostinho/PE. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Flávio Bruno de Almeida Silva (22.465/OAB-PE), representando Luiz 

Cabral de Oliveira Filho. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4248/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pela Caixa Econômica Federal (Caixa) em 

desfavor de Francisco Nélio Aguiar da Silva por não comprovar a regular aplicação dos recursos repassados 
pela União por meio do Contrato de Repasse 1014824-99, firmado entre o Ministério do Esporte e o 
município de Santarém/PA e que teve por objeto a “Construção de quadras poliesportivas e ampliação de 
uma quadra poliesportiva na Comunidade do Cipoal, Santarém - Pará”. 

Considerando que a Caixa verificou a execução da integralidade do objeto pactuado sem que houvesse 
ressalvas em relação à avaliação técnica das obras conveniadas; 

considerando que a única irregularidade observada consistia na ausência de comprovação da 
titularidade da área das quadras do CIPOAL 1 e 2, o que motivou a instauração da TCE; 

considerando que, após diligência desta Corte de Contas, o Cartório do Registro de Imóveis da 
Comarca do Município de Santarém/PA encaminhou cópia de documentos em que constam as matrículas 
dos imóveis em que estão localizadas as quadras poliesportivas mencionadas; 

considerando que a documentação indica terem sido os dois imóveis desapropriados, em 18/2/2020, 
pelo município de Santarém/PA, estando, portanto, sob sua titularidade, o que afasta a irregularidade que 
motivou a instauração da TCE; 

considerando as manifestações uniformes da AudTCE e do Ministério Público junto ao TCU de 
arquivar o processo, 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento 
Interno, em: 

a) arquivar o processo, sem julgamento do mérito, por ausência dos pressupostos de constituição e 
desenvolvimento válido; 

b) comunicar esta decisão a Francisco Nélio Aguiar da Silva, ao município de Santarém/PA e à Caixa 
Econômica Federal. 

1. Processo TC 037.460/2021-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Francisco Nélio Aguiar da Silva (282.566.032-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Caixa Econômica Federal. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4249/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vista esta tomada de contas especial instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos (Finep) 

contra a Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões por não comprovar a regular aplicação de recursos 
repassados pela União, por meio do Convênio 01.02.0179.00 (Siafi 472614 (peça 16), para “UTILIZAÇÃO 
DE RECURSOS NATURAIS DA AMAZÔNIA”, e 

considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, nos termos dos arts. 2º e 4º do mencionado normativo, houve transcurso de tempo 
superior a cinco anos entre a data em que a prestação de contas foi apresentada (08/11/2012) e a data de 
notificação para que a Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões regularizasse a prestação de contas 
financeira (05/04/2021), conforme indicado nos parágrafos 18 a 22 da instrução da unidade técnica à peça 
113; 

considerando que o decurso do tempo superior a cinco anos configura a incidência da prescrição 
quinquenal em relação à responsável, o que afasta as pretensões punitiva e de ressarcimento a cargo do 
TCU; 

considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 
Especial (AudTCE) e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU); 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento nos arts. 143, inciso V, 
alínea “a”, 169, inciso III, do RI/TCU; 487, inciso II, da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil); e 1º, 
2º e 11 da Resolução TCU 344/2022, c/c o art. 1º da Lei 9.873/1999, em reconhecer a prescrição das 
pretensões punitiva e ressarcitória, arquivar o processo e informar o conteúdo desta deliberação à 
responsável. 

1. Processo TC-039.723/2023-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões (02.806.229/0001-43). 
1.2. Unidade: Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4250/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte em desfavor de César 

Rubens Monteiro de Carvalho e da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (Seap/RJ) em face 
da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados mediante o Convênio 700394, firmado 
entre os órgãos e que teve por objeto a “Produção de Materiais Esportivos por detentos do sistema penal 
brasileiro”. 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 regulamenta a prescrição para o exercício das 
pretensões punitiva e de ressarcimento no âmbito do Tribunal de Contas da União; 

considerando que, de acordo com o entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário, o 
marco inicial da fluição da prescrição intercorrente se dá com a ocorrência do primeiro marco interruptivo 
da prescrição ordinária; 

considerando que, nos termos do art. 8º do mencionado normativo, a Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE) concluiu ter havido prescrição intercorrente em 
razão do transcurso de prazo superior a três anos entre os eventos 8 (notificação do Secretário/Seap/RJ, 
ocorrida em 19/9/2017 - peças 112 a 115) e 9 (Parecer 93/2022/SEESP/SNELIS/DEDAP/CGAAO, de 
13/4/2022), relacionados no parágrafo 20 da instrução de peça 150; 

considerando que, em manifestações uniformes, a AudTCE e o Ministério Público de Contas propõem 
o arquivamento do processo (peças 150 a 153), 
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os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade e com fundamento nos arts. 143, inciso V, “a”, e 169, inciso III, do RI/TCU, 487, inciso 
II, da Lei 13.105/2015 e 1º, 8º e 11 da Resolução-TCU 344/2022 c/c o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999, em 
arquivar o processo e informar o teor desta decisão ao Ministério do Esporte e aos responsáveis. 

1. Processo TC 040.557/2023-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: César Rubens Monteiro de Carvalho (345.398.087-53); Secretaria de Estado de 

Administração Penitenciária - RJ (05.482.345/0001-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Esporte. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4251/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do Desenvolvimento Social 

em desfavor de Francisco Artur Both, ex-prefeito de Serra Alta/SC (gestão 2013-2016), por não comprovar 
a regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social, 
relativos aos Programas de Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE) no exercício de 
2013. 

Considerando que, por meio do Acórdão 3.251/2023-TCU-1ª Câmara, o Tribunal decidiu arquivar 
este processo, sem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuou obrigado o município de Serra 
Alta/SC; 

considerando que foi informado ao TCU o recolhimento integral do referido débito pela 
municipalidade (peça 86); 

considerando não existirem outras pendências e estar comprovado o recolhimento integral da dívida, 
de modo que este Tribunal poderá proferir acórdão de quitação plena; 

considerando que Francisco Artur Both não figura efetivamente como responsável neste processo, 
não tendo sido citado, e que essa informação deverá ser corrigida nos sistemas informatizados relacionados 
ao feito; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 218 do Regimento Interno/TCU, 
na forma do art. 143, I, “a”, do RITCU, em: reabrir a presente tomada de contas especial, ante o 
recolhimento do débito mencionado no Acórdão 3.251/2023-TCU-1ª Câmara; dar quitação plena ao 
município de Serra Alta/SC; proceder aos ajustes necessários nos sistemas informatizados do Tribunal, a 
fim de excluir o nome de Francisco Artur Both dos registros pertinentes; e autorizar o arquivamento do 
processo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC 042.844/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Francisco Artur Both (353.597.570-00); município de Serra Alta/SC 

(80.622.319/0001-98). 
1.2. Órgão/Entidade: município de Serra Alta/SC. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4252/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial (TCE) instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil 

S.A. em desfavor da Empresa de Pesquisa Agropecuária do Rio Grande do Norte S.A., de José Geraldo 
Medeiros da Silva, de Alexandre de Medeiros Wanderley e de Rodrigo Oliveira Maranhão em razão de não 
comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União por meio do Convênio Fundeci 
2012/0370 (peça 5). O ajuste teve por objeto a colaboração financeira para execução de pesquisa intitulada 
“estabelecimento de bancos de cactáceas como estratégia de combate à desertificação do Seridó potiguar”, 
visando a avaliar o potencial de revegetação e o comportamento produtivo das cactáceas nativas mandacaru, 
xiquexique e facheiro por meio de mudas oriundas de sementes em áreas em processo de desertificação no 
Seridó Potiguar. 

Considerando que o valor do débito apurado foi inferior a R$ 100.000,00, limite mínimo fixado por 
este Tribunal para instauração de TCE, mais precisamente R$ 5.003,00. 

considerando que o processo foi arquivado por meio do Acórdão 4.290/2023-TCU-1ª Câmara, sem 
baixa da responsabilidade nem cancelamento do débito, a cujo pagamento continuariam obrigados os 
responsáveis solidários para que lhes pudesse ser dada quitação. 

considerando que, neste momento processual, examina-se petição apresentada por Rodrigo Oliveira 
Maranhão (peças 133-135) em face da referida deliberação, requerendo a exclusão de sua responsabilidade 
neste processo. 

considerando que seu expediente não poderia ser recebido como espécie recursal, visto que, consoante 
o disposto no art. 285, caput, do RI/TCU, caberia apenas recurso de reconsideração contra decisão 
definitiva, ou seja, em que houver julgamento de contas, nos termos do art. 201, § 2º, do Regimento Interno; 
no caso em comento houve decisão terminativa, nos termos dos arts. 201, § 3º, e 213 do mesmo regramento. 

considerando que o procedimento adotado nestes casos é o de receber a manifestação como mera 
petição, nos termos do art. 50, § 3º, da Resolução-TCU 259/2014, mediante o desarquivamento do processo, 
com fundamento nos arts. 199, § 3º, do RI/TCU e 19, § 2º, da IN/TCU 71/2012. 

considerando que a unidade técnica e o MPTCU examinaram a peça e concluíram pelo acolhimento 
do expediente como elementos de defesa e, ainda, por considerar parcialmente procedentes os argumentos, 
com exclusão do nome de Rodrigo Oliveira Maranhão da relação processual e, consequentemente, do 
Acórdão 4.290/2023-TCU-1ª Câmara. 

considerando que assiste razão às instâncias anteriores. 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 

com fundamento nos arts. 93, 143 e 169, VI, do RI/TCU e nos arts. 6º, I, e § 3º, e 19, caput e § 2º, da 
IN/TCU 71/2012, em acolher o expediente de peça 133 como elementos de defesa para, no mérito, 
considerar parcialmente procedentes os argumentos e, em razão disso, excluir o nome de Rodrigo Oliveira 
Maranhão da relação processual e, consequentemente, do Acórdão 4.290/2023-TCU-1ª Câmara (peça 119); 
rearquivar as contas dos demais responsáveis arrolados nestes autos, sem baixa da responsabilidade nem 
cancelamento do débito, a cujo pagamento continuarão obrigados, solidariamente, para que lhes possa ser 
dada quitação; encaminhar cópia deste acordão e da instrução (peça 114) à unidade jurisdicionada, aos 
responsáveis arrolados nos autos e ao peticionante. 

1. Processo TC 045.610/2021-5 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Alexandre de Medeiros Wanderley (511.986.574-72); Empresa de Pesquisa 

Agropecuária do Rio G. do Norte S/A (08.510.158/0001-13); José Geraldo Medeiros da Silva 
(214.528.814-72); Rodrigo Oliveira Maranhão (664.744.854-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 
1.3. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Hakahito Santos Galvão (11.639/OAB-RN), representando Alexandre de 

Medeiros Wanderley. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4253/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possível irregularidade ocorrida no Pregão Eletrônico 5/2024, 

para registro de preços, sob a responsabilidade do Colégio Militar do Rio de Janeiro (CMRJ), com valor 
estimado em R$ 719.648,31, cujo objeto é a contratação de empresa para realizar a readequação dos 
vestiários do ginásio do colégio, com critério de julgamento menor preço e modo de disputa aberto/fechado 
(peça 4). 

Considerando que os indícios de irregularidades apontados pelo representante se referem a 
descumprimento pelo pregoeiro da regra prevista no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021; a violação ao 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia, bem como ao Acórdão 2.198/2023-
TCU-Plenário (relator Ministro Antonio Anastasia) em virtude da realização de diligências; à abertura de 
prazo para manifestação de intenção de recurso após a decisão favorável do apelo sobre a diligência, antes 
de sua realização, cerceando o direito de recorrer quanto ao conteúdo da documentação diligenciada; e à 
solicitação pelo pregoeiro de planilha orçamentária sintética e analítica de composições unitárias a diversos 
licitantes simultaneamente, contrariando o item 6.9 do edital (licitante classificado em primeiro lugar) e o 
princípio da isonomia; 

considerando não estar configurado o perigo da demora, tendo em vista a não finalização do certame, 
conforme consulta realizada no Comprasgov (peça 8), na qual se constata se encontrar o Pregão 90005/2024 
julgado e habilitado, porém com o prazo aberto para apresentação de contrarrazões, sem contrato assinado; 

considerando que não está configurado o perigo da demora reverso, pelo fato de o objeto (readequação 
dos vestiários do ginásio do Colégio Militar do Rio de Janeiro) não ser essencial para o funcionamento da 
instituição, não se vislumbrando, assim, dano potencial em razão de possível atraso nos serviços; 

considerando que, segundo entendimento manifestado por este Tribunal no âmbito do Acórdão 
803/2024- TCU-Plenário (relator Ministro Benjamin Zymler), o critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 
14.133/2021 conduz a presunção relativa de inexequibilidade de preços, sendo possível que a 
Administração conceda à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta, nos 
termos do art. 59, § 2º, do mesmo diploma legal; 

Considerando que não se observa ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa na medida 
em que o certame está aberto para contrarrazões, conforme informação constante da peça 10; 

considerando que não procede a alegação de cerceamento do direito de recorrer, pois a representante 
teve seu recurso cadastrado no sistema Comprasnet (peça 10); 

considerando que a possibilidade de o pregoeiro realizar diligências encontra amparo no art. 59, § 2º, 
da Lei 14.133/2021 e que não se verifica a alegada irregularidade na conduta daquele agente ao 
desclassificar as empresas que não entregaram a documentação solicitada e classificar e habilitar a empresa 
que apresentou, tendo sido conferido às demais oportunidade de ingressar com recurso, cuja data-limite de 
apreciação é 18/6/2024 (peça 8, p. 7); 

considerando que a possibilidade de realização de tais diligências não viola o princípio da isonomia; 
considerando, ademais, que a solicitação de planilha orçamentária sintética e analítica foi realizada 

na fase de julgamento da proposta com melhor preço (peça 9) e não a diversas licitantes simultaneamente; 
considerando, portanto, não haver plausibilidade jurídica nas supostas irregularidades apontadas; 
considerando, por fim, que não ocorreram os pressupostos para adoção da medida cautelar solicitada 

e que os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a avaliação quanto ao mérito, 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, XXIV, 235, parágrafo único, e 237, parágrafo único, na forma do art. 143, V, “a”, 
todos do RI/TCU, e de acordo com o parecer da unidade instrutiva emitido nos autos, ACORDAM, por 
unanimidade, em conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos 
no 170, § 4º, da Lei 14.133/2021 c/c os arts. 235 e 237, VII, do RI/TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-
TCU 259/2014, para, no mérito, considerá-la improcedente, arquivar o processo e informar o conteúdo 
desta decisão ao representante e à unidade jurisdicionada. 

1. Processo TC 010.193/2024-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Colégio Militar do Rio de Janeiro. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
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1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Álvaro Adauto Cavalcante da Silva e Marcus Alexandre Nascimento Silva, 

representando a Brasas Construções e Associados Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4254/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação sobre possíveis irregularidades ocorridas no Pregão Presencial 

2.06.031/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de Campina Grande, na Paraíba, cujo objeto consiste 
na contratação de empresa especializada no fornecimento de mobiliário para creches da Rede Municipal da 
Prefeitura da referida municipalidade. 

Considerando que o representante encaminhou o Relatório Inicial do TCE/PB, referente ao processo 
TC 16102/20 (peça 6) ao Tribunal de Contas da União, devido à presença de recursos federais na execução 
das despesas; 

considerando que a única irregularidade, concernente à transparência do certame, já foi devidamente 
julgada pelo TCE/PB, não tendo sido apontando nenhum outro indício de irregularidade na condução do 
referido pregão e/ou na execução dos contratos dele decorrentes, restando ausente, portanto, indício de 
irregularidade, requisito essencial para conhecimento da representação, 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 113, § 1º, da 
Lei 8.666/1993 c/c os arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do TCU, em: não conhecer a 
representação por não preencher os requisitos de admissibilidade pertinente; remeter cópia desta 
deliberação e da instrução (peça 9) ao representante; e arquivar o processo. 

1. Processo TC 021.786/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: município de Campina Grande/PB. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4255/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação apresentada pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE/PB) a 

respeito de possíveis irregularidades no Pregão 65/2021, conduzido pela Secretaria da Administração do 
Governo do Estado da Paraíba para contratação de empresa especializada em realização de exames 
anatomopatológicos - biópsias, visando a atender as necessidades do Hospital de Emergência e Trauma de 
Campina Grande - HETCG/PB. 

Considerando a análise da Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações), 
que concluiu: 

i) não existência de risco, materialidade e relevância nos fatos noticiados que justifiquem a atuação 
deste Tribunal; 

ii) pesquisa realizada no Portal de Compras do Governo Federal mostrou que os preços praticados no 
pregão, de R$ 50,00 a R$ 57,99 por exame, estão compatíveis com aquisições similares de outros entes 
públicos realizadas no exercício de 2021; logo, eventual débito seria apenas fração dos recursos federais 
aplicados na execução contratual (R$ 234.999,24), ou seja, provavelmente inferior ao limite mínimo para 
instauração de tomada de contas especial, a que se refere o inciso I do art. 6º c/c o inciso II do art. 17 da 
Instrução Normativa TCU 71/2012; 

iii) as falhas relacionadas à falta de publicação, de pesquisa de preços, de parecer jurídico, de 
adjudicação e de homologação não se confirmaram. 

considerando o encerramento do Contrato 78/2021, resultante do pregão objeto da representação, 
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os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, com 
fundamento nos arts. 237, IV, do Regimento Interno deste Tribunal e nos arts. 103 e 106 da Resolução-
TCU 259/2014, na forma dos arts. 143, III, 169, III, e 250, I, do RITCU e de acordo com o parecer da 
unidade técnica emitido nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em: 

conhecer da presente representação e, no mérito, considerá-la prejudicada ante a ausência dos 
requisitos de risco, materialidade e relevância; 

comunicar o teor desta deliberação e da instrução de peça 8 ao representante e à Secretaria da 
Administração do Governo do Estado da Paraíba; 

arquivar o processo. 
1. Processo TC 021.842/2023-0 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Governo do Estado da Paraíba. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4256/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no Pregão SRP 260/2023, 

promovido pelo Instituto Nacional do Câncer José de Alencar Gomes da Silva (Inca) e que objetivou a 
aquisição de gel antisséptico. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade atinentes à espécie; 
considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações) 

entendeu que alegações da representante não estariam revestidas de plausibilidade jurídica; 
considerando que a unidade técnica concluiu pela relevância do processo de pré-qualificação com 

vistas a garantir a qualidade dos artigos para uso em serviços de saúde; 
considerando que a documentação encaminhada demonstrou ter o Inca buscado no mercado outras 

marcas que atenderiam às especificações do objeto licitado; 
considerando que a AudContratações, em pareceres uniformes, propõe a improcedência da 

representação (peças 38 e 39), 
os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade e com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993 c/c os arts. 143, V, “a”, 235, 237, 
VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno do TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução-TCU 
259/2014, em: 

a) conhecer da representação e, no mérito, considerá-la improcedente; 
b) informar o teor desta decisão ao Inca e à representante; 
c) arquivar o processo. 
1. Processo TC 036.724/2023-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Câncer José de Alencar Gomes da Silva - Inca. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Orlando Barbetta Júnior, representando a empresa Comércio de 

Equipamentos e Suprimentos de Informática Papelex Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4257/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades ocorridas na Dispensa de Licitação 

19/2023 do Conselho Regional de Odontologia do Amazonas (CRO/AM), referente à prestação de serviços 
de organização de eventos, com valor estimado de R$ 55.163,49. 

Considerando que a representação preenche os requisitos de admissibilidade; 
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considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações), em 
exame sumário, concluiu que os fatos narrados pelo representante são de baixos risco, materialidade e 
relevância; 

os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, 
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos, e com fundamento nos arts. 113, § 1º, da 
Lei 8.666/1993, 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso III, 235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno do 
TCU, e nos arts. 103, § 1º, 106, § 4º, inciso II, da Resolução-TCU 259/2014, em: 

a) conhecer da representação e considerá-la prejudicada; 
b) comunicar os fatos ao Conselho Regional de Odontologia do Estado do Amazonas para adoção 

das providências internas de sua alçada e armazenamento em base de dados acessível ao Tribunal, com 
cópia para o respectivo Controle Interno, sem prejuízo de encaminhar-lhes cópia da denúncia tarjada, desta 
instrução e deste acórdão; 

c) informar o teor desta deliberação ao representante; 
d) arquivar o presente processo. 
1. Processo TC 037.026/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Conselho Regional de Odontologia do Amazonas. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Fernando Alves dos Santos Júnior, representando F.A. dos Santos Júnior 

Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4258/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, 

por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art. 143, inciso V, 
alínea "d", do Regimento Interno, c/c a súmula TCU 145, determinar o apostilamento do Acórdão 
3257/2024-TCU-1ª Câmara, para correção do erro material abaixo indicado, mantendo-se inalterados os 
demais termos do referido acórdão. 

Onde se lê: (...) “remeter cópia desta deliberação e da instrução (peça 10) ao representante e Secretaria 
Municipal de Saúde de Cuiabá, e arquivar o processo.” (...) 

Leia-se: (...) “remeter cópia desta deliberação e da instrução (peça 10) ao representante e Prefeitura 
Municipal de Macaúbas/BA, e arquivar o processo.” (...) 

1. Processo TC-037.084/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Macaúbas - BA. 
1.2. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus. 
1.3. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Aline Gomes de Almeida, representando Gg Industria de Equipamentos 

Medicos Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4259/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.356/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Osvaldo Machado de Oliveira Filho (791.861.147-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4260/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.508/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Haroldo Alexandre de Araujo (079.324.482-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4261/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.545/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Selma Maria Sereno (999.523.198-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4262/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.560/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eliete Neves (184.726.213-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4263/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.569/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roselena Teixeira Hoffmann (357.220.100-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4264/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.768/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ceci Barreto de Souza (041.465.812-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4265/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.807/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Suely Cardozo Carvalho (266.194.907-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4266/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-011.142/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Newton Faria da Silva Junior (114.318.811-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Iphan. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4267/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.157/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marco Antonio Fonseca (373.837.956-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4268/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.231/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sonia Maria Rosa Portella (720.636.967-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4269/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.276/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Denise de Carvalho Farias (126.346.113-15); Rosilene Mendonca de Souza Cutrim 

(236.231.953-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4270/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.287/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Maria de Fatima da Silveira Deamo (125.542.838-42); Odete Macedo 

(184.875.565-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4271/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.309/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosa Lucia Roveri (110.829.411-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4272/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.336/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Deraldo Jose Varela Montenegro (214.662.624-00); Elza Paulo (572.701.637-15); 

Fernando Cezar Caldas Leite (637.599.347-49); Urbano Pedrito Estrela da Silva Filho (785.879.137-00); 
Vicente Sabino de Sousa (095.714.183-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4273/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.372/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adhilma de Souza Marinho (270.887.231-15); Edson Esteves Scholz 

(207.585.610-91); Jose Darcilo Franca Xavier (281.384.570-15); Jose Pereira Cardoso (164.323.392-00); 
Maria Cosmerina Rodrigues de Lima (514.433.849-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4274/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.490/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Jose Alves da Costa (343.194.501-59); Noemir Terezinha Ziemann Porto 

(400.896.140-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4275/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.501/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Marilene Marquez da Silva (544.597.537-15); Suian Lopes (006.178.837-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/rj. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4276/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.534/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Anjos de Araujo (209.442.684-04); Luciano Reis do Nascimento 

(305.866.154-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4277/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.593/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Haroldo Dalla Costa (354.534.510-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4278/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.604/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Monica Tereza Goes Turchenski (461.857.984-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4279/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-011.621/2024-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria de Nazare Meireles da Silva (313.160.692-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4280/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.674/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Albertino de Souza Carvalho (185.822.221-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4281/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.693/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ely Batista Lopes (324.562.044-68); Joao Batista de Souza Brandao 

(461.894.674-15); Jonas Vidal de Araujo (139.492.504-25); Jose Maria Ferraz (278.096.419-72); Marli de 
Sant Anna Bezerra (512.832.717-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4282/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.749/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ivanildo Bernardo de Aguiar (603.030.697-91); Jose Maria Rodrigues Almeida 

Filho (769.090.007-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4283/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.808/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Humberto Luciano de Souza (564.556.747-15); Ilton Barsand de Leucas 

(591.977.227-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4284/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.842/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliane Goncalves (349.032.751-91); Geraldo Ribeiro Junior (124.343.701-44); 

Werner Aguiar (053.614.448-63). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4285/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.868/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Cristina Ferreira da Silva (137.127.564-53); Ilca Pires Mendes 

(123.705.844-91); Maria Egito de Souza (067.543.174-34); Maria Lucia de Marilach Medeiros 
(132.484.484-15); Paulo Roberto Marinho Teixeira (139.492.414-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4286/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.876/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adelina Assis da Cunha (087.918.668-20); Douglas Antonio Datti 

(070.806.068-45); Josimari Evangelista Bonfim da Cunha (080.058.068-09); Luiza do Rosario 
(056.154.948-67); Marcia de Almeida Nocciolini (075.231.698-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4287/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.902/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lucia Maria de Lima (286.869.341-53); Manoel Antonio Oliveira Cibrao 

(334.875.881-53); Nelma Limeira de Santana Alencar (368.960.711-68); Paulo Renato Gomes Monteiro 
(033.146.771-20); Tania Maria Fontoura Bazan (105.512.120-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4288/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.906/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Gloria da Costa Silva de Oliveira (113.713.742-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4289/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.962/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agnaldo Viana Pereira Filho (113.165.785-34); Antonio Hermano de Oliveira 

(108.745.694-00); Francisco Dias Filho (130.085.286-00); Girlene de Almeida Figueiredo 
(160.199.704-34); Marilene Adileu Gomes e Silva (093.738.455-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4290/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.446/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Rosimeri Santos de Souza (423.392.607-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4291/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.470/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geraldo Marcos Barbosa (104.894.286-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4292/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-012.500/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilberto Domingos do Carmo (225.684.411-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Informação Em Ciência e Tecnologia - Mcti. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4293/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.550/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Santos Oliveira (178.025.985-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4294/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.615/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Luiz Antonio da Silva (554.612.806-25); Monica Aparecida Ribeiro 

(877.866.806-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4295/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.624/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia Pimenta Lopes (600.476.236-91); Edmilson Magalhaes Borges 

(368.022.045-68); Jose Rodrigues da Costa (257.992.585-68); Katia Merces Lyrio Rocha 
(157.463.215-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4296/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.648/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eliani Sangoi (428.431.970-15); Gerson Luiz Selle (323.229.410-34); Leda Maria 

Barzotti (211.190.580-15); Marlene da Silva Machado (541.802.870-72); Newton Fernandes Bittencourt 
(405.727.060-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4297/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.656/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gilberto Ribeiro da Victoria (751.389.487-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4298/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.663/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Justino de Lima Souza (207.163.701-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4299/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.688/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Carlos Moraes de Melo (399.102.610-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4300/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.720/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dario Dias da Cruz Junior (014.710.227-81); Fernando Destito Francischini 

(740.199.619-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4301/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.738/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sebastiao Carlos da Costa (495.488.326-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4302/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-012.867/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Menilson Menezes (103.121.455-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4303/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.886/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Celia Maria Sales Vieira (049.920.085-34); Evandro Jorge Lins da Silva 

(248.932.935-91); Gilmar Barbosa de Carvalho (174.831.825-04); Jairo Jose Pessanha Gomes 
(570.588.067-72); Jorge Luiz Lordelo de Sales Ribeiro (107.237.225-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4304/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.901/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carla Cristina do Nascimento Netto (767.011.827-04); Manoel Ferreira Neto 

(152.483.801-20); Maria Martins Teixeira (106.866.258-11); Paulo Kooiti Anzai (053.354.418-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4305/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.908/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Aparecida Nunes Ferreira (512.264.726-72); Maria Aparecida de Oliveira 

(550.679.806-72); Sergio Henrique Modesto de Oliveira (768.937.827-72). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 173 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4306/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.925/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manoel Miguel de Carvalho (077.193.884-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4307/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.932/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gilberto Fernandes (496.318.456-72); Velso Carlos de Souza (394.140.356-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4308/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.950/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Edmar Angelo Resende da Mata (383.185.046-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional dos Povos Indígenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4309/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.988/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Creuza Roque (674.470.077-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4310/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.003/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Adao Fernandes Corcini (214.271.000-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4311/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.006/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Roberto Carlos da Silva Borges (786.668.997-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da Fonseca. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4312/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-013.024/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Teixeira Vieira (148.898.032-20); Guilherme Rodrigues Lima 

(038.351.728-16); Jose Nilton Pereira Pinto (898.525.247-04); Maria Angelica de Almeida Nogueira Cruz 
(028.500.888-97); Paulo Roberto Sbano Marques (672.996.797-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4313/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos relativos à aposentadoria de Maria Celia Bento de Santana, 

concedida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR submetida a este Tribunal para fins 
de registro, em cujos proventos foi contemplada parcela de “quintos/décimos” decorrentes do exercício de 
função (ões) comissionada (s) após o advento da Lei 9.624/1998. 

Considerando que, na espécie, o STF, no âmbito do RE 638.115/CE, ao deliberar acerca do tema, 
concluiu que “ofende o princípio da legalidade a decisão que concede a incorporação de quintos pelo 
exercício de função comissionada no período de 8/4/1998 até 4/9/2001, ante a carência de fundamento 
legal”, sendo este o entendimento pacífico adotado por esta Corte de Contas; 

Considerando que, a interessada ocupou função comissionada em período posterior ao advento da Lei 
9.624/1998, cuja parcela foi incorporada aos seus proventos; 

Considerando que a parcela impugnada pode ter sido concedida mediante decisão judicial transitada 
em julgado, por decisão judicial não passada em julgado ou, ainda, por decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos adotada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito 
do RE 638.115/CE, poderá ser mantido o pagamento da parcela incorporada de quintos ou décimos 
amparados por decisão judicial transitada em julgado; 

Considerando que na hipótese de incorporação de quintos ou décimos amparados por decisão judicial 
não transitada em julgado ou por decisão administrativa, a vantagem incorporada no período de 8/4/1998 
até 4/9/2001, deve ser convertida em parcela compensatória a ser absorvida por quaisquer reajustes futuros; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1414/2021-TCU-Plenário, este Tribunal fixou entendimento 
no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, 
inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

Considerando, ainda, que o ato em análise deu entrada nesta Corte de Contas em prazo inferior a 
cinco anos, bem como a boa-fé da interessada, fato que atrai a aplicação do Enunciado 106 da Súmula de 
Jurisprudência deste Tribunal quanto ao ressarcimento das importâncias indevidamente recebidas; 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica instrutiva e do Ministério 
Público, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c com o artigo 259, inciso II, 
e na forma do artigo 143, inciso III, ambos do Regimento Interno, em: 

a) considerar ilegal o ato constante da peça 3, relativo à aposentadoria de Maria Celia Bento de 
Santana, negando-lhe o respectivo registro, nos termos do art. 260, § 1º, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas; 

b) dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé, com fulcro na 
Súmula 106, desta Corte de Contas; 

c) adotar as medidas constantes do item 1.7 adiante. 
1. Processo TC-019.956/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Celia Bento de Santana (335.582.052-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. determinar ao órgão de origem que: 
1.7.1.1. promova, no prazo de quinze dias, a contar da notificação desta decisão, o destaque da parcela 

incorporada de quintos ou décimos pelo exercício de função comissionada entre o período de 8/4/1998 e 
4/9/2001, transformando-a em parcela compensatória que deverá ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, nos termos do RE 638.115/CE, caso a incorporação tenha se dado por decisão judicial não 
transitada em julgado ou por decisão administrativa; 

1.7.1.2. dê ciência à interessada, no prazo de quinze dias contados da notificação desta deliberação, 
do inteiro teor deste decisum, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
eventuais recursos, caso não providos, não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente; 

1.7.1.3. encaminhe ao Tribunal, no prazo de trinta dias a contar da notificação desta decisão, 
comprovantes da data em que a interessada teve ciência do teor desta deliberação. 

ACÓRDÃO Nº 4314/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.165/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Amanda Cataldo de Souza Tilio dos Santos (118.700.897-40); Bianca Mariani 

Medeiros Palmeira (157.853.877-78); Liz Silva Garcia de Britto (092.804.517-07); Marilia Fernanda de 
Oliveira Campos (222.363.738-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4315/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.203/2024-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Paulo Roberto Rocha Matos Filho (058.145.355-71); Raimundo Pereira de Jesus 

(970.609.095-91); Renata Souza Moura (115.538.897-62); Rodrigo Gomes de Melo (123.298.377-20); 
Sthefano Forte Sclebin (139.056.597-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4316/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.843/2024-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Luis Eduardo Moussa Youssef Castelao (002.093.821-71); Mateus Pinheiro Ramos 

(114.811.807-11); Matheus Rodrigues Mendes (070.281.373-76); Vinicius Gomide de Castro 
(090.070.896-41); Wendell Porto de Oliveira (079.439.717-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.a.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4317/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, § 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar 
legal(is) o(s) ato(s) de admissão de pessoal a seguir relacionado(s) e autorizar o(s) registro(s), de acordo 
com os pareceres convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.897/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessado: Renan Alex Minelli Domingues (067.919.369-32). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/sc. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4318/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.182/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Gustav Livio Toniatti (099.754.387-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4319/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-013.214/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edna Aparecida Costalonga Cade (009.806.367-79); Edna Aparecida Costalonga 

Cade (009.806.367-79); Isa Virginia Boechat Povoa Maciel (317.455.397-00); Kassiely de Azevedo Cade 
(156.712.927-78); Meury da Silva Souza Cade (071.969.982-78); Meury da Silva Souza Cade 
(071.969.982-78); Noel dos Santos (577.256.837-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4320/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.329/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria de Lourdes Castanheira Britto (995.718.037-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Educação de Surdos. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4321/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.340/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Carla Kaempf Louzada (816.555.760-20); Elty Clayr Blauth (621.777.100-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4322/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.356/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Francisco Carlos Ruggiero (028.204.838-36). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4323/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.358/2024-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Auta Marcos de Sousa (979.006.564-72); Janete Witzel de Araujo 

(426.029.710-49); Maria Alice de Souza (201.861.004-00); Maria do Socorro Neves Canuto 
(570.615.138-53); Rosa Maria Sales de Melo Soares (253.660.091-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4324/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.377/2024-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Daianne Montelo Ferraz (036.807.231-21); Maria Cleides Montelo Ferraz 

(462.419.571-04); Solange dos Santos Mendonca (590.814.817-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4325/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.459/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Aida Fernandes de Lima (000.761.533-71). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4326/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.471/2024-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Antonio Andrade Lago de Santana (123.792.635-15); Laurentina Teixeira Carmo 

(629.504.525-15); Marlise Maria Moreno Machado (633.026.675-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4327/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.506/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Adilson Marques Goncalves (040.708.877-68); Kazue Suzuki da Silva 

(447.905.117-15); Lourdes Moreira Homem (973.677.537-20); Maria Izabel de Oliveira Rodrigues Villela 
de Andrade (401.012.667-15); Maria de Lourdes Soares de Souza Lobo (433.434.907-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4328/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.562/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria de Fatima Pereira (199.524.302-72); Maria de Fatima de Souza 

(168.349.173-49); Marilena Vieitas de Figueiredo (109.689.892-68); Nelita Teixera Vilela 
(924.161.366-15); Sergiomar Goncalves dos Santos (152.087.292-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4329/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.616/2024-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Elizabeth Teixeira de Lima (732.720.357-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4330/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.648/2024-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ilma Ravazio da Silva (916.213.990-87); Maria Teresa Ferreira Rodrigues 

(581.009.890-87); Raimunda Cardoso Bastos (049.133.452-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4331/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.675/2024-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Glorinha Ribeiro Pinto Goncalves (739.265.586-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Diretoria de Inativos e Pensionistas - Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4332/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.738/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Delma Maria da Silva (286.653.176-00); Sebastiana Maria da Silva 

(660.668.756-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4333/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, 
c/c os arts. 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, em considerar legal(is) 
o(s) ato(s) de concessão a seguir relacionado(s), autorizando-se o(s) registro(s), de acordo com os pareceres 
convergentes emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.150/2024-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Eunice Martins Lopes da Cruz (683.540.964-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4334/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 3). 

1. Processo TC-009.133/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Nelson Piovovar (107.179.602-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4335/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
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(peça 2), com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 
4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-009.415/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Lírio José Téo (195.494.319-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4336/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2), com a ressalva de que “não foram identificados nos contracheques dos últimos dois meses rubricas 
referentes à decisão judicial informada no ato, devendo o órgão continuar abstendo-se de efetuar tais 
pagamentos, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-009.566/2024-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Sérgio Ferreira Melchíades (315.590.340-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4337/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2), com a ressalva de que “a rubrica judicial foi excluída do contracheque, nos termos do art. 260, § 
4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento 
das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 
da Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-009.635/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: José da Silva (134.216.544-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4338/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 3), com a ressalva de que “não foram identificados nos contracheques dos últimos dois meses rubricas 
referentes à decisão judicial informada no ato, devendo o órgão continuar abstendo-se de efetuar tais 
pagamentos, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-009.685/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Joscelina da Silva (766.635.907-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4339/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 3), com a ressalva de que “não foram identificados nos contracheques dos últimos dois meses rubricas 
referentes à decisão judicial informada no ato, devendo o órgão continuar abstendo-se de efetuar tais 
pagamentos, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-009.703/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Antônio Barbosa (541.642.907-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4340/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2), com a ressalva de que “não foram identificados nos contracheques dos últimos dois meses rubricas 
referentes à decisão judicial informada no ato, devendo o órgão continuar abstendo-se de efetuar tais 
pagamentos, nos termos do art. 260, § 4º do RI/TCU, c/c art. 7º, § 1º, da Resolução/TCU 353/2023, sem 
prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU”. 

1. Processo TC-010.774/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Norman Erwin Gonzales Galvão (068.745.682-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4341/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-010.990/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Inácio Sabino de Oliveira (021.921.523-53); José Nestor Garcia (107.403.506-25); 

José Pereira Mota (038.297.583-91); José Pereira do Amaral (088.146.196-20); Jupi Lisboa dos Santos 
(078.756.906-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4342/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 4). 

1. Processo TC-011.056/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Agildo Pereira (233.949.001-49); Almir Machado do Espírito Santo 

(741.203.017-53); Carlos Domingos Guimarães Cova Salinas (198.130.665-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4343/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-011.222/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marcos Antônio Rodrigues (745.288.908-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer - MCTI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4344/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 5). 

1. Processo TC-011.235/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lúcia Corrêia dos Santos (631.092.127-49); Francisco Carlos de Souza 

Vignoli (517.594.977-20); Manoel Raimundo Silva de Oliveira (049.163.952-04); Marco Aurélio Moreira 
Oliveira (586.137.307-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Diretoria do Pessoal Civil da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4345/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-011.258/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ivanosca Bandeira Flores (439.179.500-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4346/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-011.273/2024-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Helena da Silva Ribeiro (202.372.272-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4347/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-011.278/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Roberto Carneiro de Souza (313.745.304-68); Eliezer Nascimento de 

Albuquerque (196.273.194-49); Hermenegildo Bernardo da Silva Filho (235.718.024-20); Manoel Antônio 
Alves (216.212.924-87); Marta Cibele Bezerra Monteiro (368.995.424-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4348/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-011.393/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Ângela Paludetto (062.322.108-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4349/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 4). 

1. Processo TC-011.500/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: César Maciel Rodrigues (747.475.177-15); Jacqueline Carneiro da Graça 

(835.832.117-15); José Antônio Trillo Cuns (762.997.597-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4350/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 
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1. Processo TC-012.576/2024-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jaime Vitalino Santos (539.363.536-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4351/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-012.586/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademar Alves Santos (226.550.345-20); Ivo Souza Cruz (075.336.835-87); José 

Conceição de Santana (108.135.275-20); Josélia Gonçalves Alves Oliveira (275.238.375-49); Justina de 
Jesus Nascimento (165.677.225-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4352/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-012.650/2024-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Ana Beatriz Moreira (779.402.107-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4353/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 e 3). 

1. Processo TC-012.730/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Iêda Mayumi Sabino Kawashita (471.539.701-34); Oliveiros Miranda dos Santos 

(461.591.426-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4354/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-012.740/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: João Virgílio Tagliavini (813.397.718-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4355/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-012.803/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Ângela Maria Vieira da Silva (345.627.106-91); Ivete Maria dos Santos Silva 

(384.594.696-20); Leila Aparecida de Castro (357.322.706-63); Terezinha de Castro Medeiros Teles 
(390.151.736-72); Terezinha de Fátima Ribeiro Xavier (357.777.376-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4356/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 5). 

1. Processo TC-012.809/2024-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Douglas Skury Santarém (423.346.677-49); Newton Carneiro de Lima 

(037.575.107-63); Nilce Peres dos Santos (004.966.607-05); Ubirajara da Silva (254.897.807-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4357/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-012.845/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Victor Hugo Froner Bicca (262.571.900-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4358/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-012.878/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria José Barroso Silva (241.632.522-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4359/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 2). 

1. Processo TC-012.947/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: André Gomes Ouvinha Peres (316.509.371-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4360/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 e 3). 

1. Processo TC-012.949/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lenamaria Pinheiro Peixoto Botelho (401.144.301-87); Wagner Jesus Prado Nunes 

(143.802.501-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4361/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-012.982/2024-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antônia Cardoso dos Santos (376.957.384-68); Carlos Alberto Domingues 

Fagundes (450.443.419-91); Edivaldo Alberto de Monção Ribeiro (186.218.131-49); Eduardo Ferreira 
Ramos (181.884.784-15); Rosicler Alves Vasconcelos (343.395.661-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4362/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de aposentadoria relacionado nos autos 
(peça 3). 

1. Processo TC-013.030/2024-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Eliana Lobo de Oliveira (120.338.551-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Arquivo Nacional - MGI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4363/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-013.040/2024-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elodir de Moraes Cardoso (039.481.702-82); Flodoaldo Carneiro da Silva 

(142.015.004-97); Inês Peterle (262.553.910-00); Maria de Lourdes Rosa Doyle (463.025.656-34); 
Raimundo Nonato de Vasconcelos (117.356.603-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4364/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 e 3). 

1. Processo TC-013.065/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carla Nassif C Marcomini (287.290.721-15); Carlos Eduardo de Queiroz Pereira 

(602.320.307-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4365/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, e do 
RI/TCU, e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, 
em considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de aposentadoria relacionados nos autos 
(peças 2 a 6). 

1. Processo TC-013.088/2024-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eunice Duarte Ferreira (167.619.523-87); Mariusa Gomes Borges 

(219.509.891-00); Mônica Ferreira Nascimento (779.167.351-72); Otávio Cavalcante Barros 
(295.469.901-91); Tania Miriam de Andrade (412.327.551-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4366/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de admissão de pessoal relacionados nos autos (peças 2 a 
5). 

1. Processo TC-009.208/2024-0 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexander Bernardo de Lucena (038.998.124-92); Iago Vítor da Silva Santos 

(045.715.473-07); Jonathan Gadelha Almeida de Menezes (051.711.434-80); José Ricardo Ferreira Diniz 
(452.535.284-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4367/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de admissão de pessoal relacionados nos autos (peças 2 a 
6). 

1. Processo TC-009.225/2024-2 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Aline Valli de Leão (973.480.820-68); Bianca Darella Bueno de Quevedo 

(811.213.340-91); Cristina Pedrini da Assunção (804.247.830-53); Débora de Oliveira Lima 
(630.567.710-72); Mirian Pinheiro Padilha (004.107.270-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4368/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de admissão de pessoal relacionados nos autos (peças 2 a 
6). 

1. Processo TC-009.236/2024-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Anazion Wellington de Aguiar Júnior (031.262.302-02); Lucas Lôla Ladislau 

(003.870.872-81); Luciana Pimenta Pires Guerra (770.859.142-20); Rebecca de Oliveira Mourão Ramos 
(008.829.602-45); Wagner Pinho de Vasconcelos Chaves (947.426.692-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4369/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de admissão de pessoal relacionados nos autos (peças 2 a 
6). 

1. Processo TC-009.838/2024-4 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Matheus Abreu Lopes (143.501.607-60); Matheus Henrique Schwarz Silva 

(440.941.368-60); Pedro Ivo Diniz Costa (058.473.136-16); Rafael de Oliveira Fonseca (436.913.528-12); 
Rodrigo Aragão Rattes (007.789.503-79). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4370/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, I, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de admissão de pessoal relacionados nos autos (peças 2 a 
6). 

1. Processo TC-010.905/2024-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Alexandre Gonçalves (821.610.380-87); Leandro Silva de Paula (076.653.656-47); 

Maria Carolina da Silva Rocha (042.361.741-97); Mateus Nascimento da Silva (055.728.921-14); Victor 
Borges Marinho Silva (017.784.321-74). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4371/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-013.233/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ana Monteiro de Almeida (003.594.956-21). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4372/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 5). 

1. Processo TC-013.336/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Dilma Damiana Silva de Oliveira (731.721.035-87); Lina Marcolina de Castro 

Orihuela (337.609.000-97); Maria Helena Fernandes dos Santos (911.042.971-91); Rosimar Félix Batista 
(036.722.884-03); Sarah Luize Silva de Oliveira (069.258.485-44). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4373/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-013.514/2024-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alexandra dos Santos Moura (622.046.343-95); Glaucia dos Santos Moura 

(921.426.723-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4374/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor das beneficiárias 
relacionadas nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-013.557/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Alessandra Soares Gomes (018.976.147-48); Alexandra Campos Vitorino Ferreira 

(038.814.287-12); Elaine de Oliveira Nasser (026.641.817-18); Marilene Ferreira Machado 
(108.960.987-61); Silvana Pereira de Azevedo de Araújo (057.859.297-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 4375/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-013.591/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Odete de Barros da Silva (070.781.477-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Arquivo Nacional - MGI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4376/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-013.634/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Francisca Damasceno Torres (670.813.042-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4377/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos (peças 2 a 5). 

1. Processo TC-013.637/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Dalzina dos Santos Lima (094.004.862-00); Jeanne Bárbara Duarte Coelho 

(092.596.782-34); Lucas Macartiney Ramos Coelho (048.193.522-37); Lurdeci de Azevedo Beckmann 
(030.676.102-53); Rosemary de Souza Silva (209.318.752-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4378/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 
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1. Processo TC-013.663/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marta Maria de Pinho Miguel (234.038.998-45). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais - MCTI. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4379/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-014.043/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Celina Rodrigues Ciqueira (946.777.863-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4380/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legal e determinar o registro do ato de concessão de pensão civil em favor da beneficiária 
relacionada nos autos (peça 2). 

1. Processo TC-014.056/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro Borges Cure (242.108.384-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4381/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-014.095/2024-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eduardo Kauê dos Santos Freire (034.385.982-30); Jussara Tabajara Fava 

(032.110.239-84); Oswaldo Eustáquio Machado (082.609.076-15); Valdeci de Araújo Leite 
(817.658.192-53); Vanda Lourença Almeida (183.609.711-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4382/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento 

nos arts. 1º, V, e 39, II, da Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RI/TCU, na forma do art. 143, II, do RI/TCU, 
e de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em 
considerar legais e determinar o registro dos atos de concessão de pensão civil em favor dos beneficiários 
relacionados nos autos (peças 2 a 6). 

1. Processo TC-014.166/2024-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alzira Maria Pereira (838.938.819-72); Aury Dias (055.228.110-72); Helena Maria 

Esteves (816.688.726-68); Neuza Souza Freire (146.702.083-49); Soenia Maria Venturin Feldhaus 
(590.851.859-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4383/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pela Secretaria Especial do 

Desenvolvimento Social em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela 
União, por meio do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), ao município de Riacho dos 
Machados/MG, no exercício de 2012, para a execução dos serviços socioassistenciais de Proteção Social 
Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE). 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 1º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com os 
pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia desta 
decisão, assim como da instrução da unidade técnica (peça 65) e do parecer do MP/TCU (peça 68), à 
responsável e ao Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome para 
conhecimento. 

1. Processo TC-003.415/2022-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Domingas Ferreira da Silva Gomes (692.344.266-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Riacho dos Machados/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4384/2024 - TCU - 1ª Câmara 
Vistos e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo então Ministério do 

Desenvolvimento Regional em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos do Termo de 
Compromisso 272/2010, de registro Siafi 660418, firmado entre extinto Ministério da Integração Nacional 
e o município de Pavão/MG. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 76281511.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 7 | n° 108 | Quarta-feira, 26/06/2024 199 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “b”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 1º, 2º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com 
o parecer do MP/TCU constante do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos e encaminhar cópia 
eletrônica desta decisão, do parecer do MP/TCU, ao Ministério da Integração e do Desenvolvimento 
Regional e ao responsável, para conhecimento. 

1. Processo TC-011.733/2021-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Antônio Carlos de Almeida Ruas (422.414.647-91); Urb Topo Engenharia e 

Construções Ltda (17.462.219/0001-05). 
1.2. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Regional (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4385/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Comando da 7ª 

Região Militar e7ª Divisão de Exército, em razão de recebimento de pensão civil com acúmulo de 
vencimentos de cargo público permanente, no período entre abril/1988 a março/2008; 

Considerando que transcorreu prazo superior a cinco anos entre as datas dos seguintes marcos 
interruptivos da prescrição ressarcitória e punitiva do TCU: sentença absolutória da justiça militar, proferida 
em 2012 (peça 75) e portaria 4/2019 TCE/CMDO 7ª RM (instauração da TCE, peças 3 e 18); 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos art. 1º, 2º, 8º e 11 da Resolução TCU 344/2022, e de acordo com 
os pareceres constantes do autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
das pretensões punitiva e ressarcitória (intercorrente e principal), encerrar o processo, arquivar os autos e 
encaminhar cópia eletrônica desta decisão, assim como do pronunciamento da AudTCE (peça 77) e do 
parecer do MP/TCU (peça 80), à responsável e ao Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão de Exército. 

1. Processo TC-017.687/2020-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Jussara Morais Cavalcanti (432.154.164-68). 
1.2. Órgão: Comando da 7ª Região Militar e 7ª Divisão de Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Valdeilma Yane de Oliveira Mateus (OAB-PE 48362), representando 

Jussara Morais Cavalcanti. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 4386/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social, em razão de fraudes em benefícios pagos pelo INSS praticadas na Agência da Previdência 
Social Belo Horizonte-Oeste/MG. 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, “a”, do RI/TCU, com fundamento nos arts. 2º, 8º, 10 e 11 da Resolução TCU 344/2022 e de acordo com 
os pareceres constantes dos autos, ACORDAM, por unanimidade, em reconhecer a ocorrência da prescrição 
principal e da prescrição intercorrente das pretensões punitiva e ressarcitória no processo, arquivar os autos 
e encaminhar cópia eletrônica desta decisão, assim como da instrução da unidade técnica e parecer do 
Ministério Público de Contas, à Superintendência Estadual do INSS em Belo Horizonte/MG e aos 
responsáveis, para conhecimento. 
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1. Processo TC-021.958/2023-8 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Benedita Lopes da Silva (195.020.956-34); Jailton Inácio dos Santos 

(606.481.986-34); Vânia da Silva Carvalho (246.978.426-34). 
1.2. Órgão: Superintendência Estadual do INSS - Belo Horizonte/MG. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: Não há. 

ACÓRDÃO Nº 4387/2024 - TCU - 1ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de monitoramento do cumprimento do item 9.6 do Acórdão 

8.376/2019-1ª Câmara, prolatado no âmbito do processo de prestação de contas anual da Superintendência 
Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária no Estado do Mato Grosso do Sul (SR-
Incra/MS), relativa ao exercício de 2014 (TC 027.634/2015-9). 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 1ª Câmara, na forma do art. 143, 
V, "a", do RI/TCU, e de acordo com os pareceres uníssonos da unidade instrutiva emitido nos autos às 
peças 31 a 33, ACORDAM, por unanimidade, em considerar cumprida a determinação contida expedida 
pelo item 9.6 do acórdão 8.376/2019-1ª Câmara, e determinar o apensamento definitivo destes autos 
de monitoramento ao processo original TC 027.634/2015-9, com fulcro no art. 35, § 1º, c/c arts. 33, 36 e 
37 da Resolução TCU 259/2014. 

1. Processo TC-007.330/2024-3 (MONITORAMENTO) 
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra No Estado do Mato Grosso do Sul (SR-

Incra/RS). 
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ENCERRAMENTO 
Às 15 horas e 30 minutos, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, aprovada pelo 

Presidente e a ser homologada pela Primeira Câmara. 

ALINE GUIMARÃES DIÓGENES 
Subsecretária da Primeira Câmara 

Aprovada em 24 de junho de 2024. 

WALTON ALENCAR RODRIGUES 
Presidente 

(Publicado no DOU Edição nº 121 de 26/06/2024, Seção 1, p. 78) 
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